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ESTADOS - UNtDOS DO BRASIL

ANO IX N.° 217 CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 1946. 	 • 	•
ATOS DO GOVÉRN

de dezembro de 1945, ou as que as
substituam 'em virtude de reforma.

§ 1.0 — A isenção prevista neste ar-
tigo só abrange as aquisições que se
processarem dentro do prazo de um
(1) ano a contar da data da publica-
ção dêste Decreto-lei.

2.° — O prazo dessa isenção é de
vinte e quatro (24) meses contados da
data da escritura de dação em paga-
mento.

§ 3.0 — Depois de findo o prazo fi-
xado ,no parágrafo anterior, se o es-
tabelecimento bancário ainda conser-
var os imóveis em seu poder, serão
exigíveis os impostos; calculados nas
bases vigentes na data da escritura de
dação.em pagamento, e cobrados den-
tro de trinta (30) dias, sob as penas
da lei.

4•0 — Os funcionários que oficia-
rem nas transmissões e o próprio es-
tabelecimento bancário dirigirão às re-
partições competentes com..nicação do
ato, da -qual constem a data, nome das
partes 'e valor do contrato, para ano-
tação condicional do débito e sua co-
branca decorrido o prazo estabelecido
por êste artigo.	 -

Art. 2.0 . A prova de existência, em
3.1 de dezembro de 1945, de divida que
comporte a dação em pagamento será
constituída por certidão passada pela
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito ou pelo seu agente financeiro o
Banco do Brasil S. A., mediante ve-
rificação nos livros do estabelecimento
bancário.

§ 1.0 A certidão de que trata êste
artigo será isenta de sêlo e deverá ser
transcrita no corpo da escritura de
darão em pagamento.

Art. 3,0 Continuam em pleno vi-
gor as disposições do Decreto nú-
mero 24.094, de 7 de abril de 1934.

Art. 4.°. • Este Decreto-lei entrará
ern vigor, na data de sua publicação.

Ara. 5.°. Revogam-se as disposições
em 'contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1946, 125.° da Independência e . 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Gestão ' Vidigal

.• •

cretaria Geral de Saúde e Assiste.ncia;
o Médico Sanitarista, classe M —
Edgard Côrte Real, matricula nú-
mero 6.053, por ter sido nomeado `•
para exercer outro cargo em co-
missão.

Decreto E. n.0 228:
O Prefeito do Distrito Federal re-

solve exonerar, a pedido, do cargo, •
em comissão, de Chefe do C.arviço.
de Higiene Alimentar, padrão N. do
Departamento de Higiene, da Fecre-
teria Geral de Saúde e Assistência,
o Médico Sanitarista classe O - Al-
berto de Paula Rodrigues, matrícula
n.° 13.887.
DESPACHOS DO SR. PREFEITO
Dia 19 de setembro de 1946.

SECRETARIA DO , PREFEITO
Serviço de Expediente	 •

Expediente de 21 de setembro do1946

art. 15 do Decreto-lei n.° 2.770. de
28 de .outubro de 1941, o cargo de
Chefe .de Serviço, padrão L, do La-
boratório Central de Tuberculase. do
Departamento de Tuberculose, da Se-
cretaria Geral de Saúde e Asfastên-
eia, do Q. P. com o Veterinário ex-
tranumerário mensalista refe-Ancia
51 2- Francisco Sales Carvalho e
Silva, matricida n.°. 4.714.

DECRETO-LEI N.° 9.877 — DE 16
. DE SETEMBRO DE 1946

XUtoriza o Prefeito do Distrito Fe-
deral a conceder à Sociedade Cien-
tífica Supermentalista Tattwa Nir-
manakaia a isenção do impósto que
menciona.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição e nos têrmos
do art. 31 do Decreto-lei n.° 96, de
22 de Dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a conceder à So-
ciedade Científica Supermentalista
Tattwa Nirraanakaia isenção do im-
pôsto de transmissão de propriedade
relataste) à aquisição dos terrenos si-
tuados à Rua Conselheiro Josino e
constituídos pelos lotes na. 90 e 91 da
Esplanada do Senado, destinados à
construção da sede da referida s.ocia-
dade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA-

Carlos Coimbra da Luz.

DECRETO-LEI N.° 9.901, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1946

Concede isenção de impostos, nas con-
dições que especifica, para as aqui-
sições de bens imóveis feitas per es-
tabelecimentos bancários em solução
de dividas para com êles contraídas.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0. Ficam isentas de quais-
quer impostos federais, estaduais e
municipais as aquisições feitas pelos
estabelecimentos bancários, oriundas
de liquidação amigáveis ou judiciais,
de bens imóveis que lhes sejam trans-
feridos por Seus devedores, ein dação
em pagamento e como solução, parcial•
ou total, de dividas contraídas até 31

Decreto P. n.° 2.368:.
O Prefeito do Distrito Fede ral, re-

solve prover, por nomeação, ema co-
mis:sãO,.nes têrmos da. item .I do' ar-
tigo 13, combinado com o item 1 do
art. 15 do Decreto-lei -11.° 3.77:1 de
28 de 'outubro de 1941, o cargo de
Diretor do Departamento de Inglêne,
padrão P,. da Secretaria Geral de
Saúde e Assistência. do Q. P. vago
em virtude do falecimento do mé-
dico sanitarista. classe O — Raul
D'Almeida .Magalhães, matrícula nú-
mero 18.460, com o médico sar . ta-
riste classe M. — Edgard Côrte Real,
matrícula n.° 06.053.
,	 Decreto P: n.0 2.36§:

O Prefeito' cid Distrito Federal re-
solve prover, por nomeação, em co-
missão, nos têrrnos do item I do ar-
tigo 13, combinad,o com o item 1 do
art. 15, , elo Decreto-lei n. 0 3 770 .de
28 de outubro de 11,41, o cargo de
Chefe do Serviço de Hiaiene Ali-
mentar, padrão N, do Departamen-
to de Higiene, da Secretaria Geral
de Saúde e Assistência, do Q P.,
com o médico sanitarista classe N —
Décio do Amaral Fontoura,

Decreto P. n.0 2.370:
O Prefeito do Distrito Federal re-

solve prover, por nomeação, em co-
missão, nos têrmos do item I do ar-
tigo 13, combinado com o item 1 do
art. 15 do Decreto-lei n.° 3 .770 de
28 de outubro de 1941, o cargo de
Chefe do Serviço de Administaação,
pararão N, do Q. P. da Searetaria
Geral de Agricultura, Industrie e
Comércio com o Oficial Administra-
tivo, classe K, do Q. P. do Minis-
tério da Agricultura, Beatriz Marques
de Sousa Wahrlich.

Decreto P. n.0 2 371:
O Prefeito do Distrito Federal re-

solve prover, por nomeação, interi-
namente, nos ta-mos .do art. 13,
item 1, combinado com o a.rt. 15,
item IV, do Decreto-lei 'n.0 3 770,
de 28 de outubro de 1941, o cargo
de Bibliotecário, classe I, do O, P.,
vago' conforme consta das tabelas
anexas ao Decreto-lei n.° 9.624 de
22 de agôsto de 1946- com o Sr. , Ma-
nuel Rodrigues Pereira Filho. .

Decreto E. n.°. 226:.
O Prefeito dd Distrito Fedelal re-

solve exonerar, a peco, do cargo, era
comissão, de: Chefe. de --Serviço Ad-
ministrativo, padrão L, do Labora-
tório Central de Tuberculose, do
Departamento de Tuberculose, da Se-
cretaria Geral de Saúde 'e Assistên-
cia, o Enfermeiro, classe H .—, Maria
Emilia Guimarães Leite, matrícula
n.0 19.440.	 .

Decreto 1E. n.° 227:
O Prefeito do Distrito Federal re-

solve exonerar do- cargo, em comis-
são, de Chefe de Distrito, padião N,
do Departamentd de Higiene. da Se-

DECRETOS DE 20 DÉ SETEMBRO
DE 1946

Decreto P. n.0 2.367:
O Prefeito do Distrito Federal re-

solve prover, por nomeação, em co-
missão, nos tèrmos dó item 1 ca.. ar-
tigo 13, combinado com o item 1 do

-Ofícios: números 2.375, 2,.38'3 e
2.382, da Secretaria Geral de Laúde
e Assistência. — De acôrdo

ATOS DO SR. SECRETARIO
DO PREFEITO

Portaria n.° 187 — 21-9-46:
O Secretário do Prefeito, resolve re-

mover da Secretaria do Prefeito para
a Sccretaria Geral de Saúde e Assis-
tência, o Oficial Administrativo, cias.
se J Gustavo Hess de Melo, ma-
trícula n.0 00.205.

Portaria n.° 188 — 21-9-46:
O Secretário do prefeito, tendo em

vista o que consta do processo núme-
ro 52.358-ASA, resolve remover da
Secretaria Geral de Viação e Obras
para a Secretaria Geral de Educação
e Cultura, o Trabalhador, padrão 13

—Bernardino Antônio Ayrosa, ma-
trícula 29.359.

Portaria n.° 189 — 21-9-46:
O Secretário do Prefeito, tendo em

vista o que consta do processo nume-
Secretaria Geral de Viação e Obras,
para a Secretaria Geral de Educação
e Cintura, o Trabalhador, padrão 13 •

Durval do Nascimento, matrícula
ri.° 15.883.

Departamento do Pessoal
Serviço de Contraia

Expediente de 21 de setembro de 1944
DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Concessão de salário família:
Nubem da Fonseca Oliveira -r- Ma- *

trícula 28.962 — Processo 105.134.
António Teixeira de Almeida — Ma-

trícula 33.281 — Processo 106.757.
Raimundo dos Santos — Mat. 51.361

—Processo 105.818. -
Feliz Cruz do Souto Cordeiro —

Mat. 4.106	 Processo 107.126.
Eugênio Albino de Oliveira Filho —

Mat. 7.015 — Processo 107 .398 . 	 •
Juraci Ferreira Braga — Matricida

25.328— Processo 81.774.
Anésio José de Sá Sobrinho — Ma-

trícula 50.982 — Processo 82.424.
'	 (Continua na página seguinte)



EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

FRANCISCO (1:; 'E PAULA AQUILES
CHEM DO IIRRVIÇO OD PUBLICAO81,5
MURILO FERREIRA ALVES

emale s ede SUÇÃO em neteacro
EUCLIDES DESLANDES

DIÁRIO OFICIAL
saçÂo is

bráao do publicidade* dos atos da Prefeitura dal
Distrito Federal

ASSINATURAS

• A matéria destinada aos jornais
'deverá ser endereçada ao Serviço de
Publicações (S. Pb.).

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 -de outubro de 1939. deverá ser
era feitura do expediente das repar-
tições públicas invaridvelmente obser-
vado.

As repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos for-
nau oficiais até és 15 horas e, aos
sábados. até eis 11,30 horas.•
h As reclamações, constatada a exis-
tência de erros ou omissões. perti-
nentes à matéria retrantida, deverão
ser formuladas a Seção de Redação,
das 8 lis 20 horas, e, no máximo. até 12
horas após a salda dos órgãos oficiais.

Os originais deverão ser devida-
Mente autenticados.

,f As rasuras e emendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
lados, evitando-se sempre escrever no
verso.

Repartições e particulares:
Capital e Interior:

Anual 	  Cr$ 70,00
Semestre 	  	 	 Cr$ 35,00

Exterior:
Anual 	  Cr$ 110,00

Funciondrios:
Capital e Interior:

Anual 	 	 Cr$ 56,00
Semestre 	 	 	 Cr$ 28,00

Exterior:

Anual 	  Cr$ 88,00

Setembro de 1946 

A matéria paga terd seu recebimento
das 9 da 18,30 horda e, aos sábados.
das 9 de 13,30 horas e itera publicada
dentro de 48 horas.

As assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam em
30 de funho e 31 de dezembro.

As repartições públicas se cingirão
às assinaturas anuais, renovadas, pelos
órgãos competentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é leito
vista do comprovante de recolhimento.

Os cheques e vales postais deverão
ser emitidos em favor do tesoureiro
da Imprensa Nacional.

Os suplementos as edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
sõmente mediante solicitação-.

O custo do número atrasado será
acrescido de Cr$ e ,10 e por exercício
decorrido cobrar-se-do mais Cr$ 0,50.

Assinaturas :
INTERIOR - Delegacias Fiscais do

Tesouro Nacional - Alfândegas e
Mesas de Rendas - Coletorias Fe-
derais.
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DIÁRIO OFICIAL '(Seção II

(Continuação da pdgina anterioi")

Romualdo Francisco Barbosa -
Mat. 45.580 - Processo 98.834.

Amilcar Cirlaco Vieira.- Matricula
47.158 - Processo 98.929.
, Gestão Moura Costa - Mat. 49.705
( .-Processo 99.397.

José Gomes do Nascimento - Ma-
tricula - 14.819 - Processo 10'7.952.

João de Oliveira Fagundes - Ma-
tricula 43.800 - Processo 107.923.

Luís José de Carvalho - Mat. 39.190
-- Processo 108 . 082 .

Albino Alves Virgens - Mat. 13.382
-Processo 108.086.
Antônio da Costa Faria - Matricula

22.007 - Processo 108.164. - Conce-
do.

Abono de faltas:
Oumercindo Pastor - Mat. 38.717

...Processo 101.164.
Ivo Ximenes Gomes - Mat. 13.081
Processo 102.350. - Abono.

SERVIÇO DE coNTRenz

Expediente de 21 de setembro de 1946

EXIGENCIA DO SR. CHEFE DO
SERVIÇO

Antônio da Costa Faria- Matri-
cula 22.007 - Processo 108.164.

Albino Alves Virgens - Matricula
13.382 - Processo 108.086.

Luis José de Carvalho - Matricula
39.190 - Processo 108.082.

João de Oliveira Fagundes - Ma-
tricula 43.800 - Processo 107.923.
• José Gomes de Nascimereto - Ma-
trícula 14.819 - Processo 107.952

Gestão Moura Costa - Matricula
49.705 - Processo 99.397.
• Amílcar Ciriaco Vieira - Matricula
47.158 - Processo 98.929.

Romualdo Francisce Barbosa -
Matricula 45.590 - Processo 98 . 834.

Anésio José de Bi Sobrinho - Ma-
tricula 50.982 - Processo 82.424.

Juraci Ferreira Braga - Matrícula
• 25.328 - Processo 81.774.

Eugênio Albino de Oliveira Filha -
Matricula 7.815 - Processo 107.398.

Feliz Cruz do Souto Cordeiro -
Matricula 4.106 - Processo 107.128.

Raimundo do Santos - Matricula
51.261 - Processo 105.848.
' Antônio Teixeira de Almeida -
Matricula 33.281 - Processo 106.757.

Rubem da Fonseca Oliveira - Ma-
tricula 28.962 - Processo 105.134.

Compareçam à. saia 421, para reti-
rar os documentos.

Serviço de Informações
6 P. S.

DESPACHOS DOS SRS. CHEFES
Processo n.o 104.430-46:
Elmo Diniz Quintela

Hélio M. de Carvalho
Cesário 'rabias
Manuel S.- da Cunha
José Miguel Rondon
Alfredo J. de Santana
Paulo Rocha Peixoto
Albertino da Rocha
Francisco Ferreira
Salino Francisco da Rocha
Antônio D. de Toledo
Antônio Gil
Emilla Vilaça da Silva,
João Alves
José Moreira
Geraldo F. da Silva
João de Moura
Silvestre F. da Silva
Henrique N. F. Braz -
António L. Leão
Crispim Nunes

José Antônio da Silva
Adelino Bernarclino
Pirraino Pinheiro de Sousa
Otávio A. das Néves
José Gomes do Nascimento
Germano Gonçalves
João Gomes Vieira
Juvenal B. dos Santos
José da S. Cabral
Atai de Silva
José Gimenes Guerreiro
Antônio Bernardo dos Santos
Darnifue Leonel da Silva
Melanias de C. Castro
Joaquim Nunes da Fonseca
Esmeraldino J. da Cruz
Claudionor de O. Fagundes
Benedito Antônio Pinheiro
Leonor Correia de Matos
Pedro Rodrigues da Silva
José Dias Batista
Ana Nogueira de Aguiar
José Nogueira de Barros
Osvaldo Mendes Dias. - Juntem

seus decretos de provimento para a
nece.sseria apostila do aumento quin-
quenal.

de Junho de 1946, que intimava a
por em funcionamento o elevador do
Imóvel à Avenida Mem de Sá, 253
(A/C 308-032, de 30 de Agôcto de
1946, multa de Cr$ 500,00).

Júlio Pinto Brandão, Avenida Hen-
rique Valadares n.o 137, estar fun-
cionando com instalação mecânica
sem renovação da licença em 1945
(A/C 308-033, de 31 de Ageeto de
1949, multa de Cr$ 200,00).

Pedro Paulo Martins, Rua General
Pedra n.° 339-A-B, ter construido
dois giraus, sem licença (A/C 308-035,
de 2 de Setembro de 1946, multa de
Cri 200,00).

Ernesto Strauss, Rua General Pe-
dra n.o 12, ter construido girau sem
licença (A/C 308-036, de 2 de Setem-
bro de 1948, multa de Cri 200,00,

Antônio André Ferreira, Rua Gene-
ral Pedra no 349, ter construído
acréscimo em girau existente sem li-
cença (A/C 308-037, de 2 de Setem-
bro de 1946, multa de Cr$ 200,00).

José Luiz da Silva Filho, Rua
Leôncio de Albuquerque n.° 44, ter
em funcionamento instalação mecâ-
nica sem renovação da licença de
1945 (A/C 308-038, de 2 de Setembro
de 1946. multa de Cr$ 200,00).

José Fernandcs "Açougueiro", Rua
da América n.c, 6, tem em funciona-

mento instalação mecânica, sem re-
novação da licença de 1945 (Na 30€-
039, de 2 de Setembro de 1946, multa
de Cri 200,00).

Aderito Martins Ribeiro, Rua Ge-
neral Pedra n.o 269, ter construído
um girau, sem licença (A/C 308-040,
de 3 de Setembro de 1946, multa de
Cr$ 200,00).

Moreira Irmão Ribeiro, encontrado
it Rua General Pedra n.° 28, ter subs-
tituído por telhas do tipo amianto,
une telheiro de zinco velho. sem li-
cença, le Rua General Pedra n.• 269,
(A/C 308-041, de 3 de Setembro de
1948, multa de Cr$ 200,00). 	 -

Emitio Tomem Júnior, Rua 7 de
Setembro na, 54, 2, andar, está com
Instalação mecânica, funcionando,
sem licença de 1943, 1944 e 1945
(A/O 308-042, 308-043 e 808-044, de
3 de Setembro de 1946, muna de
Cr$ 200,00 por exercício).

Café e Leiteria Latões, Rua Santo
Cristo n.° 149, loja, ter em funciona-
mento a instalação mecânica, sem
renovação da licença de 1943, 1944 e
1945 (A/S 308-045, 308-046 e 308-047.
de 3 de Setembro de 1948. multa de
Cr$ 200,00 por exercício).

Mereira Irmão Ribeiro, encontrado
à Rua General Pedra n.° 28, ter cons-
truído um telheiro, sem licença, nos
fundos do terreno à Rua General Pe-
dra n.° 267 (A../C 30e-048, de 4 de Se-
tembro de 1946, multa de Cri 200,00) .

A. Rodrigues & Batista Ltda., Tra-
vessa Santa Rita n.° 44. ter em fun-
cionamento a instalação mecânica,
sem renovação da licença de 1943,
1944 e 1945, à Rua &cadeira Cabral
n.° 181 (A/C 308-067. 308-068 e
308-069, de 4 de Setembro de 1946,
multa de Cr$ 200)0 por exercício).

Max Brambier, Largo da Carioca
n.o 5, 2.0 andar, sala 207, estar fun-
cionando, com instalação mecânica,
sem renovacão da licença de 1940
(A/C 308-070, de 4 de Setembro de
1948, multa de Cr$ 200,00).

Autos de flagrante:
José Plinentel, keenida Marechal

Fioriano n.o 59, não cumpriu o edital
de 21 de Agôsto de 1946, que orde-
nava legalizar as obras feitas reza
licença (A/F 1'79-029. de 2 de Setem-
bro de 1946, multa de Cr$ 500,00).

Banco do Comércio S. A., repre-
sentado por seu presidente. Manuel
Tomas de Carvalho Brito, encontrado
à Rua Ouvidor n.'% 93-95, por não ter
cumprido o edital de 7 de Agôsto de
1948, aU3 obrigava .a legalizar ou re-
tirar divisão de madeira e vidros, co-
locada sem nunca na lota. à Rua da
Quitar.da n.° 69 (14 /F 179-030, de 3 de
SeCnebro de 1946. Multa de Cri
500,00).

Serviço de Expediente
Expediente de 20 de setembro de 1946
DESPACHO DO SR. SECRETARIO

GERAL
Antônio de Almeida Barros (3.260).

- Indeferido.
-ATOS DO Sá.. AS SISTENTE

Portaria n.° 105:
O Assistente do Secretario Geral do

Interior e Segurança resolve designar
para o núcleo n.° 1.011, o Oficial Ad-
ministrativo, matricula n. 4 39.321 -
Deolinda Bittencourt Sodré.

Departamento. de Fiscalização
Distritos Fiscais

PRIMEIRO DISTRITO - CENTRO
Autos de constatação:

Armazém Santo Antônio Ltda.,
Avenida Salvador de Sá n.° 48, estar
funcionando com instalação mecâni-
ca, sem renovação da licerwa em 1945
(A/C 308-031, de 30 de Agôsto de
1946, multa de Cr$ 100,00) .

Moreno Castro, encontrado à Rua
da MfAndega n.° 169, por não ter

, cumprido a intimação 192-005, de 27

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA



Segunda-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL: (Seção 11)
	

Setembro de 1946 5935

Matara, Nascimento & Cia., a Tra-
vessa Costa Velho n.o 14, estar fun-
cionando com negócio de quitanda,
sem alvará de licença para localiza-
ção (A/F 179-031, de 4 de Setembro
de 1948, multa de Cr$ 300,00).

Casa Rio Branco de Presentes Li-
mitada, Avenida Rio Branco n.° 90,
não ter cumprido edital de 28 de Ja-
neiro de 1918, -que determinava reti-
rar o letreiro colocado em desacôrdn
com o projeto aprovado (A/F 179-032,
de 4 de Setembro de 1946, multa de
Cr* 500,00).

César Perda Rua Cardoso Mari-
nho n.° 54, fundos, ter-se localizado
com alvará de licença, com depósito
de materiais, à Rua Cardoso Marinho
n.O 57 (A/F 179-034, de 5 de Setembro
de 1948, multa de Cr$ 300,00).

Eugênio Caçula, Praça da Repú-
blica n.° 233, sabrado, ter iniciado o
negócio de localização (A/F 179-035,
de 5 de Setembro de 1946, multa de

• Cr$, 300,00).
Despachos e exigências:

A. José Martins • (Ernprêsa Mas-
soa), Rua Senador Dantas n.° 121,
sobrado. — Processo n.° 12.597, de 20
de Agato de 1946. — "Prove o di-
reito de dispor".

F. F. Fernandes & Cia. Ltda., Rua
Sete de Setembro n.° 186 — Processo
n.° 12.743, de 22 de Agôsto de 1946.
— "Junte procuração".

Palmeira & Cia. Ltda., Rua Silva
Jardim n.° 46, loja. — Processo núme-
ro 12.882, de 28 de Agôsto de 1948..
— "Junte procuração".

Orquima — Indústrias Químicas
Reunidas S. A., Avenida Rio Bran-
co n.° 133, 9.° andar. — Processo
n.° 12.751, de 23 de Agôsto de 1948.
— "Junte a intimação".
". 3. • DISTRTTO — LM/AMURAS

Editais:
N.° 284, de 13-8-46 — Oscar Haus-

ner — Rua do Catete n." 199 — O
Chefe deste 3.° Distrito de Fiscali-
zação "Laranjeiras", faz saber que
o reieriao senhor acima citado, está
funcionando com o negócio de "la-
vanderia", no local acima, com o
alvará de licença para localização,
tora de vigor, infringindo assim o
disposto no art. 2.° 42.°, do De-
creto-lei n.° 251, de 4-2-938, pelo que,
na conformidaae do art. 3.0 do De-
creto-lei n.o 1.807, de W-11-939, com-
binado com o art. 4•0, e lea cio De-
creto n.° 385, de 4-2-903, ordena a
legalização de transferência para a
nova inma, no Departamento de
Renda de Licença, sob pena de in-
terdição do referido estabelecimento
com o auxilio da Fôrça Pública, e
Marca o prazo de 8 (oito) dias para
o seu cumprimento.

N.° 285, de 13-8-46 — Aristeu Bi-
caibo Portueal — Praia do Flamen-
go ris. 66-ba _.— O Chefe dêste 3.°
Distrito de Fiscalização "Laranjei-
ras" faz sacar que, no local acima,
a referida firma está funcionando
com o negócio de "Bar", nos fundos
do Clube do Flamengo", sem ter o
respectivo alvará da licença para lo-
calização, infringindo assim o dis-
posto no art. 1.0 do Decreto-lei nú-
mero 251, de 4-2-938„ por êsse motive
lei e firma responsável, autuada na
forma, do art. 30, letra a, do De-
creto-lei n.° 251, de 4-2-938, pelo que
na confornildade do art. 33, do De-
creto-lei acima citado, e art. 4.°, I
1.° do Decreto Municipal n.° 385, de
4-2-903. e da solicitação do Sr. Di-
retor do D. R. Ia, pelo ofício nú-
mero 490, de . 5-7-946, e da autoriza-
ção do Exmo. Sr. Secretário Geral
de Finanças, conforme foi exarado
no oficio n.° 938-44-P. S. E., inter-
dita o referido estabelecimento até
que fique regularizada a sua situa-
ção, sob pena de ser a mesma man-
tida com o auxílio da Fôrça Pública,
independente de nova notificação,
caso não seja respeitado o presente
edital.	 •

N.° 280, de 13-8-46 e n.° .287, de
13-8-46 — Companhia Predial São
Paulo e Rio, rep. por seus diretores,
Dr. Joaquim Monteiro de Carvalho
e Dr. Alberto Monteiro 'de Carvalho"

Filho, t êstes por seu procurador,
Or. Rui de Castro — Rua Almirante
Alexandrino n.o b81 a..a Chefe aêste
3.0 lastrito de Fiscalização "Laran-
jeiras", faz saber que,• no. local aci-
ma, a firma reterida, proprietária do
eahicia iunciona com urna instala-
ção mecânica "elevador", sem a ne-
cessária licença da Prefeitura (falta
de renovação dos exercícios de 1945
e 1943), infringindo assim o disposto
no art. 646, parágrafo Único do De-
creto n.0 6.1100, de 1 de' julhode 1937,
pelo que, na conformidade dos arti-
,gos 2., e 4.0, 11§ 1." e 2." do Decreto
na 385, de 4-2-903, ordena a sua le-
galização, sob pena de nova multa de'
Cr$ a00,00 (por exercício), na, ccn-
formidade do disposto no, art. 4.0,

2.° do Decreto n.° e33, de 4-2-903,
e de ser providenciado junto ao De-
partamento de Concessões a suspensão
do fornecimento da energia elétrica
para o mesmo prédio, de acôrdo com
o art. 709 do Decreto n.° 6.000, de
1-7-937, e marca o prazo de 10 (dez)
dias para o seu cumprimento.-- •

N.° 288, de 13-6-46 — Antônio Cruz
— Rua do Catete nal '213 — O, chefe
deste 3.° Distrito de Fiscalização "La-
ranjeiras", faz saber que, no local
acima, a referida firma colocou uma
divisão de madeira, fechando assim
a comunicação da loja da frente (es-
quina. da rua do Cateto), com a ten-
clinha Cale fica- nos fundos da laia,
tendo esta uma porta de entrada pela
rua Correia Dutra, sem a necessária
licença da Prefeitura, infringindo as=
sim o disposto no art. 73, do De-
creto n.0 6.000, de 1-7-937, pelo que,
na conformidade -eas. árts. 2.° e 4.°.
H 1.° e 2.° do Decreto n. 0 385, de
4-2-903, ordena a sua legalização ou
a retirada da referida ctivisão, caso
não seja legalizável, sob pena de nova
multa de Cr$ 500,00 do art. 4.°, e 2.°
do último decreto, e marca o prazo
de 10 dias, para o seu cumprimento.

Ns. 289 a 294. de 13-8-46 — O
Chefe dêste 3.° Distrito de Fiscaliza-
ção"Laranjeiras"

'
 ' faz saber que

Anne. Georges Tabanou; está fun-
cionapdo com uma instalação mecâ-
nica '(4 motores), à rua do Catete
n.° 199, sem a necessária licença da
Prefeitura (falta de renovação dos
exercícios de 1941,- 1942, 1943, 1944,
1945 e 1946), infringindo assim o dis-
posto ao art. 646. parágrafo único
do Decreto n.° 8.000. de 1-7-937, pelo
que, na conformidade dos arts. 2.° e
4.0 514,1.° e 2.° do Decreto n.° 385, de
4-2-903. ordena a sua le galizaçãO: sob
pena -de nova multa de Cr$ 500,00
(por exercido), na conformidade do
disposto no art. 4.°, 4 2.° do Decreto
ta° 385, de 4-2-903, e de ser provi-
denciado junto ao Departamento de
Concessões a suspensão do forneci-
mento da energia elétrica para o
mesmo prédio, de acôrdo com o ar-
tigo 709, do Decreto nas 6.000. de
1-7-937, e marca o prazo de 10 dias,
para o seu cumprimento. . • ,

Ns. 295 e 296, de 14-8-46 David
Telerman — Rua do Catete n.° 278
— O Chefe dêste 3.0 Distrito de Fis-
calização "Laranjeiras", faz saber
que, no local acima, a referida firma
está funcionando eom uma instala-
ção mecânica "motores", em seu es-
tabelecimento sem a necessária li-
cença da Prefeitura (falta de reno-
vação dos_exercicios de 1915 e 1946e,
Infringindo assim o disposto no artigo
646, Parágrafo único do Decreto nú-
mero 6.000, de 1-7-937, pelo que, na
conformidade .dos arts. 2.° e 4.°.
1.0 'e 2.0 do Decreto n." 385, de 4 de
fevereiro de 1903, prdenst .a sua Ie-
galizacão, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00 (por exercício), na con-
formidade do disposto no art. 4.°, I
2.° do Decreto n.° 385, de 4-2-903, e
de ser providenciado junto ao Depar-
tamento de Concessões a suspensão
do fornecimento da energia elétrica
Para todo o nrédio, • de acôrdo
com o art. 709, do Decreto n.° 6.000,
de 1-7-37, e marca o prazo de 10 dias,
para o seu cumprimento.

Na. 297 e 298, de 14-8-46 	 Compa-
nhia de Fiação e Tecidos Corcovado
— Rua Senador Veeeusiro n.0 237. —
O Chefe dêste 2." Distrito de rescali-

Zação "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima, IP referida firma fun-
ciona com uma instalação mecânica
(elevadores), sem a necessária licen-
ça da Prefeitura (falta de renovação
dos exereleles de 1945 e 1948), infrin-
gindo assim o disposto no art. 646
parágrafo único, do Decreto n. o 6.005,
de 1-7-937, Pelo que na conformidade
dos arts. 2.° e 4.0 14 1.0 e 2.° do De-
creto n.° 38e, de 4 de fevereiro de 1903,
ordena a sua legalização, sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00 (Per exer

-cido), na conformidade do art. 4.°
2.° do Decreto n.° 385, de 4-2-903, e

de ser providenciado junto ao Depar-
tamento de Concessões a suspensão do
fornecimento da energia elétrica para
todo o prédio, de acôrdo com o artigo
709, do Decreto n.° 6.000, de 1-7-931,
e marca o prazo de 10 dias para o
seu cumprimento.

Ne. 299, 300 e 301, de 14-3-48 — Ma-
ria de Lourdes Chagas Machado Ces-
ta, rep. por seu procurador, Dr. José
Mota. — Travessa do Mosqueira nú-
mero 25. — O Chefe deste 3.° Dis-
trito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que no local acima, a ref e-
rada firma funciona com uma insta-
lação mecânica "elevador", sem a ne-
cessária licença da Prefeitura (falta
de renovação dos exercício de 1944,
1945 e 1946), infringindo assim o dis-
posto no art. 648 parágrafo único do
Decreto n.° 8.000, de 1-7-937, pelo que,
na conformidade dos arts. 2.° e 4.°
Si 1.0 e 2.0 do Decreto n.° 385, de 4
de fevereiro de 1903, ordena a sua le-
galleeçã.ca sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00 (por exercido), na confor-
midade do art. 4.0 2.° do Decreto
n.° 385, de 4-2-1903, e de ser providen-
ciado junto ao Departamento de Con-
cessões a suspensão do fornecimento
da energia eletrica para todo o pré-
dio, de acôrdo com o art. 709, do De-
creto n.° 6.000, de 1-.7-937, e marca o
prazo de 10 dias, para o seu cumpri-
mento.

Na. 302, 303 e 304, de 15-8-46 — Casa
Amazônia Ltda. --- Rua do Catete
n.° 234-B. — O Chefe dâste 3.° Dis-
trito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no local acima, a refe-
rida firma, funciona com uma ins-
talação mecânica "motor", som a ne-
cessaria licença da Prefeitura (falta
de renovação dos exercidos de 1944,
1945 e 1946), infringindo assim o dis-
posto no arte 646 parágrafo único do
Decreto ri." 6.055, de 1-7-937, pelo que,
na conformidade das ara. 2.° e 4.0,
44 1.0 e 2.° do Decreto n.o 385, de 4 de
fevereiro de 1903, ordena a sua legali-
zação, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00 (por exercício), na confer-
=idade do art. 4. 2.0 do Decreto nú-
mero 385, de 4-2-903, e de ser provi-
denciado junto ao Departamento de
Concessões a suspensão do fornecimen-
to-da energia elétrica para todo o Pré-
dio, na conformidade do art. 709, do
Decreto mo 6.000, de 1-7-937, e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu cum-
primento.

Ns. 30-6, 306 de 15-8-46 — S. Ito-
drigues & Viana. — Praia do Flamen-
go n.° 300-B. — O Chefe deste 3.°
Distrito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no tecei acima, a re-
ferida firma, funciona com urna ins-
talação mecânica "motor', sem a ne-
ceszária licença da Prefeitura (falta
de renovação dos exercícios de 1945
e 1946), infringindo assim o disposto
no art. 646 parágrafo único do De-
creto n.° 6.000, de 1-7-937, pelo que,
na conformidade dos arta. 2.° e 4.°
*41.0 e 2.0 do Decreto n. 385, de 4 de
fevereiro de 1903, ordena a sua legali-
zação, sob pena de nova multa "de Cr$
500,00 apor exercício), na conformi-
dade do art. 4.° e 2.° do Decreto nú-
mero 385, de 4-2-903, e de ser provi-
denciado junto ao Departamento de
Concessões a suspensão do fornecimen-
to da energia elétrica para todo o
prédio, de acôrdo com o art. '709, de
Decreto n.o 8.000, de 1-7-1937, e mar-
ca o prazo de 10 dias para o seu cum-
e:emento.

Na. 247 à 312, de 16-8-48 --- Compa-
nhia Comercial e Marítima — AVerde

da Osvaldo Cruz n." 87. — O Chefe
dêste 3.° Distrito de Fiscalização' "La-
ranjeiras", faz saber que, no local
acima, a referida firma, funciona cora
uma instalação mecânica "motores",
sem a necessária ,licença da Prefeita..
ra (falta de renovação doa exerci-.
cios de 1940 à 1945), infringindo assina
o disposto no art. 616 parágrafo único
do Decreto n.° 6.000, de 1-7-937, pelo
que na conformidade dos arts. 2.° e
4.0 H 1.0 e 2.° do Decreto n.° 385, da
4-2-903, ordena a sua legalização, sob
pena de nova multa de Or$ 500,00 (por
exercício), do art. 4.0 4 2.0 do Dure.
to n.0 385, de 4-2-903, e de, ser provi.
dencia,do junto ao Dbartamento do
Concessões a suspensão do fornecimen-
to da energia elétrica para todo o pré-
dio, na conformidade do art. '709, do
Decreto n.° 6.000, 'de 1-7-93'1, e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu cum-
primento.

Ns. 313, de 174-46 — Olavo Vieira
Ramos — Rua do Catete n.o 184. — O
Chefe deste 3.0 Distrito de Fiscaliza-
ção "Laranjeiras", faz saber que, no
local acima, a referida firma, asseri-.
tou e iniciou o funcionamento de uma
instalação . mecânica "motor', sem a
necessária licença da Prefeitura. In-
fringindo assim o disposto no artie-3
646, do Decreto n.0 .6.000, de 1-7-937,
Pelo que na conformidade dos artigos
2.° e 4.° 1.° do Decreto n.o 385, de
4-2-903, e 719 do Decreto n.° 8.000, de
1-7-937, embarga o funcionamento' da
referida instalação, paralizando-a
-imediatamente, sob pena de nova mula
ta de Cr$ 1.500,00 (t.rialo da multa
inicial). na aonformidade do art. -884

197, do Decreto n.° 6 .000, de 1-7-937).
N.° 314, de 17-8-46 — Olavo Vieira

Ramos — Rua do Catete n.° 184 —
O Chefe deste 3.0 Distrito de Fina.
lização "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima, a referida firma, as-
sentou e iniciou o funcionamento de
uma instalação mecânica "motor",
sem a necessária licença da Prefei-
tura, infringindo assim o disposto no
art. 646, do Decreto n.° 6.000, de 1-7
de 1937, pelo que na conformidade dos
arts. .2.° e 4.°, 1.° e 2.°, do Dee
creio n.o 385, de 4-2-903, ordena a
sua legalização- ou o desmonte da re-
ferida instalaçao, sob pena de nova
multa de Cr$ 500,00, do art. 4•0, 4 2.°,
do Decreto n.0 385, de 4-2-903, e marca
o prazo de 10 Win4, para o seu cum-
primento.

N.° 315, de 17-8-46 — Hélio A. Ma-
chado & Cia. Ltda. — Rua Marquês
de Abrantes n.° 4, 1." andar — O
Chefe dêste 3.° Distrito de Fiscaliza-.
ção "Laranjeiras", faz saber que, no
local acima, a referida firma, colocou.
sem a necessária licença da Prefeitu-
ra, um letreiro, infringindo assim o
dispôsto no art. 1.0, do Decreto nú-
mero 4.618, de 2-1-934, sendo por asse
motivo multadcs os infratores na fore
ma da lei, pelo que na conformidade
dos arts. 2.° e 4.°, 11 to e 2.° do De-
creto re° 385, de 4-2-903, ordena a lee
galização do mesmo letreiro, ou a sua
retirada no prazo abaixo, sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00, do art. 4.0,

2.°, do Decreto n.° 385, de 4-2-903,
e de ser feita a retirada por pessoal
da Prefeitura do Distrito Federal, e
marca o prazo de 10 dias, para o sete
cumprimento.

N.° 316, de 17-8-46 Pinturas Ge-
mes Ltda. — Praça Duque de Caxias
n.• 15 — O Chefe dêste 3.0 Distrite
de Fiscalização "Laranjeiras", faz sae
ber que, no local acima, a referida
firma, está funcionando num barra-
cão existente nos fundos do anda,
térreo, com escritório de "Pinturas enli
Geral", sem o necessário alvará da
licença para localização, por ésse
tivo foi a firma responsável, autuada
na forma do art. 30, letra a, do De-
creto-lei n.° 251, de 4-2-938, pelo eme
na conformidade do art. 33, do De4
creto-lei n.° 251, de 4-2-938 e art. 2.•
do Decreto Municinal n.° 385, de 44
de 1903, ordena o fechamento do re-
ferido escritório, sob pena de ser feita
a interdirão com o auxílio da Fôre.ei.
Pública, e merca e pre zo de 8 dia.g.i
rara o seu cumprimente.- •
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Nd 317,, de 174-46 — Belveder Mi-• - Rua Barão de Planiengo nd 26
e— O Chefe deste 3.° Distrito de Fis-
ealiza.çâo "Laranjeiras", faz saber que
mo local acima, a referida firma, está
funcionando com o negócio de"Cabi-
nes para Banhos de Mar", existentes
nos fundos do andar térreo, com o al-
vará de licença para localização fora
de vigor, infringindo assim o disposto
me art. 2.° do 1 2.° do Decreto-lei
n.° 251, de 4-2-938, pelo que, na con-
formidade do art. 3.° do Decreto-lei
n.° 1.807, de 28-11-939, combinado com
o art. a° do Decreto n.° 385, de 4-2
de 1903, ordena a legalização da trans-
ferência de local (da Av. Beira Mar
-s/n.°), para o local acima citado), no
D. R. L., sob pena de interdição das
referidas "Cabines", com o auxílio da
adirça Pública, e marca o prazo de 8
dias, para o seu cumprimento.

N.° 318, de 17-8-46 — Mário Lôbo
leal, rep. pelo seu procurador, se-
nhor Afonso Lôbo Leal — Ladeira de
'Russell n.° 57 — O Chefe deste 3d
Distrito de Fiscalização "Laranjei-
ras", faz saber que, o imóvel no local
.acima, será realizada no dia 4-9-46.
ás 10,30 no, urna vistoria por urna co-
missão de Engenheiros da Prefeitura
do Distrito Federal, pelo que na con-
formidade dos arts. 2.° e 4. 0, 1 1.° do
Decreto n.° 385, de 4-2-903, e art. 731,
e 3.° do Decreto n.° 6.000, de 1-7-37,
ordenei a afixação do presente edital
para conhecimento do proprietário e
de quem mais possa interesser.

• N.° 319 a 323, de 17-8-46 — Café e
Bar Palatium Ltda. — Rua Machado
de Assis n.° 73 — O Chefe deste 3.°
Distrito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no local acima, a refe-
rida firma, funciona com uma insta-

_ lação mecânica "motor", sem a ne-
cessária licença da Prefeitura (falta

•de renovação dos exercícios de 1942 a
' 1946), infringindo assim o disposta no
art. 646, parágrafo único do Decreto

•n.° 6.000, de 1-7-937, pelo que na con-
formidade dos arts. 2.° e 4.°, 1* 1. 0 e
2.°, do Decreto n.° 385, de 4-2-1903,
ordena a sua legalização, sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00 (por exer-
cício), do art. a°, 1 2.°, do Decreto
n.° 385, de 4-2-1903, e de ser provi-
denciado junto ao Departamento de
Concessões a suspensão da energia
elétrica para todo o prédio, na con-
formidade do art. '709, do Decreto
n.° 6.000, de 1-7-1937, e marca o preze
de 10 dias, para o seu cumprimento.

Ns. 324 e 325, de 19-8-46 — Ad.
Zoliman & Cia. Ltda. — Rua Ma-
chado de Assis n.o 55 — O Chefe
deste 3.° Distrito de Fiscalização "La-
ranjeiras", fae saber que, no local
acima, a referida firma, funciona com
uma instalarao mecânica "motores"
sem a necessária licença da Prefeitura
(falta de renovação dos exercícios de
1945 e 1946), infringindo assim o dis-
posto no art. 646, parágrafo único do
Decreto n.° 6.000, de 1-7-1937, pelo
que na conformidade dos arts. 2.° e
4.°, 11 1.° e 2.° do Decreto n.° 385, de
4-2-1903, ordena a sua legalização, sob
pena de nova multa de Cr$ 500.00
(por exercido), do art. 4. 0, 1 2.°, do
Decreto ri.° 385, de 4-2-1903, e de ser

•providenciado junto ao Departamento
de Concessões a suspensão do forne-
cimento da energia elétrica para todo
o prédio, na conformidade do art '709,

• do Decreto n.° 6.000, de 1-7-1937. e
marca o prazo de 10 dias, para o seu
cumprimento.

Ns. 326 e.327, de 20-8-46 — Jeanne
de Petei F. Bastos — Rua Tayloe
n.° 42 — O Chefe deste 3.0 Distrito
de Fiscalização "Laranjeiras", faz se-
her que, no local acima, a referida
firma funciona com uma instalação
mecânica "elevador", sem a necessa-
aia licença da Prefeitura (falta de
renovação dos exercidos de 1945 e
1046), infringindo assim o disposto no
art. 646, pairág. único do Decreto
n.° 6.000, de 1-'1-37, pelo que, na con-
formidade dos ara. 2.° e 4a, 11 1.°
e 2.° do Decreto n. 386, de 4-2-1903,
ordena a sua legalização, sob pena
ele nova multa de Cr$ 500,00 (por
exe.reició), do art. 4.0 1 2.° do Decrete

n • 385, de 4-2-1903, .3 4e ser provi-
denciado junto ao ~artamento de
Concessões a, suspensão do forneci-
mento de energia elétrica para todo
o prédio, na conformidade do artigo
709, do Decreto n.° 6.000, de 1-7-37,
e merca o prazo de 10 para o seu
cumfprimento.

N.° 328, de 20-8-46 — Otãaon Lexie/1
Bezerra de Mek) — Rua Pedro Amé-
rico n.o 14 — O Chefe date 3.0 Dis-
trito de Fiscalização "Larangeiras",
faz saber que, no local acima, a re-
ferida firma funciona com uma ins-
talação mecânica "elevador", sem a
necessária licença da Prefeitura (fal-
ta de renovação do exercido de 1946),
infringindo assim e disposto no ar

-tigo 646, parág. nico do Decreto nú-
mero 6.000, de 1-7-37, pelo que, na
conformidade dos arts. 2.° e 4.°

'
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la e 2.° do Decreto n. o 385, de 4-2-903,
ordena a sua legalização, sob pena
de nova multa de Cr$ 500.00, do ar-
tigo 4.°, 1 2.° do Decreto n.° 385, de
4-2-903, e de ser providenciado junto
ao Departamento de Concessões a
suspensão do fornecimento da energia
elétrica para todo . o prédio na con-
formidade do art. 709, do Decreto
n.° 6.000, de 1-7-37, e marca o prazo
de 10 dias, para o seu cumprimento.

Ns. 322 a 338, de 20-8-46 — Amil-
car Ribeiro Veiga — Rua Presidente
Carlos de Campos, n.° 7 — O Chefe
dáste 3.0 Distrito de Fiscalização "La-
ranjeiras", faz saber que. no local
acima, a referida firma funciona com
matai-ação mecânica "elevador", sem
a necessária licença da Prefeitura
(falta de renovaçãe dos exercícios de
1937 a 1946), infringindo assim O dis-
posto no art. 046, parág único do De-
creto n.° 6.000, de 1-7-3'7, pelo que.
na conformidade dos a.rts 2.° e 4.°
11 1.° e 2.° do Decreto n. 385, de
4-2-903, ordena a sua legalizacão, sob
pena de nova multa de Cr$ 500,00
(mor exerecio), do art. 4a, 1 2.° do
Decreto n.° 385, de 4-2-903, e de ser
providenciado junto ao Departamento
de Concessões a suspensão do forne-
cimento da energia elétrica para todo
o prédio, na conformidade do artied
709, do Decreto ri.° 6.000, de 1-7-37,
e marca o prazo de 10 dias, para o
seu cuirraimento.

N.° 329, de 22-8-48 — Tapeçaria Rio
Negro Udu. — nua do Catete n.° 33
— O Chefe deste 3.° Distirto de Fis-
calieação "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima, a referida firma Ini-
ciou nos fundos da loja, a constru-
cão de um telheiro, coberto com te-
lhas para fins comerciais, sem a ne-
cessária licença da Prefeitura. infrin-
gindo assim o dienesto no art. 73, do
Decreto n.° 6.000, de 1 de julho de
1937, pelo que, na conformidade dos
arts. 2.° e 4.°, 1 1. 0 do Decreto nie
mero 385, de 4-2-903, e 719 do Decre-
to n.° 6.000. de 1-7-31, embarga a
referida cons.trucão, paralisando a sua
execução imediatamente, sob pena de
nova multa de Cr$ 900.00 (triplo da
multa inicial), na conformidade do
ar 804. 1 197, do Decreto n.° 6.000,
de 1-7-37.

N.° 340, de 29-8-46- — Tapeçaria Rio
Negro Ude. — Rua do Catete n.° 33
— O Chefe deste 3.° Distrito de Fis-
calização "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima, a referida firma ini-
ciou nas fundos da loja, a construcão
de um telheiro, coberto com telhas
para fins coneenciais. sem a necessá-
ria licença da Prefeitura. infringindo
assim o disposto no ar. 73, do De-
creto n.° 6.000. de 1-7-37 pelo que,
na conformidade dos arts 2.° e 4.°,
11 1.° e 2.° do Decreto n. 385. de ....
4-2-903, ordena a legalização da re-
ferida construção ou 1 sua demolição,
caso não seja legoalizável, sob pena
de nova multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) do ant. 4.0, 1 2.0
do Decreto n.° 385, de 4-2-903. e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu
cumprimento.

N.0 341, de 23-8-46 — M. A. Pe-
reira de Almeida — Rua Santa Cris-
tina nd 3 — O Chefe deste 3.° Dis-
trato de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no kcal acima, a re-
derida firma construiu uma copa

mármore ao interior da loja, sem a
necessária licença da Prefeitura, in-
fringindo assim o disposto no art. 73,
do Decreto te° 6.000, de 1-7-37, pelo
que, na conformidade dos arte. 2.° e
4.°, II ld e 2.° do Decreto n.° 385, do
4-2-003, ordena a sua legalização ou
a sua demolição, caso não seja lega-
azável, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00, do artigo 4.°, 1 2.° do úld
timo decreto, e marca o prazo de ,,.l0
dias, para o seu cumprimento.

N.° 342, de 23-8-46 — Lindolfo Bar-
rios da Luz -- Rua Pedro Americo
n.° 70-A — O Chefe dêste 3.0 Distrito
de Fiscalização "Laranjeiras", faz sa-
ber que, no local acima, a referida
firma está funcionando com escritó-
rio de informações comerciais, sem o
necessária alcará de licença para lo-
calização, e por esse motivo foi a fir-
ma respensável autuada na forma do
art. 30, letra a), do Decreto-lei nú-
mero 251, de 4-2-38, pelo que, na con-
formidade do despacho do Sr. Diretor
do D.R.L., em data de 9-8-46, no
processo n.° 7.346 de 77-6-46 (Ofi-
cio n.° 185, de 25-6-48,
o de acôrdo com o artigo 3.° do De-
creto-lei n.° 1.807, de 28-11-939. com-
binado com o artigo 4.0 1 1.° do De-
creto Municipal, no 385, de 4-2-903,
fica o mesmo escritório interditado,
sob pena de ser feita a interdição com
o auxilio da Fôrça Pública

N.° 343, de 24-8-46 — Michel Tra-
jan (proprietário) — Rua Dr. Júlio
Otoni n.° 518 — O chefe deste 3. 0 Dis-
trito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no local acima, a refe-
rida firma, está construindo um pré-
dio, sem a necessária licença da Pre-
feitura (falta de prorrogação de li-
cença), infringindo assim o disposto
no artigo 73, do Decreto n.° 6.000, de
1-7-937, pelo que, na conformidade dos
artigos 2.° e 4d 1 1.° do Decreto nú-
mero 385, de 4-2-903 e 719. do Decre-
to n.° 6.000. de 1-7-937, embarga a re-
ferida construção, paralisando a sua
execução imediatamente, sob pena de
nova multa de Cr$ 1.200,00 (triplo
da multa inicial), de conformidade
com o artigo 804 1 197, do Decreto
n.° 6.000, de 17-937.

N.° 344, de 24-8-46 — Michel Tra-
jan (proprietário) — Rua Doutor Jú-
lio Otoni n.° 518 — O Chefe deste 3.0
Distrito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no local acima, a refe-
rida firma, está construindo um pré-
dio, sem a necessária licença da Pre-
feitura (falta de prorrogação de licen-
ça), infringindo assim o disposto no
artigo 73, do Decreto ri.° 6.000, de
1-7-937, pelo que, na conformidade dos
artigos 2.° e 4.° 1 1 1.° e 2.° do De-
creto n.0 385, de 4-2-903, ordena a sua
legalização, sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00, do artigo 4.° 1 2.° do úl-
timo Decreto, e marca o prazo de 10
dias, para a sua legalização.

N.° 345, de 24-8-46 — Serafim Mou-
linho Pereira — Rua Dr. Júlio Otoni
n.o 518 —* O Chefe deste 3.° Distrito
de Fiscalização "Laranjeiras", faz
saber que, no local acima, a referida
firma (C.R.P.E. da Obra), está cons-
truindo um prédio, sem a necessária
licença da Prefeitura (falta de pror-
rogação de licença), infringindo assim
o disposto no artigo 73, do Decreto
na 6.000, de 1-7-937, pelo que na con-
formidade dos artigos 2.° e 4. 0 1 1.° do
Derreto na 385, de 4 de Fevereiro de
1903. e 719. do Decreto na 6.000. de
1-7-937, embarga a referida constru-
ção, paralizando a, sua execusão ime-
diatamente, sob pena de nova multa
de Cr$ 1.200,00 (triplo da multa ini-
cial), nos termos do artigo 804 1 197,
do Decreto n.° 6.0000, de 1-7-937.

N.° 346, de 24-8-46 — dera fini Mou-
tinho Pereira — Rua Dr. Júlio Otoni
n.° 518 — O Chefe deste 3.° Distrito
de Fiscalização "Laranjeiras", faz sa-
ber que, no local acima, a referida fir-
ma (C.R.P.E. da Obra), está cons-
truindo um prédio, sem a necessária
licença da Prefeitura (falta de pror-
rogação de licença), infringi ndo assim
o disposto no artigo 73, da Decreto

n.0 .6.000 de 1-2-937, pelo que, na con-
formidade dos artigos 2.° e 4.° II 1.0 •-
2.delo último Decreto, a marca o prazo
de 10 dias, para o seu cumprimento.

N.° 347, de 24-8-46 — Quimioterá-
pica Excelcior S. A. — Rua Bento Lis-
bôa n.° 4 — O Chefe deste 3.0 Dis-
trito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, ne local acima, a refe-
rida firma, funciona com uma insta-
lação mecânica, sem a necessária li-
cença da Prefeitura (falta de renova-
ção do exercício de 1946), infringindo
assim o disposto no artigo 646 pará-
grafo único do Decreto n.° 6.000, de
1-7-937, pelo que, na conformidade dos
artigos 2.° e 4.0 1 1 1.° e 2.° do De-
creto n.° 385, de 4-2-903, ordena a sua
legalização, sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00, e de ser providenciado
Junto ao Departamento de Concessões
a suspensão do fornecimento da ener-
gia elétrica para todo o prédio, na
conformidade do artigo 709, do De-
creto n.° 6.000, de 1-7-937, e marca e
prazo de 10 dias, para o seu cumpri-
mento.

N.° 348, de 24-8-46 — Margarida
Treseau Tedesco e Salvador Tedesco
Júnior — Rua Almirante Alexandrino
n.° 564 e com- frente para à Rua Falei
— O Chefe dêste 3.° Distrito de Fis-
calização 'Laranjeiras" faz saber que,
no local acima, às referidas firmas,
prometeu vender um lote de terreno,
sem ter a aprovação da P. O. F.,
desmembrado do n.° 564, medindo
10,80 x 15,50 x 17,50 x 17,00, infringin-
do assim o disposto no artigo 583, do
Decreto n.° 6.000 de 1 de julho de
1937, pelo que na conformidade dos
artigos 2.° e 4.0 1 1.0 do Decreto nú-
mero 385, de 4 de fevereiro de 1903,
ordena a legalização do desmembra-
mento, sob pena d nova multa de Cr$.
500,00 (quinhentos cruzeiros), na con-
formidade do artigo 4.° de 1903, e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu cum-
primento.

N.° 349, de 24-8-46 — João Augus-
to Rodrigues — Rua Paissandú nú-
meros 222-228 — O Chefe deste 3.•
Distrito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, a firma acima citada,
até a presente data não cumpriu a in-
timação no 166.019, de 25-9-945, para
no prazo de 8 dias, requerer e pagar o
impbsto de exibição de uma "tabo-
leta anúncio", infringindo assim o dis-
posto no artigo 15, do Decreto nú-
mero 4.618, de 2-1-934. pelo que, na
conformidade dos artigos 2.° e 4.0
1.0 e 2.° do Decreto n.° 385, de 4 de
fevereiro de 1903, ordena o cumpri-
mento da referida intimação, sob pena
de nova multa de Cr$ 500.00, do artigo
4.0 1 2.° do Decreto n o 385, de 4 de
fevereiro de 1903, e marca o prazo de
10 dias, para o seu cumprimento.

N.° 350, de 24-8-46 — Agência de
Representações Amendoeira Ltda. —
Avenida Rui Barbosa n.° 40 — O Che-
fe deste 3.0 Distri s o Cie Fiscalizeado,
"Laranjeiras", faz saber que, no lo-
cal acima, a referida f i nra r s oenne-
priu a intimacão n.° 158.070, de 31 de
agósto de 1945, para no prazo de 8
Cias, requerer e pagar o impôsto de
c :ibição de 4 vitrines, infringindo as-
sim o disposto no artigo 15, do De-
creto 11.° 4.618, de 2-1-934, pelo que,
na conformidade dos artigos 2.° e 4.0
*1 1.0 e 2.° do Decreto n.° 385, de
4-2-903, ordena o cumprimento da ree
ferida intimação sob pena de nova
multa de Cr$ 500.00, do artigo 4.° 1 2.°
do Decreto n.° 385. de 4-2-1903, e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu cum-
primento.

N.° 351, de 24-8-46 — Alberto Gui-
lherme Roesch — Rua Conde de Bae-
pendi n.° 38 — O Chefe deste 3.° Dis-
trito de Fiscalização 'Laranjeiras',
faz saber que, no local acima. a refe-
rida firma, assoalhou e cimentou par-
te do porão, sem a necessária licença
da Prefeitura, infringindo assim o dis-
posto no artigo 73. do Decreto núme-
ro 6.000. de 1-7-937, pelo que, na con-
formidade dos artigos 2.° e 4. 0 1 1 1d
e 2.° do Decreto n.° 385, de 4-2-903,
ordena a sua legalização, caso seja le-
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galizável, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00, do artigo 4.0 e 2e do De-
creto n.o 385, de 4-2-1903, e marca.e)
prazo de 10 dias, para o seu cumpri-
mento'.

N.° 352, de 24-8-46 — Alberto Gui-
lherme Roesch — Rua Conde de Bae-
pendi n.° 38 — O Chefe deste 3.°
trito de Fiscalização "Laranjeiras",
faz saber que, no local' acima, a refe-
rida firma colocou uma divisão de
madeira no porão do prédio,-sem a ne-
cessária licença da Prefeitura, infrin-
gindo assim o disposto no artigo 305,
do Decreto n.° 6.000, de 1-7-937, pelo
que, na conformidade dos artigos 2.°
e 4.° 1 1 1.° e 2.° do Decreto número
385, de 4-2-1903 ordena a sua lega-
lização, ou a retirada da referida di-
visão, caso não seja legalizável, sob
pena de nova multa de Cr$ 500,00,
do artigo 40 1 2.° do último Decreto,
e marca o prazo de 10 dias, para o seu
cumprimento.

N.° 353, de 26-8-46 — Companhia de
Transportes Ccmercial e ImeortadOra
— Praça Duque de Caxias n.° 27 — O
Chefe deste 3.° Distrito de Fiscaliza-
çâ.e) "Laranjeiras" faz saber que, no
local acima, a referida firma, funcio-
na com uma instalação mecânica
"motor" sem a necessária licença da
Prefeitura (falta de renovação do exer-
cício de 1946), infringindo assim o
disposto no artigo 646 parágrafo úni-
co do Decreto n.o 6.000 de 1-7-937,
pelo que, na- conformidade dos artigos
2.° e 4.° 1 1 1.0 e 2.° do Decreto -nú-
mero 385, de 4-2-903, ordena a sua

legalização, sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00, do artigo 4e 1 2,0 do
Decreto n.° 385„ de- 4 de fevereiro de

- 1903, e de ser providenciado junto ao
•Departamento de Concessões a sus-

pensão do ,fornecimento da energia.
elétrica para todo o prédio, na con-
formidade do artigo 709, do Decreto
n.° 6.000, de 1-7-937, e marca o prazo
de 10 dias, para o seu cumprimento.

N.° 354, de 27-8-46 — Antônio Mar-
ques dos Santos e Domingos Mendes

' Portela — Rua Pedro Américo n.o 203
— O Chefe deste 3.° Distrito de Fis-
calização "Laranjeiras", faz saber que,
'no local acima as referidas firmas
estão construindo nas partes laterais
'e superior do prédio, um acréscimo
com paredes de tijolos, a fim de for-
mar um segundo pavimento, infringin-
do assim o disncsto no artigo 73, do
Decreto n.° 6.000 de 1-7-937, pelo que,
na conformidade dos artigos 2.° e 4.°
e 1.0 do Decreto n.° 385 de 4-2-903 e
719 do Decreto n.° 6.000, de 1-7-937,
embarga as referidas obras, paralizan-
do o seu prosseguimento imediata-
mente, sob pena de nova multa de
Cr$ 1.200,00 (triplo da multa inicial),
na conformidade do artigo 804 197,
do Decreto n.° 6.000, de 1-7-937

N.° 355, de 27-8-46 -- Antônio Mar-
, ques dos Santos e Domingos Mendes

Portela — Rua Pedro Américo ne 20-
— O Chefe deste 3.° Distrito de Fis-
calização "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima.; as referidas firmas
estão construindo nas partes laterais
e superior do prédio, um acréscimo
com paredes de tijolos, 'a fim de formar

•um segundo pavimento, sem a neces-
sária licença da Prefeitura, infringin-
do assim o disposto no artigo 73, do
Decreto ne 6.000, de 1,7-937, pelo que.

, na conformidade dos eartigos 2.° e 4.°
1 1 1.° e 2.° do Decreto n.° 385, de

: 11-2-903, ordena a sua: legalização ou
• a demolição das- referidasl obras, caso

não sejam_ legalizáveis, sob pena de
nova multa de' Cr$ 500,00,- do artigo

•4•0 1 2.° do último Decreto, e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu cum-
primento. _	 .

N.° 356, de 27-8-46	 Rangel, Rui
Ltda. — Rua do Catete n.° 38-A.
O Chefe deste 3e Distelto de Fiscali-
zação "Laranjeiras" faz saber que, no
local acima, a referida firma, cons-
truirem no interior da loja, armações
c balcões de madeira, sem a necessá-
ria licença da Prefeitura, infringindo
assim o disposto no artigo 73, do De-
ereto n.° 6.000, de 1-7-937, pelo que

""-	 Total 	  • 15,50

N.° 195.053, de 6-9-46. — Banco Hi-
potecário Lar Brasileiro, rep. pelo Se-
nhor Pedro Luís Correia e Castro. —
Para no prelo de 8 dias, retirar neste
3•0 D. F.. a guia para pagamento den-
tro de 3 dias de sua expedição em
quer DistritoDistrito de Arecadação, do lin-
pôsto de exibição do corrente exercí-
cio de 1 letreiro c-0,95x0,10 colocado
no prédio da rua das Laranjeiras nú-
mero 210, cujo cálculo é o seguinte:

Cr$
Impôsto 	  13,00
Sem. 	  1,30
Móra 	  1,50

Total 	  15,80

Autos de constatação:
N.° 302.096, de 5-9-46. — . Maria 'do

Carmo Lopes.- — Ladeira da Glória,
108. — Autuada ' , porestar executando
obras de modificações no prédio de sua
propriedade, à Ladeira da Glória ml-
mero 108, sem • a necessária licença da
Prefeitura.. — Multa de Cr$ 400,00.

N.° 302.097, de 6-9-46. -- Doutor
Antônio Paulo Filho. — Av. N. S.
de Fátima, 63. — Autuado por não
ter cumprido a intimação n.o 190.014
de 4-6-46, que ordena no prazo de 20
dias, requerer e canalizar -as águas ser-
vidas do prédio de sua propriedade à
Av. N. S. de Fátima n.° 63, para à
galeria da Prefeitura. — Multa de Cr$
100,ee.

Ne 302.098, de 6-9-46. — Constru-
tora A. J. Brito S. A., rep. pelo Se-

"
eleôr P. Pinheiro. -e- Rua .Buenos Ai-
emene 15. 3.0._ andar. Autuada
-por 'não ter ceinprido a intimação nú-
mero 190.019 de 4-6-46, que ordena
rio -prazo de 20 dias, requerer e canali-
zar* as águas servidas do prédio de
sua propriedade, à Av. N. S. de Fá-
tima n.° 86, para à galeria da Prefei-
tura. --- Multa de Cr$ 100,00.

'N.o 302.099, de 6-9-46. — Banco Hi-
potecário Lar Brasileiro, rep. pelo Se-
nhor Pedro Luís Correia e Castro. —
Rua do Ouvidor n.o 90. — Autuado
por não ter cumprido a intimação nú-
mero.•190.028; de. 10-6-46, que ordena
no prazo de 20 dias, requerer e cana-
lizar as . águas servidas do prédio- de
sua propriedade à Praça Presidente
Aguire Cerda n.o 67, para à galeria da
Prefeitura.	 Multa de Cr$ 100.00.

N.° 302.100, de 6-9-46. — Adelino
Barros Santos, rep. pelo Sr. Anibal
Clodoveu. — Rua Belvedere n.0 95. --
apt. 604. — Autuado por não teecum-
prido a intimação n.° 190.023, de 4 de
junho de 1946, que ordena no prazo de
20 dias, requerer e canalizar as águas
servidas do prédio de sua propriedade,
à rua Belvedere n.° 95, apt: 604, para
à galeria da Prefeitura — Multa de
Cr$ 100,00.

N.o 309;01, de 6-9-46. —e Elvira
untersander. — 'Praia do Flamengo
nP 62. — Autuada por estar construin-
do uma dependência na área dos fun-
dos do andar térreo do apartamento de
sua propriedade; à rua Correia Dutra
n.° 16, a.pt. 101, um quarto e banheiro
em meia-água, com tijolos, coberto
com telhas para empregados, sem a ne-
cessária licença da Prefeitura. —
Multa de Cr$ 300,00,

' Autos de flagrante:
N.° 164-087, de 4-9-46 — Manuel

Marques Canário, Leonidia Rodrigues
Pinheiro e Jaime Rodrigues Pinheiro
— Rua Santa Cristina ne 86 — Au-
tuados por não terem cumprido e
prescrito no edital, - afixado no local
em data de 14-6-46, com o prazo de 10
dias, ordenando o cumprimento do
laudo de vistoria, realizado em 28 de
janeiro de 1946, para demolir a pa-
rede- lateral direita e fazer obras de
reforma geral, requerendo previamen-
te' a necessária licença da Prefeitura,
no prédio de sua propriedade, à Rua
Santa .Cristina n.° 86 — Multa de
Cr$ 500,00.

N.° 164-088, de 5-9-46 — Ferreira &
Reis — Rua Esteves Júnior n.° 4 --
Autuados por estarem funcionando
com uma oficina de estofador, sem
poseuirem o necessário alvará de li-
cença para „localização, à Rua Es-
teves Júnior n.° 4 — Multa de Cre....
300,00.

N.° 164-089, de 5-9-46 — Oliveira 8:
Herculano — Avenida Nilo Peçanha
ne 12, 10.° andar, salas 1001 a 1.004

Autuados por terem colocado uma
taboleta, medindo 2,00 ,x 1,30, sem a
necessária licença da Prefeitura, no
tapume fronteiro aos prédios em cons-
trução, à Rua Soares Cabral números
59 e 61 — Multa de Cr$ 300,00.
• Editais:

N.° 357, de 2-9-46 — José Marques
de Azevedo — No meio-fio do logra-
douro público, frenteiro ao prédio nú-
mero 73, à Avenida Osvaldo Cruz. O
Chefe deste 3.° Distrito de Fiscali-
zaçãci "Laranjeiras", -faz saber que,
no local acima, a referida filma, não
cumpriu a intimação . n.° 158-064, de
28-8-45; para no prazo de .8 dias, re-
querer e pagar o impôsto de exibição
de um letreiro anúncio luminoso, no
exercício de 1945, infringindo assim
disposto no artigo 15, do • Deereto nú-
mero 4.618, de 2-1-934, pelo que, na
conformidade dos .artigos 2.° e' 4.0, pa-
rágrafos 1.0 e . 2.°, do Decreto 385,
de 4-2-903, ordena o cumprimento da
referida intimação, sob pena de nova
multa de Cr$ 500,00, do artigo 4.°, pa-
rágrafo 2.0, do último Decreto, e mar-
ca o prazo de 10 dias, para o seu cum-
primento.

N.° 358, 4-9-46 — J. Notaroberto —
Avenida Augusto Severo n.° 78, 2.° an-
dar, apartamento 21 O Chefe deste
3.° Distrito de Fiscalização "Laran-
jeiras", faz saber que, no local acimn,
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a referida firma, está em débito de
impôsto de localização dos meses le
maio,' junho e julho do exercício de
1946, pelo que, na conformidade do ar-
tigo 8.° do Decreto-lei n.° 1.807, de
28-11-939, combinado com o artigo 4.0„
1 1.0 do Decreto n.° 385, de 4-2-903, e
da autorização do Sr. Secretário Ge-
ral de Finanças, no Ofício n. 10-41-D.
R. L., ordena seja efetuado o paga-
mento do débito em questão, sob pena
de ser interditado o estabelecimento,
com o auxilio da Fôrça Pública, indee
pendentemente de nova notificação.

N.o 359,see 6-9-46 — Ferreira 8,‘ Reli
—Ea" Esteves Júnior n.° 4-0 Che-
fe oeste 3P Distrito de Fiscalização
"Laranjeiras", faz saber que, no local

acima, a referida firma está funcio-
nando com uma oficina de "estofa.
dor", sem possuir o necessário alvarã
de licença para localização, por esse
motivo foram autuados os responsa-
veis na forma do artigo 30, letra a), do
Decreto-lei n.° 251, de 4-2-938, pelo
que na conformidade do artigo 33 do
Decreto-lei n.° 251, de 4-2-938 e ar-
tigo 2.° do Decreto Municipal mime.,
ro 385, de 4-2-903, ordena o fecha-
mento da referida oficina, sob pena
de ser feita a interdição com o are.
xílio da Fôrça Pública, e marca o
prazo de 8 dias, para o seu eumpere
mento.

N.° 360, de 6-9-46 — Oliveira 14 Here
culano — No tapume fronteiro ao estie
fido em construção, à Rua Soares
Cabral ns. 59-61 — O Chefe deste 3e
Distrito de Fiscalização "Laranjei-
ras", faz saber que, no local acima,
a referida firma colocou urna taba-
leta C-2,00 x 1,30, sem a necessária li-
cença da Prefeitura, infringindo assim
o disposto no art. 1.0 do Decreto nú-
mero 4.618, de 2-1-934, 'sendo por esse
motivo multados os infratores na for-
ma da lei, pelo que, na conformidade

-doo artigos 2.° e 4.9, 11 le e 2: do De-
creio n.° 385, de 4-2-903, ordena a le-
galização da mesma taboleta, ou a sua
retirada no praio abaixo, sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00, do artigo
4.°, § 2.° do Decreto n.° 335. de 4 de
fevereiro de 1903, e de ser feita a reti-
rada por pessoal da Prefeitura do Dis-
trito Federal, e marca o prazo de 10
dias, para o seu cumprimento.

:na. 	 dos artigos 2e, e
1 le e .2e do Decreto ne '38e, ,de
4-2-903, ordena a -sua legalização ou
a demolição das mesmas, caso não 'se-
jam legalizáveis, sob pena de nova,
muita de Cr$ 300,00, do artigo 4.° l'2.°
do último Decreto, e marca o nrazo
de 10 dias, para o seu eu/ruir:mento.

Despachos e exigências:
Petições:

N.° 1.682, de 5-9-46 — José Rama-
lho Cavalcanti — Praça José de Alen-
car n.o 18. — De-se a baixa. •
"Intimações:

N.° 195.048, de 4-9-46. — Maria da
Graça Pereira de Sousa. — Av. Mara-
canã, 1.386. Para no prazo de 20
dias, construir muro de frente no ter-
reno de sua propriedade, à rua André
Cavalcanti, jd., do n.o 142, mediante
prévia licença da Prefeitura.
. N.o 195.019, de 4-9-46. — Cia. Edi-
ficadora Nacional, rep. por eeu pre-
sidente Sr. José Pisserechio._ -- Rua
do México-n.° 15 — 4.° — sala 407. —
Para no prazo de 20 dias, requerer a
canalização das águas pluviais, à ga-
leria da Prefeitura, do prédio de sua
propriedade, à rua Cândido Mendes
ne 20.
• N.° 195.050, de 4-9-46. — F. Mar-
Uns de Almeida. — Rua do México, e8
— sala 210. — Para no prazo de 10
dias, construir uma caixa de areia an-
tes da galeria, no prédio em constru-
ção, que é de sua prorrledade, à rua
Dois de dezembro n.° 137, evitando as-
sim a obstruição dos ralos na citada
rua.

N.° 195.051, de 6-9-46. — Sérgio da
silva. — Rua Gosma Velho n.e 250.
— Para no prazo de 10 dias, retirar o
entulho colocado no ria das Caboclas,
que passa nos fundos co prédio de
sua propriedade, à rua Cosme Velho
n.° 250, visto estar causando grandes
transtornos . para o curso das águas
no mesmo rio.

N.° 195.052, de 6-9-46. — Banco Hl
potecário Lar Brasileiro, rep. pelo Se-
nhor Pedro Luís Correia e Castro. —
Rua do Ouvidor n.° 90. — Para no
prazo de 8 dias, retirar neste 3? D.
F., a guia para pagamento dentro de
3 dias de sua expedição em qualever
Distrito de Arrecadação, do rmpôsto
de exibição do corrente exercício, de 1
letreiro c-1,20x0,10, coiceado no pré-
dio da rua das Laranjeiras n. o 206,
cujo cálculo é o seguinte:

\ Cr*
Impôsto 	  13,00
Sem. 	 	 1,30
1VIóra 	  , 1,50

N.° 361, de 6-9-48 — Elvira
sander — Rua Correia Dutra n.° 16,
apartamento 101 — O Chefe deste 3?
Distrito de Fiscalização "Laranjeiras'''.
faz saber que, no local acima, a refe-

rida firma está construindo na área
dos fundos do andar térreo do apar-
tamento de sua propriedade, uma dee
pendência em meia-água, um quarto
e banheiro, com tijolos coberta com
telhas, sem a necessária licença da
Prefeitura, infringindo assim o dispos-
to no art. 73, do Decreto n.° 6.000, de
1-7-37, pelo que, na conformidade dos
arts. 2.° e 4.°, 1 1.0, do Decreto núme-
ro 385, de 4-2-903, e art. 719 do Decre-
to n.° 6.000, de 1-7-1937, embarga a
referida construção, paralizando, sob
pena de nova multa de Cr$ 900,00
(tripro da multa inicial), de conformi-
dade com o artigd 804, e 197, do De-
creto n.° 6.000, de 1-7-37.

N.° 362, de 6-9-46 — Elvira Untersane
der — Rua Correia Dutra n.° 16, ap.
101. --- O Chefe deste 3.° Distrito de
Fiscalização "Laranjeiras"! faz .sa-
ber que, no local acima, a referido fir-
ma, está construindo na área. dos fun-
dos do andar térreo do apartamente
de sua . propriedade, uma dependên-
cia em meia-água, um quarto e ba-
nheiro, com Meios, coberta com te-
lhas, sem a necessária licença da Pre-
feitura, infrineendo assim o desporto
no artigo 73, do Decreto n.° 6.000, de
1-7-37, pelo que na conformidade do
artigos 2.° e 4.*, 11 1.0 e 2e da De-
creto n.° 385, de 4-2-1903, ordene a
sua legalização ou a demclitelo -e.

feridas obras, caso não sejam legeli-
závels, sob pena de nova multa de Cr*
500,00, dc art. 4. 0, 1 2.° do Deerse
n.° 385, de 4-2-1903, e reerca o prazo
de 10 dias, • para o eu cumprim:n-
to.
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Ne 363, de 6-9-46 — António Paulo
Filho — Av. N. S. de Fátima n.° 63.
— O Chefe deste 3e Distrito de Fisca-
lização "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima, o seu proprietário não
cumpriu a intimação n.0 190-14, de
4-6-46, dando o prazo de 20 dias para
requerer e canalizar as águas servidas
do prédio de sua propriedade, para
a galeria da Prefeitura, infringindo as-
sim o disposto no art. 337, do Decre-
to n.0 6.000, de 1-7-37, pelo que, na
conformidade dos arta. 2.° e 4.0.
1.0 e 2.° do Decreto n. 385, de 4-2-1903,
ordena o cumprimento da referida
intimaçáo, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00, do art. 4.0, 6 2.° do últi-
mo decreto, e marca o prazo de 10
dias, para o seu cumprimento.

N.° 364, de 6-9-46 — Construtora A.
J. Brito $.A., rep . pelo Sr. F. Pi-
nheiro — Av. N. S. de Fátima n.° 86.
— O Chefe deste 3.° Distrito de Fis-
calização "Laranjeiras", faz saber que,
no local acima, o seu proprietário não
cumpriu a intimação n.0 190-19, de
10-6-46, dando o prazo de 20 dias para
requerer e canalizar as águas servi-
das do prédio de sua propriedade, para
à galeria da Prefeitura, infringindoe s-
sim o disposto no art. 337, do Decreto
n.° 6.000, de 1-7-37, pelo que, na con-
formidade dos arts. 2.° e 4.°. 14 1. 0 e
2.° do Decreto ri. 385, de 4-2-1903, or-
dena o cumprimento da referida in-
timação, sob 'pena de nova multa de
Cr$ 500,00, do art. 4.0, 6 2.° do último
Decreto, e marca o prazo de 10 dias,
para o seu cumprimento.

N.° 365, de 6-9-46 — Banco Hipotecá-
rio Lar Brasileiro, rep. pelo Sr. Pe-
dro Luís enteia e Castro — Praça
Presidente Aguire Cerda n.° 67. — O
Chefe deste 3e Distrito de Fiscaliza-
ção "Laranjeiras", faz saber que, no
local acima, a referida firma não cum-
priu a intimaçqão n.° 190-28, de ....
6-6-1946, dando o prazo de 20 dias,
para requerer e canalizar as águas ser-
vidas do prédio de sua propriedade,
para à galeria da Prefeitura, infrin-
gindo assim o disposto nó art. 337, do
Decreto n.° 6.000, de 1-6-37, pelo que,
na conformidade dos ars. 2.° e 4.0 , §1L° e 2.° do Decreto n.0 385, de 4-2-903,
ordena o cumprimento da reeerida in-
timação, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00, do art. 4.°, 6 2.° do último
decreto, e marca o prazo de 10 dias.
para o seu cumprimento.

N.0 366, de 6-9-46 — Adelino Barros
Santos rep. pelo Sr. Anibal Clodoveu
— Rua Belvedere n.° 95. ap. 604. —
O Chefe deste 3.° Distrito de Fisca-
lização "Laranjeiras", faz saber que,
no /ceai acima, o seu proprietário não
cumpriu a intimação n.o 190-23, de ..
6-6-46, dando o Prazo de 20 dias, para
requerer e canalizar as águas servidas
do prédio de sua propriedade, para á
galeria da Prefeitura, infringindo as-
sim o disposto no art. 337, do Decre-
to n.° 8.000 de 1-7-37, pelo que, na
confermidade dos art. 2.° e 4.0. SS 1.0
e 2.° do Decreto n. 385, de 4-2-903, or-
dena o cumprimento da referida In-
timação, sob pena de nova multa de
Cr$ 500,00, do art. 4.°, 1 2.° do Decre-
to n.° 385, de 4-2-903, e marca o pra-
zo de 10 dias para o seu ctrmnrimen-
to.

Autos de Multa:
N.0 107, de 9-9-46 — Da. Iadia Cha-

ves Ferreira de Brito — Rua Silveira
Martins n.° 156, ap. 901 — Art. 11 do
Decreto-lei n.° 2.049, de 29-2-40. —
Multa de Cr$ 500,00.
N.° 180, de 9-9-46 — Valentina Fur-
lanetto — Rua Almirante Alexandrino
n.° 14, ap. 201 — Art. 805 do Decre-
to ne 6.000, de 1-7-37. — Multa de
Chf 500,00. •

N.° 109, de 9-9-46 — Emanuel Gan-
joennoff — Rua Marquês de Abran-
tes n.° 170, fundos — Ar. 30 letra a,
do -Decreto-lei n.0 251, de 4 de feve-
reiro de 1938. — Multa de Cl ....
300,00.

6.° DISTRITO IXE SILO CRISTÓVÃO
Auto de flagrantes:

Mateus Alves Ribeiro morados' is
Rua General Argôlo n.° 140, por estar
funcionando com o seu estabeleci-
mento comercia/ de fábrica de cai-
xotes, sem o alvará de licença para lo-
calização, contrariando o disposto no
artigo 1.0 do Decreto-lei n.0 251 de
4-248, ficando assim passivel da multa
prevista no art. 30 letra a, do mesmo
decreto-lei de Cr$ 300,00.

Auto de Constatação:
Indústrias Silva Pedrosa Limitada

morador à Rua Senador Bernardo
Menteiro n.o 32 a 44, fundos, por ter,
sem licença, construído um telheiro
para fins industriais no local acima.
Artigo 73 do Decreto n.° 6.029, de 1-7
de 1937. Multa de Cr$ 300,00.

Edital:
O Chefe deste 6.0 D. F. — São

Cristóvão, faz saber que no imóvel da
Rua Senador Bernardo Monteiro nú-
meros 32 a 44, fundos, de propriedade
de Indústrias Silva Pedrosa Limitada,
foi construido sem licença um telheiro
para fins industriais, contrariando o
disposto no art. 73 do Decreto nú-
mero 6.000, de 1-7-37. Ordena a rua
legalização ou demolição scob pena de
nova multa de Cr$ 500,00 e marca O
prazo de 10 dias.

Auto de flagrante:
Frota Carioca S. A. encontrada à

Rua Carlos Seidl n.° 140 a 150, por
não ter dado cumprimento ao prescrito
no edital de19 de ageeto de 1946, que
ordenava a legalização das obras fei-
tas sem a devida licença, constando de
substituição da cobertura de mia gal-
pão existente, de fôlhas dm zinco por
telhas (brasilit) no imevel de sua pre-
priedade no local acima. Multa de
Cr$ 500,00.

Despachos e exigências:
Cia. Brasileira de Produtos em Ci-

mentos Armado, Casa Sano S. A., en-
contrada à Avenida Suburbana n. 0 757.
Processo 2.257. Ciente da comunica-
ção. Mantenha, entretanto, as obras
paralizadas. Nos tennos do art. 727
do Decreto n.° 6.090 de 1-7-37 só após
legalização ou licenciamento é que po-
derá éste D. P. levantar o embargo
das obras.

9.0 pasmo — /02:ER,
Autos de constatação:

Na. 5 e 6, pref. 311 — Paira Toste
& Irmão, sucessores de Antenio Fer-
reira Machado Júnior, Rua Padre Ja-
nuário, 266. — Multados na impor-
tância total de Cr$ 400,00 em 2 autos
de Cr$ 200,00 cada um, por terem em
funcionamento instalação mecânica,
sem a necessária licença de renoya-
çá,o nos exercícios de 1944 e 1945, sito
no local acima.

N.° 7, pref. 311 — Fulib José Miguel,
Rua Ana Leonidia n.° 107 — Multado
em Cr$ 300,00, por estar executando
sem licença obras de reforma e de
acréscimo sito no lccal acima..

Auto de flagrante:
N.° 61, pref. 174 — Francisco Bar-

bosa, Rua Adriana ne 45, aparta-
mento 101. — Autuado em Cr$ 300,00,
por não ter cumprido o prescrito no
edital de 1-5-46, que determinava a
legalização da dependência construída
sem licença nos fundos do prédio de
sua propriedade situado no local
acima.

Editais:
Paina Toste & Irmão, sucessores de

António Ferreira Machado Júnior, Rua
Padre Januário n.° 266. — O Chefe
do 9.° D. P. faz saber que neste lo-
cal existe instalação mecánica em
funcionamento, sem a necessária li-
cença de renovação, nos exercícios de
le44 e renovação, nos exercidos de
1944 e 1945, e pelo que ordena a sua
legalivdção sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00 por cada exercício e
marca o prazo de 10 dias. (dois edi-
tais).

Edgard Valença da Câmara, Rua
Verna de Magalhães, Junto e antes do
ne 208. — O Chefe do 9.° D. F. /az
saber que o proprietário deste terreno
foi autuado por não ter cumprido o
prescrito nos editais de 12-2-46, que
determina construir passeio e miro
na testada deste terreno e pelo que

ordena, mediante licença, a construção
dos referidos passeios e muro, sob pena
de nova multa de Cr$ 500,00 e Marca o
prazo de 20 dias. (dois editais) .

Fun José Miguel, Rua Ana Leonf-
dia n.o 107. — O Chefe do 9.0 D. F.
faz saber que neste prédio estão exe-
cutando, sem licença, obras de reforma
e de acréscimo e pelo que ordena O
embargo das referidas obras, deter-
minando a sua paralisação imediata,
sob pena de nova multa de Cr$ 900,00.

F'ulib José Miguel, Rua Ana Leo-
nídia 107. — O Chefe do 9.° D. F.
faz saber que neste prédio estão exe-
cutando, sem licença, obras de re-
forma e de acréscimo e pelo que or-
dena a legalização das referidas obras
ou o restabelecimento da situação pri-
mitiva, caso não sejam legalizáveis,
sob pena de nova multa de C4 500,00
e para tal marca o prazo de 10 dias.

10e DISTRITO — MADUREM&
Autos de flagrante:

Talão ne 180-5 de 3-9-46 — Rafael
Soares Peneira — Rua Tenente Cor-
deiro e Silva n.0 117 — Autuado em
Cr$ 900,00, visto não ter cumprido o
prescrito no edital de 16-10-44 no qual
foi ordenado o embargo das obras de
modificação que estavam sendo exe-
cutadas no prédio.

Talão n.° 180-6 de 1-9-46 — Rafael
Soares Ferreira — Rua Tenente Cor-
deiro e Silva n.° 117 — Autuado em
Cr$ 500,00, visto não ter eumprido o
prescrito no edital de 16-10-44 no qual
foi ordenado a legalização eu recons-
tituição das obras que estavam sendo
executadas sem licença.

Autos de constatação:
Talão n.° 304-83 de 4-9-46 — José

Lourenço da Cesta — Rua Adalgisa
Aleixo n.0 79 — Autuado em Cr$ 200,00.
visto ter construído nos fundos do
prélio de sua propriedade uma gseage
sem a respectiva licença.

Edital:
José Lourenço da 'Costa — Rua

Adalgisa Aleixo n.° 79. — Ordena a
legalizacão ou demolição da garage
construída sem licença sob pena de
multa de Cr$ 500,00.

11.0 DISTRITO — PENHA
Autos de constatação:

N°3(11/100 — Joaquim Pereira Cam-
pos — Rua José Ribeiro n.° 42— Exe-
cutou sem a necessária licença a cons-
trução de uma dependência, muros di-
visórios e acréscimo nos fundos sio
prédio existente de sua propriedade,
Multa de Cr$ 300,00.

N.0 310/007 — Samuel Gopt — Rua
Lôbo Júnior junto e depois do nú-
mero 1.780. e- Visto alo ter dado
cumprimento a intimação n.° 001/142
de 9-3-45 que ordenava no prazo de 20

• dias construir passeio fronteiro no
terreno de sua propriedade, mediante
licença. Multa de Cr$ 50,00.

NP 310/008 — Aimbiré Oberlander
— Rua Cordovil n.° 110. — Visto não
ter dado cumprimento a intimação
n.° 063/173 de 17-7-46 que ordenava
no prazo de 30 dias cumprir o laudo
de vistoria realizado em 22-3-46 no
imóvel de sua propriedade, o qual oe-
termina: requerer a legalizeek, da
obra, ressalvada as exigências do De-
creto n.o 6.000 de 1. E. D. — Multa
de Cr$ 150.00.

Ne 310/010 — Joaquim Pereira Cam-
pos — Rua José Ribeiro n.° 42. —
Executou a construção de muros divi-
sórios no prédio de sua propriedade
sem lioenca. Multa de Crt 100,00.

N.° 310/011 — Joaquim Pereira Cam-
pos — Rua José Ribeiro n.° 42. —
Executou a construção de um acres-
cimo nos fundos do prédio de sua pro-
priedade, sem licença. Muita de Cr$
100,00.

N.° 310/014 — Costume Carioca S. A.
— por seu presidente Dr. Trajam de
Miranda Valverde — Rua Quito me-
mero 227. — Visto ter lançado no ca-
nal da Rua Grussaf o qual desemboca
para a praia os resíduos de sua in-
dústria de costume de couros. Multa
de Cr$ 50,00.

Ne 310/013 — Augusto de Carvalho
Veres — Estrada Braz de Pina junto
e antes do prédio n.° 1.376. — Visto
neo ter dado cumprimento a intima-
ção n.o 173/073 de 26-7-46 que man-

dava mediante licença construir mure
em frente do tereno de sua proprie
dade. Multa de Cr$ 140,00.

Editais:
Joaquim Pereira Campos — Rua

José Rufino n.° 42.
Joaquim Pereira Campos — Rua

José Rufino n.° 42.
Joaquim Pereira Campos — RUIL

José Rufino ne 42.
Francisco Raffe Palmeira — Ave-

nida Arapog,i n.° 186.
Olímpio Gomas do Vale — Rua

Costa Rica n.0 43.
Osvaldo Farias de Sousa — Rua

Pindai n.0 184.
Manuel Farias de Matos — Rua

Maria do Carmo n.° 56.
Ilídio Manuel Fernandes — Rua

Leopoldina Rego ne 458.
José Pinto Ribeiro — Rua Bulhões

Marcial, junto e antes do n.° 363.
Sérgio Usai — Avenida Arapogi nú-

mero 686.
José Maria Tomás — Rua André

Azevedo n.0 118.
O Chefe deste 11.° D. P. Penha,

faz saber que nos locais acima citados,
foram feitas obras sem licença. Or-
dena a sua legalização ou demolição,
caso não seja legaliskiel, sob pena de
multa de C4 500,00 cada um, nas ter-
mos do art. 4.0, e 2.° do Decreto nú-
mero 385 de 4-2-1903. E marca o prazo
de 10 dias para os seus cumpriraentos.

O Chefe deste 11.0 D. F. Penha,
faz saber que o proprietário deste
Imóvel, não deu cumprimento a inti-
mação n.° 63/173 de 17-7-46, que or-
denava no prazo de 30 dias dar cum-
primento ao laudo de vistorie reali-
zado em 22-3-46. Ordena o cumpri-
mento ao laudo de vistoria mane
zado em 22-3-46. Ordena o cume
primento do mesmo laudo que de-
termina* requerer legalizacão da
obra, de acôrdo com o artigo 732
do Decreto ne 6.000. de 1-7-37, res-
salvada qualquer exigência do . E. D.,
sob pena de muita de Cr$ 500.00, por
desrespeito ao presente edital,
marca o prazo de 10 dias para o geei
ctnnprimento.

Aimbiré Oberlander.
Rua Cordovil n.o 110.
Samuel Gopt -- Rua Lobo Júnior

junto e depois do n.° 1.780. — O Che-
fe do lle D. F. — Penha faz saber
que Samuel Gont não deu cumpri-
mento e "-emaças) n.° 1-142 de 9 de
marco de 1945 que ordenava no prazo
de 20 dias construir passeio fronteiro
do terreno de sua pronriedade. Orde-
na o cumprimento da referida inti-
mação, que ordena construir Desselo,
sob pena de multa de Cr$ 500.00. nos
termos do art. 4 0, 1 2.° do Decreto
ne 385 de 4 de fevereiro de 1903. E
marca o prazo de 10 dias para o seu
cumprimento.

Augesto de Carvalho Tôrres — Es-
trada Braz de Pina Junto e antes do
número 1.376. — O Chefe do 11.° D.F.
Penha — faz saber eme Augusto de
Carvalho Tôrres, não deu cumnrimen-
to à intimação n. o 73-173 de 76 de ju-
lho de 1946 que mandava mediante li-
maça, construir mui' ) em frente do
terreno de sua propriedade. Ordena
o cumprimento da referida intemaçáo,
sob pena de multa de Cr$ 500.00, nos
termos do art. 4e 6 2.° elo Decreto
n.° 385 de 4 de fevereiro de 1903. E
marca o prazo de 10 dias para o seu
cumprimento.

Maria Rosa de Oliveira — Rua Car-
doso de Morais n.° 340.

João Carlos Afonso — Rua André
Tento n.° 180.

Alexandrino Gonçalves — Rua Cuba
número 42.

Mieuel Alves de Mesquita — Rua
Angélica Mota n.° 305.

O Chefe do 11.8 I). P. Penha —
faz saber que nos locais acima citados
foram executadas obras sem licença,
pelo que ordem a le galização ou o res-
tabelecimento da situaeão primitiva,
caso não seja lezalizável, sob pela de
mu/ta de Cre 500: 00 cada um. nos ter-
mo do art. 4.0 f 2.° do Decreto n.o 385
de 4 de fevereiro de 1903. E, mana
o preso de 10 dias para o seu cum-
primento.
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12.0 DISTRITO - JAOAREPAGUA
Autos de multa:

N.o 128 - Companhia Imobiliária
Fluminense S. A. representada pelo
Sr. Diretor Gunaercindo Nobre Fer-
nandes - Estrada do Rio Grande nú-
mera 746, por infração do art. 73 do
Decreto n.° 6.000, de 1 de janeiro de
1937. - Cr$ 300,00.

N.° 129 - Eduardo Mota - Rua
Namur, n.0 96, por infração do arti-
go 73 do Decreto n.° 6.000, de 1 de
julho de 1937 - Cr3 20000.

N.o 130 - Gilberto Lima - Rua
Francisco sin.° - lote, 12, em frente
ao n.o 477 - Cr$ 300,00, por infra-
ção do art. 73 do Decreto na 6.000,
de 1 de julho de 1937.

N.0 131 - Abel 'Pimenta de Olivei-
ra - Rua Atituba, por infração do
art. 73 do Decreto n.° 6.000 de 1 de
julho de 1937 - Cr$ 300,00.

N.o 132 - D. Zulmira Mandarino --
Rua Comendador Pinto n.° 37. por
Infração do aia. 73 do Decreto núme-
ro 6.000, de 1 de julho de 1937 -
Cr* 300,00.

N.° 133 - Abel Pinto de Oliveira -
Rua Aplacas, n.° 60, por infração do
art. 73 do Decreto n.° 6.000, cie 1 de
julho de 1937 - Cr$ 200,00;

N.° 134 - Alciria Goulart de Bar-
ros, representada pelo seu procura-
dor, Dercio de Bastos Coimbra, por
Infração do art. 337 do Decreto nú-
mero 6.000. de 1 de julho de 1937 -
Rua Ana Teles n.o 165 - Cr$ 50,00.

N.° 135 - Manuel Pinto - Rua
Amalia Franco, junto e antes do nú-
mero 108 - por infração do art. 732
do Decreto n.o 6.000, de 1 de julho de
1937 - Cr$ 200,00.

N.° 136 - José non:ringues dos San-
tos - Rua Florianópolis, n.o 156 -
por infração do art. 73 do Decaeto nú-
mero 6.000, de 1 de julho de 1937 -
Cr$ 300,00.

N.° 137 - Eulina Portugal de Brito
- Rua Marechal Bevileiqua n.° 85- -
Cr$ 300,00, por infração do art. '13
do Decreto n.° 6.000, de 1 de julho
de 1937.

N.0 138 - Brasilino Ferreira - Av.
Geremario Dantas, n.° 459 - por in-
fraca° do art. 73 do Decreto-enúme-
ro 6.000. de 1 de julho de 1937 -- a 	
Cr$ 300.00.

N.0 139 - Isnai jacob Andi - Av.
da Taquara n.o 168 - por infração
do art. 4.0, 1 1.° do Decreto n.° 385,
de 4 de fevereiro de 1903 - Cr$ 500,00.

N.° 140 - Agostinho Correia Mar-
ques - Estrada do Tindiba, n.° 872
- por infraeão do art. 4• 0, 1 1.0 do.. Decreto no 385, de 4 de fevereiro de
1903 - Cr$ 500,00.

Na 141 - Salvador João - Rua
Cannicle Beri eao n.° 1.013 - po • in-
fração do art. 4.0, 4 1.° do Decreto
n.0 385, de 4 de fevereiro de 1903 -
Cre 500.00.

N.o 142 - Avelino Goncalves Rego
- Av. da Taquara, n.o 161 - por in-
fração do art. 4.0, 1 1.0 do Decreto
n.° 385, de 4 de fevereiro de 1903 -
Cr$ 500.00.

N. 143 - Eduard Mota - Rua
Namur, n.0 96 - po11 infração do ar-
tigo 4.°, a 1.° do De reto no 385, de
4 de fevereiro de 1903 - Cri 500,06.

N.o 144 - José da Rocha - Rua
Luis Beltrão, n.° 641 - por infração
do art. 4.0, 1 1.0 do Decreto n.° 385,
de 4 de fevereiro de 1903 - 	
Cri 500,00.

N. 145 - D. Maria da Glória de Sã
Freire Dantas - Rua Cândido Beni-
cio n.o 211 - por infração do art. 4.0,
1 1.0 do Decreto ria 385. de 4 de fe-
vereiro de 1903 - Cr$ 500,00.

Edital:
D. Maria Odila Fernandes, para no

prazo de 10 dias, cumprir a intimação
n.0 1 -- Talão 182, de 2-3-916, para
tanalizar as águas servidas do prédio
de sua prooriedade à Rua Luís Bel-
trão, no 356, requerendo para Isso a
necessária licença, sob pena de mul-
ta- de Cr$ 500,00..

15.0 DISTRITO - SANTA CRUZ
Autos de flagrante:

N.o 019 - pref. 158; lavrado contra
o Circo São Luís - representado por
Luis Brasil Próis, instalado à Rua
D. Pedroal - junto e depois do no 56,

por ter sem licença, colocado uma ta-
boleta-anuncio, em frente do gradil
da E. F. C. B., na via pública, es-
quina das Ruas Alvaro Alberto e Fe-
lipe Cardoso.

N.° 020 - pref. 158, lavrado contra
a firma E. Vertullo, proprietário do
Cinema Santa Cruz, localizado no
prédio n.° 28, da Rua Felipe Cardoso,
por ter sem licença colocado uma ta-
boleta- anúncio era frente do gradil
da E. P. C. B., na via pública, es-
quina das Ruas Alvaro Alberto e Fe-
lipe Cardoso.

N.° 021 - pref. 158, lavrado contra
a Companhia Construtora Técnica
"Kote.ea" S. A., com sede à Avenida
Erasmo Braga n.° 20, sôbre-loja, por
ter iniciado sem o necessária alvará
de licença para localização, um escri-
tório comercial, no n.0 54, da Rua Lo-
des Moura.

Edital:

Ordenando a Sociedade Brasileira
de Açougues, à Estrada Vítor Dumas,
em Santa Cruz, o fechamento imedia-
to do negócio de "curral de Suínos",
explorado comercialmente naquêle lo-
cal sem o respectivo e necessário al-
vará, de licença para localização, soa
pena de ser o citado negócio interdi-
tado com o auxílio da fôrça pública.
(Proc.., n.° 8.254-46 - D-IL).

Serviço de Expediente
Boletim n. o 182

Expediente de 21 de setembro de 1946

IaliSTRUÇÕES N.° 6-
Rçgu.lam os atos de designação e re-

moção dos membros do magistério
primário do Distrito Federal, e dão

outras providências
1 -- . DA DESIGNAÇÃO

Art. 1.° A designação de profes-
sor de curso primário extranumerário
diensalista ou efetivo, será feita me-
diante portaria expedida pelo Diretor
do D. E. P., obedecidos as critérios
determinados nas presentes Instruções.
Do professor de curso primário extra-

numerário mensalista, diplomado
por 'Escola Normal da Prefeitura do

Distrito Federal
Art. 2.° A primeira designação de

professar de curso primário extranu-
merário mensalista, diplomado por es-
cola normal da Prefeitura do Distrito
Federal será feita, obrigatoriamente,
para a 1. a zona (zona rural), onde
fará estágio pelo prazo mínimo de
dois anos.

1 1.0 O professor antes da desig-
nação, será *chamado para escolher,
escola, dentre lamelas em oue haja
vaga, de Retardo com a classificação,
por pontos, obtida em curse de escola
normal da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

2. 0 O professor que não aten-
der à referida chamada, no dia e hora
mareada, perderá o direito de prefe-
rência na escolha.,

Art. 3. A designação de profes-
sor por término de licença será feita
para a mesma escola onde tiver in-
terrompido o exercício. •

a 1. 0 Se a licença exceder de três
meses e, por isso, tiver sido preenchi-
da a vaga, ó professor será designado
para outra escola da mesma zona onde
haja vaga.

2.* A designação após licença
»elo art. 159 do Decreto-lei número
:-.).770, de 28 de outubro de 1941, será
feita de acôrdo com o art. 16 das
prasentes Instruções.	 •

Serviço de Fiscalização
de Inflamáveis	 -

Despachos e exigências:
Proc. 10.284-46 - Embrêsa Edito-

ra do jornal "O Globo" - Rua S. Luís
Gonzaga n.o 619 - Cumpra o des-
pacho de 25-7-1946.

Proc. n.o 11.887-46 - Manuel Ro-
drigues, Segundo - Av. Mem de Sá
a.0 103;

Proc. n.o 11.888-46 - João Carva-
lho da Silva - Rua Visconde do Rio
Branco n.° 12;

Proc. 11.944-46 - SIlvino Louren-
ço Salgado - Rua General Pedra nú-
mero 197;

Proc. n.o 11.896-46 - Alexios Ra-
chid Azen - Rua do Núncio n.o 53;

Proc. n.° 11.900-46 - José Guedes
- Rua Cintra n.0 20;

Proc. n.° 11.885-46 - Bernardino
Esposito - Rua Santana n.° 111;

Proc. n.o 11.884-46 - Manuel Car-
neiro - Rua Teodero da Silva n.° 515;

Proc. n.0 11.952-46 - Ind. Farma-
cêutica "Orthos" Ltda. - Rua do
Riachuelo. n.° 410;

Proc. n.° 11.934-46 - José Joaquim
de Sousa - Largo da Pezeia

---- Cobre-se a taxa de patente.
•Proc. n.o 11.923-46 - Luciano Mar-

tins - Estrada da Taquara n.0 125,
Jacarepaguá. - Compareça para es-
clarecimentos.

Do professor de curso primário
efetivo

"'Art. 4.° A primeira designação
do prafeasor recem-nomeado será fei-
ta, tambUn, obrigatoriamente, para a
1.a zona, quando o mesmo não tiver
completado o respectivo período de es-
tágio de dois anos.
1 1.° No caso de já haver com-

pletado o estágio da 1:" zona, o pro-
fessor poderá ser designado, ainda,
para escola desta zona, de aceirdo com
as necessidades do ensino ou,- obriga-
toriamente, para escola da 2. 0 zona,
em que haja vaga.

1 2.° O Professor que já houver
completado os estágios, da 1. 0 e da
2. 0 zonas adquire o direito de poder
ser designado para escola de qualquer
zona, atendidas sempre, entretanto, as
necessidades do ensino e obedecido o
critério estabelecido no art. 5.° das
presentes Instruções.

Art. 5.° Para a designação será
obsarvado o critério de tempo de exer-
cício, contando-se, a favor ao profes-
sor, três pontos por dia de serviço na
1. 0 zona, dois pontos na 2. 0 zona e
um ponto na 3." zona, tendo prefe-
rência, no caso de empate, sucessiva-
mente:

1) o professor de melhor classifica-
ção obtida em escola normal da Pre-
feitura 'do Distrito Federal;

2) o de maior número de filhos até
12 anos;

3) o Mie residir mais próximo da
escola. -

1 1.° A apuração do tempo lanado
de exercício, para efeito do que dispõe
êste artigo, será considerada taa. 31 de
dezembro do ano que preceder ao da
designação.	 a

1 2. 0 A apuração do tempo líquido
de exercício será considerada até o
trimestre anterior ao mês da designa-
ção, logo que o D. E. P. esteja habi-
litado a realiza-la.

Art. 6. 0 A designação do professor
por término de licença será feita para
a mesma escola onde tenha inter-
rompido o exercício.

1 I.* ge a licença exceder de 3 me-
ses e, por isso, tiver-sido preenchida
a vaga que havia deixado o professor
será designado para qualquer escola
do mesmo'distrito, preterenternente,
ou da mesma zeina.

1 2.* No caso de nazi existir vaga
em escola da mesma zona em que tia
nha exercício, o professor, será desiga,
nado, em caráter provisório, para qual.
quer escola onde haja vaga, atendidas
as conveniências do ensino.

1 3.° A designação após licença pele
art. 159 será feita de acôrdo Cara o
disposto no art. 15 das presentes Ins-
truções.

II DA REMOÇÃO

Art. 7• 0 A remoção do profesor det
curso primário, extranumerário menet
solista ou efetivo, será feita por meio
de portaria expedida pelo Diretor do
D. E. P., obedecidos os critérios de-
terminados pelas presentes Instruções.

Parágrafo único. As remosaes den-
tro de cada distrito serão feitas pelo
respectivo chefe educacional e homoa
logadas pelo Diretor do D. E. P., obe-
decidos, também, os critérios deter*
minados pelas presentes Instruções.

Art. 8. 0 A remoção poderá ser feita
a pedido do interessado ou "ex-
of

§ 1.0 A remoção a pedido só sena
tomada em consideração quando soa
licitada.na época própria - 1.a quin-
zena de dezembro.

1 2.° A remoção ex-officio, durante
o ano, só poderá justificar-se por ne-
cessidade imperiosa do ensino e será
resolvida pelo Diretor do DEI', por
iniciativa própria, ouvido o Chefe do
D.E., ou por proposta dêste, devi-
damente fundamentada.
Do prcfessor de curso primário ex-

tranumerário-mensalista, diplomado
por escola normal da Prefeitura do
Distrito Federal
Art. 9.0 O professor de curso pri-

mário extranumerário-mensalista, dl.
plomado por escola normal da Prefei-
tura do Distrito Federal, que já tiver
concluído o período de dois 'anos de
estágio na 1.0 zona, adquire o direito -
de poder ser removido, a pedido ou
ex-officio, para a 2.0 zona, atendidas
sempre, porém, as necessidades do en-
sino e obedecido o critério de classi-
ficação, por pontos, de acôrdo com o
art. 5.0.

Art. 10. O professor que já tiver
concluído o período de 4 anos de está-
gio na 1.a zona, adquire o direito de
poder ser removido para escola de
qualquer zona, atendidas sempre as
necessidades do ensino e obedecido
o mesmo critério de classificação a
que se refere o art. 50.

Art. 11. O professor que já tiver
concluído o estágio de dois anos na
1.4 zona e de três na 2.e zona, adqui-
re o direito de poder ser removido
nas condições indicadas no artigo an-
terior.
Do professor de curso primário, efeti-

vo, nomeado a partir de VIDE

Art. 12. O professor de curso pri-
mário, efetivo, nomeado a partir de
1946, que já tiver concluído o pe-
ríodo de dois anos de estágio na 1.0
zona, adquire o direito de Der removi-
do, a pedido ou ex -o f fido, para es-
cola da 2." zona, atendidas sempre,
entretanto, as necessidades do ensino
e obedecido o critério de classificação
a que se refere o art. 5.0 das presen-
tes Instrucões, excetuada do mesma
a parte relativa a empate.

1 1.0 Em caso de embate entre um
professor efetivo e um professor extra.
numerário-mensalista„ terá preferên-
cia o primeiro.

1 2.0 Quando se verificar empate
entre professores efetivos, terá prefe-
rência, sucessivamente:

1 - o que tiver mais pontos atile
buídos pelo exercício na 1.0 zona;

2 - o que tiver mais pontos na 2.*
zona;

3 - o que tiver mais filhos men°.
res .de 12 anos;

4- o do residência mais próxima la
escola.

Art. 13. O professor que já -tiver
concluído o período de 4 anos de está-
gio na 1.0 zona ou de 2 anos na 1.*
zona e de 3 anos na 2.a zona poderia
ser remoendo para escola cie qualquer
distrito educacional, atendidas sem- •
pre, porém, as necessidades do ensina,

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
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• Parágrafo ünfo. - O professar em
exercício em escola de três turnos poe
dará ser obrigado a trabalho adido-
nal além . do turno normal, caso ' em
que será atribuida uma gratificação.

Art. 27. Sempre que se verificar
vaga de professor em escola de três
turnos e não houver possibilidade de
seu imediato preenchimento por pro-
fessores sem turma do mesmo distrito
ou de outro, o diretor da escola con-
vidará, inicialmente, professores do
mesmo estabelecimento, a-fim-de ob-
ter o serviço adicional voluntário, em
turno e meio ou em dois turnos.

1.°-No caso de não se verificar
oferecimento para o serviço adicionai;
o diretor da escola apresentará ao
chefe do distrito proposta devidamente
fundamentada, para designação, em
caráter provisório, do professor que
deva realizá-lo, escolhido dentre os
professores em exercício na escola em
que tiver ocorrido a vaga.

Art. 28. Quando se verificar vaga de
professôr em escola de dois turnos e
não houver possibilidade de preenchi-
mento imediato, o diretor do eetabe-
lecimento proporá ao chefe do D. E.
a colocação de algumas turmas no re-
gime de três turnos, em caráter ero-
visório, situação em que será aplicado
o disposto no artigo anterior e• seus
parágrafos.

VI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. O professôr de curso pri-
mário, extranumerário ou efetivo terá,
obrigatóriamente, exercício em escola
primária ou em função especifica do
magistério, excetuados os afastamen-
tos previstos na legislação em vigor.

Art. 30. Os casos de professores que
se ausentam do Distrito Federal para
acompanhar os cônjuges, em comissão
oficial, no interior do país, ou estran-
geiro, serão regulados pela lei (artigo
168 do Deveio-lei n.° 3.770, de 23
de Outubro de 1941).

Att. 31. O professor que se apresen-
tar ao D. E. P. por término de tra-
balho em outro departamento, servi-
ço ou estabelecimento autônomo, será-
designado para escolas onde haja voga,
respeitados os critérios estabelecidos
nestas Instruções, no art. 5.° e nos
que se referem à obrigatoriedade do
serviço nas 1.8 e 2.8 zonas.

Parágrafo único. Tiro caso da desig-
nação ter de fazer-se durante o ano
e as vagas existentes não se enqua-
drarem com os direitos e as obrigações
do professor, será êste designado, pro-
visoriamente, para qualquer escola em
que haja vaga, onde permanecerá até
o período regular das remoções.

Art. 32. Cada turma de escola pri-
mária ou de jardim de infanda não
poderá ter mais de um professer ex-
ceptuado o caso de turma que se en-
contrar em estabelecimento sob o re-
gime de três turnos, e com professõr
em serviço adicional.

Art. 33. Não haverá turma com nú-
mero de alunos inferior à lotação da
respectiva sala de aula, ressalvados
os casos dos limites máximos previs-
tos e verificada a possibilidade ou não
de fusão de turmas, dentro da mesma
escola, ou em escolas do mesmo dis-
trito.

Art. 34. A designação e a remoz.ão
de diretor de escola, de técnico de
educação e de chefe de distrito serão
oportunamente reguladas.

Art. 35. Os critérios estabelecidos
nas presentes Instruções serão opor-
tunamente aperfeiçoados, por meio de
instruções complementares com o ia-
tuito de serem melhor atendidos
inte.eessados do ensino e do prefess&•.

Art. 36. Os casos omis.scs nas pre-
sentes Instruções serão resolvidos pelo
Diretor do D. E. P. ouvidos os chefes
de distritos educacionais e dentro dar
normas de justiça e eqüidade.

Em 6 de Setembro de 1946. - Piora-
canil di Piero, Secretário Geral cie
Educação e Cultura.

e obedecido o mesmo critério de clas-
sificação por pontos a que se refere
o artigo anterior, inclusive nos casos
de empate.
Do professor de curso primário, no-

. meado anteriormente de 1946
Art."14. O professor de curso pri-

mário nomeado anteriormente a 1946
poderá ser removido, a pedido ou ex-
of fiei°, para qualquer escola onde
haja vaga, atendidas sempre as neces-
sidades do ensino e obedecidos, tam-
bém, os critérios a que se refere o
art. 12 e seus parágrafos.

LU -- DOS CASOS DECORRENTES DE
LICENÇAS

Da professora que reassume o exercí-
cio após licença pelo art. 159, do
Decreto-lei n.° 3.770, de 28-10-1f41
Art. 15. A professora que reassume

o exercício anós licenca pelo art. 159
do Decreto-lei n.° 3.770, de 28-10-1941,
será concedido um período d eamparo
de 9 meses, contados da data do nas-
cimento da criança, destinado a faci-
lits r a amamentação.

Art. 16. A designação. após a licen-
ça, será feita em caráter provisório,
para a escola mais próxima à residên-
cia da professora, ou para outra de
acesso rápido e fácil, em que haja
vaga, lacsmo tenha sido deixado por
professor licenciado.

Parágrafo único. No caso de não
haver vaga nas condições dêste ar-
tigo, a professora será designada para
escola mais próxima, sendo ai apro-
veitada era substituições eventuais ou
outros serviços escolares, a juízo do
diretor da escola.

Art. 17. Se, durante o período de
amparo, ocorrer vaga em escola do
mesmo distrito educacional, mais pró-
xima de sua residência ou de acesso
ratado e fácil; a professora sem tur-
ma poderá ser removida provisoria-
mente, pelo chefe do distrito educacio-
nal. a fim de atender às necessidades
do ensino.

Art. 18. Qtdndo se verificar o caso
de existir na escola professora sem
turma não amparada nos têrmos do
art. 15 destas Instruções, poderá ser
ela removida. provisoriamente, dentro
do mesmo distrito educacional, pelo

-resnectivo chefe, a fim de ceder lugar
à que se encontrar na situação de
amparo, respeitadas as normas que
regem as remoções de professores em
a:tenção especial.

Art. 19. Escola alguma poderá ter
mais de dois professôres sem turma,
amparados nos têrmos do art. 15 ou
não, excetuados os que estiverem em
função de subdiretor ou de secretá-
rio.

Art. 20. Findo o período de amparo,
a professôra será removida para a es-
éola onde tinha exercício antes da úl-
tima licença pelo art. 159, se ainda
existir vaga.

§ 1.° No caso de não existir vaga,
a professôra de que trata éste artigo
será removida para outra escola do
mesmo distrito ou da mesma zona, se
estiver fazendo estágio na 1.8 ou na
2.8 zona.

§ 2.° No caso de não existir vaga na
mesma zona onde se encontrava, a
professena que teve terminado o pe-
ríodo de amparo poderá ser removida,
provisoriamente, para escola de outra
zona, onde aguardará oportunidade
para voltar à primitiva situação.
Do professor que reassume exercício

após licença que não a do art. 159
do Decreto-lei n.0 3.770( de 28 de
outubro de 1941
Art. 21. O professor que reas.eume

exercício após licença que não a do
art. 159 do Decreto-lei n.° 3.770, de
28-10-1941, será atendido, de une modo
geral, pelo disposto no capitulo das
er .sentes instruções relativo às desig-
n -)ões.

s 1.° Em casos excepcionais, oficial-
mente comprovados, o professor po-
derá ser designado para escola onde
haja vaga, e de zona diferente da-
quela em que tinha exercício, em ca-
rate - provisório, pelo período de tem-
po neceszário à adaptação ou conva-

lescença especial, determinado pelo
laudo médico oficial.

2.° Findo o período de concessão,
o professor será removido para a es-
cola em que tinha exercício no ato
da licença.

IV -- DOS CASOS DE PROFESSÔRES
srroaçÃo ESPECIAL

Art. 22. O professor que tiver laudo
médico oficial que comprove estar im-
possibilitado, definitivamente, para o
trabalho em turma, será mantido em
função "extra-classe" e, oportunamen-
te, readaptado de acôrdo com o arti-
go 72 do Decreto-lei n.0 3.770, de 28
de outubro de 1941.

§ 1.° A circunstãncia de ser manti-
do em função extra-classe não isenta
o professor, admitido como extranu-
merário mensbdista ou nomeado a par-
tir de 1946, da obrigação de fazer es-
tágio nas 1.8 e 2.8 zonas, e de ser de-
signado e removido de acôrdo com os
critéries determinados nas presentes
Instruções.

§ 2.° Poderá exceptuar-se das obri-
gaeões contidas no parágrafo anterior
o professor em função extra-classe
cujo laudo médico indique impossibi-
lidade ou inconveniência na utilização
dos meios normais de transporte, sem
que tal situação exima o professor
dos onus legais.

§ 3.0 A aplicação do critério aludido
no § 1.0 dêste artigo fica condiciona-
da à existência, no máximo, de dois
professôres sem turma em cada es-
cola.

Art. 23. O professor que, na data
das presentes instruções, encontrar-se
em função extra-classe sem, entretan-
to, ser portador de laudo médico ofi-
cial que, explicitamente, determine o
seu caso, será encaminhado pelo Di-
retor do D.E.P. à autoridade compe-
tente, a fim de que fique esclarecido
e respeitada a sua situação.

Art. 24. O professor em função
extra-classe terá exercício, de prefe-
rência, em sede de distrito educacio-
nal ou em escola primária.

Parágrafo único. O professor em
função extra-classe em exercício em
escola será incumbido do trabalho de
secretaria, podendo, eventualmente, su-
bstituir professores que faltem, a juízo
do diretor do estabelecimento e con-
siderada a situação especial definida
no respectivo laudo médico.

Art. 25. Para a distribuição de pro-
fessôres em função extra-classe será
obedecido o seguinte processamento:

1 - relacionamento anual, feito na
primeira quinzena de janeiro, com re-
ferência à situação existente em 31 de
dezembro do ano anterior;

2 - classificação dos professeees em
função extra-classe, de acôrdo com o
critério determinado no art. 5.0;

3 - distribuição inicial dos profes-
sôres pelas sedes dos distritos educa-
cionais, na base de um professor por
grupo de cinco escolas, aproveitada,
no cálculo, a fração igual ou superior
a meio, respeitado o mínimo de dois
professôres por sede distrital e de acôr-
do com a indicação do chefe do dis-
trito;

4 - distribuição dos professôres res-
tantes, pelos distritos educacionais,
obedecido o critério proporcional ao
número de turmas (total de turmas
do D.E.P.: total de profesa5res em
função extra-classe :: número de tur-
mas do distrito educacional; x);

5 - distribuição pelas escolas dos
professôres reservados a cada distri-
to educacional, obedecido o critério de
proporcionalidade com o número de
cada uma (total de turmas do D.E.:
total de professôres extra-classe do
referido distrito :: número de turmas
de cada escola : x).
3-- DO EXERCICIO EM ESCOLAS DE TRÉS

?ulmos
Art. 26. O professor de curso pal-

mado, extranumerário ou efetivo, qual-
quer que seja o seu tempo de serviço,
é obrigado ao máximo de vinte e duas
e meia horas de trabalho semanal.

• Departamento -de 'Educação
Pr!mária

Expediente de 20 de setembro de 1948
Boletim n.0 149

ATOS DO SR. DIRETOR
Designações:

DoDs professores de curso primário:
Maria Nazareth Santiago Sampaio,

matrícula n.° 26.211, para a escola
1-14 "Venezuela" núcleo n.°8.373 (por
término de licença de 75 dias).

Reneé Cabral Velho Santos, ma-
tricula n.° 27.871, para a escola 18-13
"Nicaraáua" núcleo n.° 7.336 (por
término de licença de 22 dias).

Remoções:
Dos serventes:

Valdir Morais Portugal, matrícula
n.° 22.476, da Sede do 11.° Distrito
Educacional núcleo n.° 7.358 para a
Sede do Segundo Distrito Educacional
núcleo n:0 4.336.

Joaquim Gonzaga de Oliveira, ma-
trícula n.° 8.166, da Sede do Segundo
Distrito Educacional núcleo núme-
ro 4.336 para a Sede do 11.° Distrito
Educacional núcleo n.° 7.358.

Ensino Particular	 -
DESPACHOS DO SR. DIRETOR
Lani Brandariz Winter. - Prossi-

ga-se com o processo.
Exigências a satisfazer:

Antônio Melinconico, Eliete Braga
dispo e João -irriandes da Cruz -
Compareçam 1 , 4 aselarecimentos.

ORDEM DE ftVIÇO N.° 54
Srs. Chefes dá Distritos Educa-

cionais:
Tenho o prazer , 1a comunicar-vos

que, em prosseguia teto ao programa
de projeções soncno-recreativas ofe-
recido pelo Serviço Cultural Infor-
mativo dos Estados Unidos, por in-
termédio do Setor Cinema Escolar
do Serviço de Divulgação, deverão ser
feitas projeções nas escolas abaixo
descriminadas.

Solicito vossas providências junto
às mesmas escolas no sentido de se-
rem convenientemente preparados os
locais em que deverão atuar os ope-
radores.

Dia 23, segunda-feira
1.0 turno - Escola 7-3 - Estado

de Sá.
2.° turno - Escola 8-3 - Pereira

Passos.
Dia 24, terça-feira

1.0 turno - Escola 2-4 - Joaquim
Nabuco.

2.° turno - Escola 3-4 - México.
Dia 25, quarta-feira

1. 0 turno - Eecola 4-4 -Francisco
Mendes Viana..

2.° turno - Escola 7-4 - Olavo
Bilac.

Dia 27, sexta-feira
1.0 turno - Escola 6-4 - Pedro

Ernesto.
2.° turno - Escola 9-4 - Júlio do

CP st:lhos.
Distrito Federal, 19 de setembro de

194G. - Milton Lourenço de Oliveira
- Diretor do D. E. P.

Dapartamento de Educação
Técnico-Profissional

Eapediente de 20 de ratembro de 1946
Boletim n.° 140

Apresentação:
Do Professor de curso, técnico,

cie see G, interino, Ortência de Sousa
Ribeiro, matricula ta° 52.690.

ATOS DO SP,. DIRETOR
Designações:

Do Professor de curso técnico, clas-
se G, interino, Ortência de Sousa Ri-
beiro, matricula n.° 52.690, para ter
exercício na E. 'I'. Rivadávia Cerreia,
núcleo n.° 1.260.

spachos :
Henrique de Oliveira, Paulo Alberto

Cabana, Osmar Neetor Gomei. -
Autorizo, devendo, porem, os regue-
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Sobrado
Loja
N.° 310.011-45 - Elisa de Abreu

Jorge - Rua . Frei Fabiano n.o 1. -
Certifique-se em térmos, fazendo-se
constar da certidão que a mesma não
supre a satisfação de quaisquer esi-
gandras de legalização da construção,
formuladas ou a formular pelo De-
partamento de Fiscalização ou pela
repartição técnica competente cia Se-
cretaria -Geral de Viação e Obras

N.° 33.651-46 - Jorge Bechara e
outro - Av. Suburbana na" 9.506
C/8. - Inclua-se o prédio, como ben-
feitoria, a- partir de setembro do
exercício corrente, com o V. T. de
Cra 10.800,00.

N.o 24.339-46 - Clotilde Augusto
Duarte, Rua General Savaget ns. 93
e 97. - Unifiquem-se as inscrições
226.019 e 226.020, com o v.t. de Cr$
4.320,00. no exercício corrente. Im-
ponho ao proprietário a multa de Cr$
43,20. nos termos do art. 54, ietra b,
do Decreto-lei n.o 157 de 31-12-37.

N.° 24.738-44 - Antônio Ferreira
Bastos, Rua Coruripe. lote 44, quadra
28. - Cancele-se a inscrição 821.815,
a Partir do exercício corrente.

N.° 25.168-46 Libe:lio Ferreira,
Rua Américo Rocha. lote 79, quadra
35. - Proceda-se de acôrdo com o
parecer de 16-9-46, do Sr. Chefe do
1-R. I.

N.o 25.431-48 - União Esnirita Rio
Pearense, Rua Piúna: - Proceda-se
nos Vermos do parecer de 16-9-46, do
Sr. Chefe do 1 RJ..

•N,-33-29-4-46 - -Paulo Barthel e-e Transfira-se, não-havendo débito, • a
Rua Citiso Lt. 9. - Transfira-se,. não
havendo débito, a inscrição n.°. 528.737,
retificando-se o V. T. para 	 •
Cr$ 200.000,00, no exercício corrente..

N.o -33.682-46 - Evelina Jackson e
outra (Espólio) - Av. N. S. de Co-
pacabana Jt. e Dep. do número 1.043.
- Inscreva-se a faixa de terreno,- a
partir do exercício de 1919 na forma
proposta pela C. I. P., em 16 de se-
tembro de 1946.

Imponho ao proprietário à multa
de• Cr$ 1.124,70a nos térm.os do art. .54,
letra b, do Decreto-lei n.° 157, de 31
de dezembro de 1937.

N.o 25.132-46 - Antonina Augusto
Ferrara - Rua Arguias Cordeiro
n.o 934. - Retifique-se o V, T. da
inscrição n.o 139.366 para 	
Cr$ 4:560,00, a partir de 1947.

N.° 24.935-46 - Camilo Dávila Al-
varez - Av. de Santa Cruz n.°s 416
e 416-A. - Retifique-se o V. T. do
imóvel para Cr$ 19.800,00, a partir de
novembro de 1945, assim discrimina-
do:

Cr$
N.0 416 	  7 . 800,03
N.o 416-A 	  12 . 000,00
Imponho ao proprietário a multa

de Cr$ 1.124,70, nos térmos do art. 54,
letra b, do Decreto-lei n.° 157, de 31
de dezembro de 1937.

N.° 23.597-46 - Gregório Correia
de Sousa - Rua Angelina n.° 72. -
Transfira-se, não havendo débito, a
inscrição ri.° 322.046, observado o pa-
recer da C. I. P., de 17-9-46.

N.o 27.411-46 - Abraão da Fonseca
- Av. Automóvel Clube Lt. 1.008. -
Transfira-se, não havendo débito, a
Inscrição n.° 863.245, retificando-se as
dimensões na forma proposta e o V.
T. para Cr$ 15.000,00, no exercício
corrente.

N.° 26.015-46 -- -.Indalecio Vergara
Vasquez - Rua Gonçalves Lado
n.° 101. - Retifique-se o V. T. oara
Cr$ 26.050,00, a partir do exercício de
1947, assim discriminado:

• Cr$
Sobrado 	  9. 000,00
1.°, loja 	  12.730,00

• 2.a loja 	  2 . 400,00
3.a loja 	  1.920,00
N.o 26.688-46 - Maria Jacinta Pi-

mentel Valadao - Rua "Sete de Se-
tembro n.o 178. - Retifique-se o V.
T., do imóvel para Cr$ 28.390,00,- a
partir do exercido de 1947, assim dis-
criminado:

Cr$
	  12.000,00
	  16.390,00

rentes legalizarem suas situações em
época oportuna. 	 '

José Mendes da Silva. - Autorizo
a apostila. -

Clodegando Soares Marinho, Hen-
rique de Oliveira. - Registre-se pro-
visoriamente.

Valdemar de Oliveira Gama. -
Arquive-se.

Eliza Leopoldina Rasmu.sem Brasil
- Arquive-se em face das infor-
mações

Serviço de Correspondência
EXIGÊNCIA DO SR. CHEFE

Euclides Lopes de. Sousa, Alvaro
Machado, Rejane Bezerra Negueira.
- Compareçam os requerentes.

Departamento de Educação
. Complementar

ORDEM DE SERVIÇO N.° 22
A PROMULGAÇÃO DA NOVA CONSTITUIÇÃO

Dada a grande relevância da pro-
mulgação da nova Carta Magna Bra-

.sileira, a 18 do corrente, devem os
educandca da Municipalidade ser
cientificados da expressão cívica dês-

Serviço de Expediente
Expediente de 21 de setembro de 1948

Boletim n.o 189
DESPACHOS DO SR. SECRETARIO

GERAL
Dia 19 de setembro de 1946

N.° 8.517 - Emílio Gottschalk. -
Restitua-se, em tarmos, de acôrdo com
os pareceres, qbservado o disposto no
Decreto 'n.° 8.438-46.

N.° 8.519 - Francisco Santos Fer-
nandes. - Restitua-se, em Vermos,
tendo em vista os pareceres, obser-
vando-se o disposto no Decrete nú-
mero 8.438, de 1946.

N.° 9.250 - Luís Antônio de Almei-
da. - Restitua-se, em têrmos, tendo
em vista o parecer do DCF, obser-
vando-Se o disposto no Decrete nú-
mero 8.438 de 1946.

Dia 20
N.° 8.872 - Maria Pires (ia Fonseca.

- Nada há que providenciar. Arqui-
ve-se.
ATOS D OSR. SECRETARIO GERAL

Designação:
Pela portaria n.° 203, datada de 20

do corrente, do Sr. Secretário Geral
de Finanças, foi designado o Oficial
Administrativo Padrão L. matrícula
n.° 4.966, Luis Soares dos Santos No-
bre, para ter exercício no Departa-
mento da Renda Imobiliária.

-
Departamento da Renda

Imobiliária
Expediente de 19 de setembro de 1946

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
Processos diversos:

N.0.16.957-46 - Cia. Predial - Rua
das Safiras Lts. 426-427. - Proceda-
e nos tarmos da proposta do Sr.

Chefe do 1-RI. de 16-9-46.
N.o 19.811-46 - Leopoldina de Al-

meida Santos - Rua Agenor Moreira
n.° 71, apts. 101-201 e 301. - Proce-
da-se de acórdo com o parecer do Sr.
Chefe do 1-RI, de 16-9-46 e inclua-se
o prédio, a partir de junho„ do exes-
cicio corrente, ccm o V. T. de 	
Cr$ 28.200,00, ar.san discriminado:
Apta.:

CrS
101 	  9.000,0e
201 	  9.600,00
301 	  9.600,00
N.° 15.712-43 - Jacob Ellen -. Rua

Barão da Laguna n.° 4 e 12. - Cer-
tifique-se em: tarmos.

se . acontecimento cuja significação
será explicada pelos professores às
respectivas turmas.	 •

Também como uma demonstração
de, das novas gerações. reco-
menda o Serviço de Educação Cívica
e de Intercâmbio Escolar que cada
urna das nossas escolas redija uma
mensagem • de congratulações aos
Constituintes de 1946, cuja obra" vem
dar ao Brasil novas e maiores possi-
bilidades de engrandecimento, sob a
4gide da Lei ora emanada desses di-
gnos mandatários da soberania po-
pular.	 •

Todas as Escolas e C. C. I.. que
tenham por patronos nomes dos cons-
tituiates de 1931, quando foi feita a
Primeira Constituição Repubileana,
dverão realiza? urna comemoração
especial, exaltando Uses grandes
vultos da Democracia Nacional.

As mensagens acima referidas seria
enviadas com a possível urgência, á
sede do Serviço de Educação Cívica
e de ° Intercâmbio Escolar, que reme-
terá a cada um dos constitutintes um
dos trabalhos eecebidos.

Distrito Federal, 20 de setembro
de 1946. -. Pedro-Pappe Gyrdo -
Diretor.	 -

-	 ACÓRDÃO N.° 17.679 .

N.° 1.831-46 - Nilo Cipriana
Araújo - Rua Arujá Lt. 543. -
Transfira-se, não haVendo débito, a
insc. 811.994, retificando-se o V. T.
para Cr$ 9.000,00, no exercício cor-
rente,- alterando-se para Cr$ 16.800,00,
em 1947.

N.° 4.513-46 - João Figueiredo -e-
Av. Cesário de Melo Jt. Dp. do núme-
ro 4.309. -- Retifique-se o V. T. da
inscrição n.o 534.931 'para 	
Cr$ 20.000,00, em 1947.

N.° 21.721-46 -- Manuel Duarte -
Rua Senador Bernardo Monteiro Lt.
25, Qd. 1. - Transfira-se, não ha-
vendo déite, a inscrição 851.739, reti-
ficando-se o V. T. para Cr$ 160.000,00,
no exercício corrente.

N.o 33.657-46 - Jorge Bechara e
outro a- Av. Suburbana n.° 9.506 C/3.
- Inclua-se o prédio, como' benfei-
toria, a partid de-setembro do exer-
cício corrente, com o V. T. de 	
Cr$ 10.800,00.

N.° 3.840-46 - Pedro Ferreira -
Rua Barnboré n.o 232. - Inclua-se o
prédio, a partir do exercício de 1945,
COM O V. T. de Cr$ 6.000,00.

Imponho ao proprietário a multa
de Cr$ 144,00, nos tarmos do art. 54,
letra b, do Decreto-lei n.° 157, de 31
de dezembro de 1937.

N.o 28.647-46 - Hildebrando San-
tana - Rau Itapiru n.° 126, fundos.
- Inscreva-se o terreno desmembra-
do da inscrição n.° 301.536 a partir
do exercício de 1945, na forma pro-
posta _pela C. I. P. em 16-9-46.

Imponho ao proprietário a multa
de Cr$ 187,20, nos termos do art. 54.
letra b, do- Decreto-lei n. o 157, de 31
de dezembro de 1937.

N.o 21.117-4-6 - Isabel Glraud de
Carvalho - Av. Apartei° Borges. -
Indeferido, por falta de amparo le-
gal.	 '

N.° 23.908-46 - Otavio Rcdrigues
Ribeiro - Rua Ita.piru n.° 278. - Re-
tifique-se o V. T. para Cr$ 6.600.00.
em 1947.

N.° 23.909-46 - Júlio Rumjanet -
Rua Itapiru n.o 268. - Retifique-se b
V. T. para Cr$ 12.000,00. em 1947,

N.o 33.130-46 - Raimundo Fioren-
tino dos Santos - Rua carneiro de
Rocha n.° 113. - Transfira-se, não
havendo débito, a inscrição n.° 357.075,
cancelando-se a mesma, a partir de
junho do exercício corrente.

N.o 33.252-46 - Edgar Freire da
Costa Santos - Rua Anani Lt. 24,
Qd. 21. - Transfira-se, não haven-
do débito, a inserirão n.° 015.355, re-
tificando-se o V. T. para- 	 •
Cr$ 16.5e0,00 em 1947.

inscrição. 858.725, retificando-se o- v.t. -
para Cr$ 160.000,00, em 1947.	 •

N.° 20.017-46 - Lavinio Spilborghs
Guimarães, Rua Mocuri n.° 121. -
Proceda-se na forma do parecer- de
16-9-46, da C.I.P.

N.o 26.826-46 - Antônio Pinto dos
Santos, Rua Jaguarema n.o 14-A. •-•
Certifique-se em tarmos, fazendo-se
constar da certidão que a mesma nãci
supre a satisfação de quaisquer exi-
gências de . legalização da construção,
formuladas ou a formular pelo De-
partamento de Fiscalização ou . pela
repartição técnica competente da Se-
cretaria Geral de Viação e Obras. •

N.° 34.659-46 - Inocêncio Cícero
dos . Santos, Rua Tôrres Homem, 656, -
casa 12. - Certifique-se em tarmos.

N.o 33.660-46 - Jorge Bechara 4a,
entro, Avenida Suburbana n.° 9.506";
casa I. - Inclua-se o prédio, a par-
tir de setembro do exercício corren-
te, como benfeitoria, com o v.t. de
Cr$ 10.800,00.

N.° 11.981-46 - Maria Carolina
Resse de Gouveia, Avenida N. S. 4e
Copacabana. Unifiquem-se as ins-
crições 147.688 e 206.878; a partir do
exercício corrente, taxando-se pelo
impôsto territorial- com o -v.t. de
Cr$ 2! C87. 000.00.

N. 23.615-46 a- °tília dos • Anjos
da Silva, Rua Cisne de Faria n.° 164. •
-.Inclua-se o prédio, como benfeito-
ria, a partir -do exercício de 1945. com
o v.t. de Cr$ 2.760,00, exonerando-se
do impasto . territorial nos termos do - ,
art. 54, letra b, do Decreto-lei 157,
de 31-12-37. Imnonho ao proprietá-'
rio a multa de Cr$ 44,20, nos térmos
do art. 54. letra b, do Decreto-lei -157,
de 31-12-37; -

N.o 31.057-46 - Ester da Costa Li-
ansfira-
scrição .

• para

ma, Rua Pedro na 43. - Tr
se, não havendo débito, a in
523.155, retificando-se o v.t
Cra 90.000 00. no exercício corrente.

N.° 28.083-46 - José Antônio de
Sá. Estrada do Macaco sair; - Proaller-
ceda-se de acôrdo. •

N.° 28.499-46 - João Leite Brama- ,
dão, Rua Azambuja. - Inscreva-se

ro deo terreno, a partir de setemb
1937, observada . a forma proposta,
nela C.P.I., em 16-9-46.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

N.° 28.797-46 - Manuel Xavier Ala
yes de Matos, Rua A, lote 93, quadra
5. - Transfira-se, não havendo dé-
bito, a inscrição 876.854 na forma.
proposta pela C.I.P. em 16-9-46. 	 .

N.° 27.453-47 - Joaauim Alberto
de Sousa Barreto, Estrada dos Trsê
Rios na 1.080. - Transfira-se, não
havendo débito, 1-2 da inscrição nú-
mero -818.929, retificando-se o v.t.
para Cr$ 80.000,00, a partir d6 exer-
cício corrente. -

N.° 27.842-46 - Cia. Predial, Rua
das Ametistas, lote 808. - Retifi-
quem-se os característicos da inscri-
ção territorial.
ção territorial 815.622, na forma pro-
posta, mantendo-se o v.t. de Cr$
5. 800,00.

N.° 32.190-45 - Aristeu Teixeira
Bastos, - Glebas "P" e "P". - Pro-
ceda-se na forma proposta pela C.I.P. .

N.o 29.310-46 - Armando Faccini;
Rua Sapa n.° 363. - Certifique-se
em tarmos, fazendo-se constar aa
certidão que a mesma não supre a
satisfação de quaisquer exigências de
legalização da construção, formuladas
ou a formular pelo Departamento de
Fiscalizaço ou pela repartição técni-
ca competente da Secretaria Geral
de Viaão• e Obeas.

N.° 30.163-46 - António de Olivei-
ra, Estrada de Santa Cruz, 5.153-A.
- Certifique-se em térmos, fazendo-
se constar da certidão que a mesma
não supre a satisfação de quaisquer
exigências de legalização da constru-
ção, formuladas ou a formular pelo
Departamento- de Fiscalizaço ou pela ,
repartição técnica competente da Se-
cretaria Geral de Viaão e Obras.

N.o 30.422-46 - João Orion de Sou- •
sa Filho, Estrada da Agua Branca

N.o 2a.487-46 - Francelino Cons-	 1.772 e 1.778. - Certifique-se
ttantino dos Santos. 17,Na'	 - um- tèrrnos. fezendo-se . - constar da-.
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certidão que a mesma não supra a
satisfação de quaisquer exigências de
legalização da construção formuladas
ou a formular pelo Departamento de
Fiscalizaço ou pela repartição técnica
competente da Secretaria Geral de
Viaão e Obras.

N.° 31.027-46 - Margarida de Sa-
bóia Borba e outra. - Certifique-se
em tèrmos, fazendo-se constar da
certidão que a mesma não supra a
satisfação de quaisquer ext_ncias de
legalização da construção formuladas

- ou a formular pelo Departamento de
Fiscalizaço ou pela repartião técnica
competente da Secretaria Geral de
Viação e Obras.

N.0 31.076-48 - Tadia da Costa
Viegas, Travessa Cascavel sin. -
Certifique-se em têrmos, fazendo-se

-ecierstes da certidão que a mesma não
supra a satisfacão de quaisquer exi-
gências de legalização da construcão
formuladas ou a formular pelo De-
partamento de Fiscalização ou pela
repartição técnica comnetente da Se-
cretaria Geral de Viação e Obras.

N.° 32.492-46 -- João Gomes Neto,
Rua Sebastião de Carvalho n.° 77. -
Certifique-se em têrmos fazendo-se
constar da certidão aue a mesma não
supre a satisfacão de quaisquer exi-
gências de legalização da construcão.
formuladas ou a formular pelo De-
partamento de Fiscalizaço ou pela
repartição técnica competente da Se-
crearia Geral de Viação e Obras.

'N.• 33.652-48 - Jorge Bechara e
outro. Avenida Suburbana n.° 9.506,
casa VII. - Inclua-se o prédio. como
benfeitoria, a partir de setembro do
exercido corrente com o v.t. de Cr$
10.800 00.

N.° 19.525-46 - Luiza Babo de An-
drade, Rua General Caldwell na 246.
- Proceda-se na forma proposta pela
C.I.P., em 17-9-46.

N.° 33.053-46 - Jorge Bechara e
(nitro, Avenida Suburbana n.° 9.506,

VI. -.Inclua-se o prédio, como
.14glierf eitoria, a partir de setembro do

exercício corrente com o v. t. de Cr$
10.800,00.

/q.° 33.654-46 - Jorge Bechara e
outro, Avenida Suburbana n.° 9.506,
casa V. - Inclua-se o prédio, como
benfeitoria, a partir de setembro do
exercício corrente, com o v.t. de Cr$
10. 800.00.

Na 33.655-46 - Jorge Bechara e
outro, Avenida Suburbana n.° 9.505,
casa IV. - Inclua-se o prédio, como
benfeitoria, a partir de setembro do
exercício corrente, com o v.t. de Cr$
10. 800,00.

N.° 33.656-46 - Jorge Bechara e
outro, Avenida Suburbana n.° 9.503,
casa II. - Inclua-se o prédio, como
benfeitoria, a partir de setembro do
exercício corrente, com o v.t. de Cr$
10.800,00.	 .

N.° 34.=346 - Aziz Camila. -
Certifique-se em termos.

11.• 34.279-46 - Anibal Laudelino
Borges, Rua Venceslau n.° 310. -
Certifique-se em termos.

34.813-45 - Germano Kierchu-
bel Filho. - Certifique-se em têrmos.
_ N.° 36.348-45 - Paulo da Rocha
eli. omes (Espólio), Rua Taquatinga,
lote 593. - Proceda-se de acôrdo com
o parecer de 16-9-48, do Sr. chefe
do 1 R. I.

NP 35.153-45 - Cia. Testil Alian-
ça Industrial, Rua Carolina Macha-
do, quadra M e outras, lote 1 •
%troa (Cidade Jardim Maria Tere-
ga). - Proceda-se na forma do pa-
fecer de 17-9-48, do Sr. Chefe do
1 R. I.
.,N.• 39.105-45 - João A. Martins
Temada, Rua das Marrecas n.° 27.
-7-, Retifique-se v.t. do imóvel para
Cr$ 19.800,00, a partir do exercício
corrente.
-NP 34.161-46 Nagib Reis, Estra-

da do Realengo nei 166. - Certifi-
que-se em termos, fazendo-se constar
da certidão que a mesma não supra
a satisfação de quaisauer exigências
de legalizaçãa da construcão formu-
ladas ou a formular pelo Departa-
mento de Fisca liagção ou pela repar-

tição técnica competente da Secreta-
ria Geral de Viação e Obres.,

14.0 33.732-48 - Nestor Soares Amo-
rim da Cruz, Rua São Paulo na 82.
- Certifique-se em termos.

NP 32.320-46 - IPASE - Rua
Inhanduí n.° 43. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.600,00, em 1947.

N.° 32.319-46 - IPASE - Rua
Inhandul na 49. - Retifique-se o
v.t. para Cr. 3.600,00, era 1947.

N.0 32.318-46 - IPASE - Rua
Inhandui n.° 55. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.600,09, em 1017.

N.° 32.317-18 - IPASE - Rua
Inhanduí n.° 61. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.600,00. era 1947.

N.. 32.316-46 - IPASE - Rua
Inhandui n.0 79. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.600 00, em 1947.

N.° 32.315-46 - IPASE - Rua
Inhandul n.° 85. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.60000, em 1947.

N.° 32.304-48 - IPASE - Rua
Inhandui ne 159. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.603,00, em 1947.

N.° 23.924-48 - Anuído Lardeio,
Rua Itaphal n.° 310. - Retifique-se
o v.t. para Cr$ 4.800,00, em 1947.

N.° 23.944-46 - Manuel Marques
Costa' Braga, Rua Almirante Cockra-
ne n.° =0, casa 3. - Retifique-se o
v.t. para Cr$ 3.600,00, a partir de
1243.

N.. 23.928-48 - Bernardo Rodri-
gues Pacheco, Rua Eduardo Prado, li.
- Retifique-se o v.t. para Cr$ 	
4.800,00, em 1947.

N.0 23.922-46 - Helena Bund, Rua
Itapirú n.° 238. - Retifique-se o v.t.
para Cr$ 8.400,00, em 1947

N.° 32.525-46 - Baruch Szerman,
Rua Itaúba, lado par entre os nú-
meros 338 e 364. - Transfira-se, não
havendo débito, a inscrição 833.315,
retificando-se o v.t. para Cr$ 	
20.000.00, em 1947.

N.° 25.598-48 - Francisco Antônio
dos Santos Venáncio, Avenida Subur-
bana na 8.000, casa 18. - Retifique-
se o v.t. da inscrição 251.384 para
Cr$ 8.720,00, a partir de julho de
1943. Imponho ao proprietário a mul-
ta de Cr$ 322,40, nos termos do arti-
go 54, letra h, do Decreto-lei n.° 157,
de 31-12-937.

N.° 23.474-46 - Aníbal Ferreira,
Rua Jatobá n.° 32. - Retifique-se o
v:t. do imóvel para Cr$ 4.620,00, a
partir do exercício de 1942, assim dis-
criminado:

Cr$
Terreo de frente 	  3.120,00
Deoendência fundos 	

Imponho ao proprietário a multa
de Cr$ 281,00, nos têrmos do art. 54,
letra b. do Decreto-lei n.° 157, de
31-12-937.

N.. 26.836-46 - Indu.sgráfica Im-
portadora Limitada, Rua Santos Ro-
drigues. lote 22. - Inscreva-se o ter-
reno, desmembrado da inscrição nú-
Mero 881.639, a partir de novembro
de 1915, na forma propcsta pela
C.I.P., em 16-9-48. Imponho ao pro-
prietário a multa de Cr$ 693,00. nos
têrmos do art. 54, letra b. do Decre-
to-lei n.0 157. de 31-12-93'7.

N.° 30.211-46 - Manuel José de
Morais Filho, Rua das Camélias, 98.
- Certifique-se em tèrmos, fazendo-
se constar da certidão que a mesma
não supre a satisfação de quaisquer
exigências de legalização da constru-
cão, formuladas ou a formular pelo
Departamento de Fiscalização ou pela
repartição técnica competente da Se-
cretaria Geral de Viação e Obras.

NP 31.023-46 - Charles Alies. Bar-
ton e outro, Rua Prudente de Morais
n.° 668. - Certifique-se em termos.

30.373-46 - Luiz Gonzaga Por-
tugal, Avenida Ataulfo de Paiva nú-
mero 1.321. antigo 263. - Certifi-
que-se em termos.

N.° 28.894-48 - Herminia Valadáo
de Noronha e outros. Rua da Con-
ceição n.° 113. - Re.tifiaue-se o vt.
do imóvel para Cot 4.150,00, a partir
do exercício de 1947.

N.° 31.650-16 - Jorge Bechara e
outro, Avenida Suburbana. na, 9.508.
casa IX. -- Inclua-se o prédio, a

Sobrar3o
Loja 	
1.a porta
2.a porta 	 	 1.800.00

N.0 33.631-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XXVIII. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com e V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.632-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.508,
casa XXVI/I. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.809,00.

N.° 33.633-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XXV. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria; a partir de setem-
bro do exercício .corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.634-46 - Jcrge Br.chara e
outro - Avenida Suburbana., 9.506,
casa XXVI. - Inclua-as o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 24.087-46 - Juraci Scarso Pin-
to Bravo - Rua Fernandes Figueira
n.0 41. - Retifique-se o V. T. para
Cr$ 11.280.00 em 1917.

N.0 32.406-46 - Bemardino Fsteve.s
de Almeida - Rua Joaauira Falha-
res, 112, casa 33. - Retifique-se o V.
T. para Cr$ 5.010,00 a partir de
de 1943.

N.° 32.417-46 - Bernardino Esteres
de Almeida - Rua Janauira Palha-
res, 122, cosa 13. - Retifique-se o V.
T. para Cr$ 4.560,00 a prrtir de
de 1943.

N.° 32.415-46 - Bernardino Fsteves
de Almeida - Rua Joaauirn Falira-
res, 112, casa 15. - Retifique-se o V.
T. para Cr$ 4.560,00 a partir de
de 1943.

N.° 32.329-46 - IPASE - Rua
Inhandui, 58. - Retifique-se o V. T.
para Cr$ 3.800,09 em 137.

N.° 32.328-46 - IPASE - Rua
Inhandul, 64. - Retifique-se o V. T.
para Cr$ 3.600,00 em 1947.

N.° 32.327-46 - IPASE - Rua
Inhandui, 72. - Retifique-se o V. T.
para Cr$ 3.600,00 em 1947.

N.° 32.326-48 - IPASE - Rue
Inhandri. 78 - Retifique-se o V. T.
para Cr$ 3.600.00 em 1947.

N.° 32.325-46 - IPASE - Rua
Inhenduí, 82. - Retifique-se o V. 'I'.
para Cr$ 3.600,00 em 1947.

N.* 32.322-46 - IPASE - Rua
Inhandul, 98. - Retifique-se o V. T.
para Cr$ 3.600,00 em 1947.

N.° 32.321-48 - IPASE - Rua
Inhandul, 122. - Retifique-se o V.
T. para Cr$ 3.800,00 em 1947.

N.° 33.635-46 - Jorge Bechara e
outro Avenida Suburbana, 9.508,
casa XXIV. - Inclua-se o prédio.
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.639-46 - Jorge Bschara e
outro - Avenida Suburbana, 9.503,

casa XX. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercida corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.636-48 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa =II. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de betem-
bro do exercício corrente, cora o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.637-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XXII. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercido corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.633-46 -- Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.508,
casa XXI. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de betAlnn
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.610-48 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XIX. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.641-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XVIII. - Inclra-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V,
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.842-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XVII. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, cora o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.643-48 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.606,
casa XVI. - Inclua-se o prédio.
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.644-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XV. - Inclua-se o médio,
a partir de setembro do exercício cor-
rente, como benfeitoria, com o V.
T. de Cr$ 10.800.00.

N.° .33.645-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XIV. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.646-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XIII. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercido corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.° 33.647-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa XII. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir do setem-
bro do exercício correpte, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.0 33.648-46 - Jorge Bachara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
ema XI. - Inclua-s o prélio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

N.0 33.649-46 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.506,
casa X. - Inclua-se o prédio,
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

NP 14.036-46 - Alfredo Muniz Pei-
xoto - Rua Lucilia, sem número. -
Transfira-se, não havendo débito, a
Inscrição 823.824, na forma proposta
pela C. I. P., em 19-9-46-

Serviço de Contrale Técnico
Expediente de 20 de setembro de 1946

EXIGÊNCIAS DO SR. Caíra.

• Setor "r"
Processos:

N.° 16.058-46 - Valdemar Maga-
lhães da Silva. - Cumpra a exigên-
cia de 30-6-1946.

N.° 29.437-46 - Lucinda Delfim de
Jesus (Espólio). - Compareça, para
esclarecimer_tos.

N.° 31.043-45 - Mário Bolivar Pei-
xoto de Sã Freire. - Comparece-
para esclarecimentos.

partir de setembro do exercício cor-
rente, com o v.t. de Cr$ 10.800,00,
como benfeitoria. 	 •

Na 31.772-46 - José Peixoto Filho,
Rua Perima n.° 28. - Inclr.a-se o
prédio, a partir de setembro do exer-
cício corrente, com o v.t. de Cr$
5.04000.

N.° 31.854-46 - Severino Pessoa de
Araújo - Rua Jorge Coelho, 414. -
Inclua-se o prédio, a partir de ag63-
to de 1945, com o V. T. de Cr$ ....
5.400,00.

Imaonho ao proprietário a multa de
Cr$ 64,80, nos termos do art. 51, le-
tra b, do Decreto-lei n.° 157, de 31
de dezembro de 1937.

N.°, 33.630-48 - Jorge Bechara e
outro - Avenida Suburbana, 9.503,
casa XXIX. - Inclua-se o prédio
como benfeitoria, a partir de setem-
bro do exercício corrente, com o V.
T. de Cr$ 10.800,00.

NP 29.708-46 - Francisca Teixei-
ra Simões - Avenida Passos, 111. -
Retifique-se o V. T. do imóvel para
Cr$ 86.780 00 a partir do exercício de
1947, assim discriminado:

Cr$
38.180 00
42. 000,00
4.300,00
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-N.° 33.440-46 - Cia. de Expansão
Territorial. - Compareça, para escla-
recimentos.

N.o 409-46 - Nair Barradas. -
Junte o 'Título de Propriedade"

N.° 1.046-46 - Banco Hipotecário
S. - Junte F. I: devidamente
preenchida.

/q.° 7.983-46 - Daniel Campos de
Ma.dureira. - Junte F. I. devida-
mente preenchida para o imóvel.

N.° 8.468-46 - Aristóteles Tavares
Dias. - Cumpra-se a exigência de
26-4-1946.

N.° 11.200-46 - Carlos Bricio. -
Compareça, para esclarecimentos.

N.° 13.502-46 - Antônio de Paulo
Afonso e outros. - Apresente F. I.
devidamente preenchida para o imó-
vel.

N,° 13.281-46 - Manuel José do Pa-
trocínio. - Junte F. I. devidamente
preenchida para o imóvel.

N.° 17.628-46 - José Martiniano
Santana. - Compareça, para .escla-
recimentos.

N.° 18.570-46 - Alves Magalhães a
Cia. - Compareça, para esclareci-
mentos.

N.° 19.850-46 - Maria de Lourdes
Sarmento Machado da Silva. - Com-
pareça, para proceder às devidas reti-
ficações na F. I. anexa.

N.° 26.797-46 - Cirilo Melim. -
Compareça, a fim de completar a lo-
calização declarada na inclusa F. I.

N.° 27.829-45 - Augusto Ribeiro. -
Cumpra a exigência de 25-4-46.

N.° 31.645-46 -. Heloisa Moscoso
Monteiro de Castro e outros. - Re-
meta-se de Ordem Superior ao D. P.
M., rogando o obséquio de atender ao
solicitado.

Setor 4 2 "
N.° 9.540-46 - Caixa Funerária e

Beneficente Floriano Peixoto. - Pro-
ve a anexação do lote 34 ao lote 36.
' N.° 10.556-46 - Cia. Imobiliária
arcamos. - Prove ter pago a multa
de Cr$ 17,60, referente à inscrição ..
846.833.

N.° 10.707-46 - 'Romã° Alves da
Silva (Espólio) . - Apresente F. I.
para a área restante da inscrição
n.° 843.799.

N.° 25.497-46 - Cia. Territorial do
Rio de Janeiro. - Prove ter pago o
débito da inscrição n.o 842.099, relati-
vo aos exercícios de 1937 e 1941 a 1946.

N.° 31.676-46 - Gertrudes Thun.
- Junte "Título de Propriedade".

,	 Setor "4"
N.° 36.949-45 - Alberto Augusto

Aires, - Apresente Fichas de Inseri-
çã.o.

N.° 17.819-46 - Armando Hipólito
da Silva. - Apresente Ficha de Ins-
crição.

N.° 7.984-44 - José Fernandes de
Oliveira. - Apresente Ficha de Ins-
crição.

N.° 37.750-45 - Olinda Martins Al-
buquerque. - Apresente Ficha de Ins-
crição para o imóvel transferido:

Na 29.562-46- Carias de Matos. -
Apresente Ficha de Inscrição predial.

N.° 29.276-46 - Murilo Lavrador.
- Compareça, para retificar a área
na F. I.

N.° 16.430-46 - Leonídio Gomes. -
Apresente Picha de Inscrição com a
área de acôrdo com a do P. Ap. nú-
mero 5.009.

N.° 31.884-46 - Osório Alexandre
de Araújo. - Apresente ficha de ins-
crição.

N.° 21.052-44 - Elvira"M.azza. do
Amaral. - Apresente Ficha de Ins-
erição.

N.° 16.697-43 -- Manuel Martins de
Sousa. - Apresente Ficha de Inscri-
ção para os prédios 311 e 315 da Rua
Lenito e t utra para conjunto dos
apartamentos 101-102do m o 3 da Pra-
ça Americana.

N.° 22.573-45 - Manuel Gonçalvea.
- 'Apresente Ficha de Inscrição.

Nai 11.683-43 - Banco Hipotecário
Lar Brasileiro S. A. - Apresente
Ficha de Inscriçao.

•

_Serviço de Vistoria Fiscal
DESPACHOS DO SR. CHEFE

Expediente de 20 de setembro de 1946
Processos:

N.° 24.976-46 - Otávio Saint Jean
Gomes - Rua Olivaira Rocha, lote 14
quadra 5. - Inclua-se cio VT de
Cr$ 19.200,00 a partir de maio de
1916.

N.° 15.098-46 - Hortencio Pereira
Gonçalves - Av. Amaro Cavalcanti,
943, aptos. 101-201. -- Prove o direito
de dispor do terreno.

N.° 15.511-46 - Antônio Francisco
Alves - Rua Piauí n.° 274. - Apre-
sente PI na forma da lei.

N.° 28.766-46 - Antônio José Al-
ves - Estrada do Monteiro n.° 555. -
Apresente FI na forma da lei.

N.° 25.295-46 - Melquiades- Ferrei-
ra Barbosa - Rua Artur Rios n.° 55.
- Apresente PI na forma da lei.

N.° 23.823-46 - Diniz Ferreira --
Rua Cuiabá n.° 121. - Apresente PI
na forma da lei.

N.° 21.097-46 - José Ferreira da
Silva - Rua Iriguati n.o 312. -
Apresente o contrato de compra do
terreno.

N.° 38.399-45 - Maria José Fagun-
des Braga - Rua Enes de Sousa nú-
mero 58. - Prove, por documento há-
bil, a importância gasta nas obras e
prove o direito de dispor.

N.° 31.863-45 - Artur Monteiro da
Silva - Rua Loao Diniz n.0 236. -
Junte o contrato -de promessa de com-
pra.
-N.° 14.969-45 - Fábio Nelson de

Sena e outro - Av. Atlântica núme-
ro 210-B - loja. - Junte o contrato
de locação da loja em aprêço.

N.° 31.813-46 - Hortêncio Pereira
Gonçalves - Rua Limites do Barata
n.° 1.028-A e B. - Apresente PI na
forma da lei.

N.o 20.002-45 - Banco Econômica
Nacional S. A. - Av. Casario de
Melo, n.° 398. - Compareça ao Sr.
Inspetor Garnaleira a fim de prestar
esclarecimentos.

Setor de Guias de Transmissão
(S. G. T.)

EXIGÊNCIA 150 SR. CHEFE
Expediente de 19 de setembro da 1946

N.° 1.720-44 - Rua Anajá. - Apre-
sente o P.A. 5.705.

N.° 12.461-44 -- Rua Guarabú. -
Promova a retificação da localização
do terreno de inscrição no 816.728.

N.° 10.602-44 - Rua Mana Emilia
n.° 10, apto. 401. - Pague o débito
de 1944 e diferença de 1943 da inscri-
ção n.o 519.614 C.L. 7.641.

N.° 19.499-44 - Rua Lima. - Pa-
gue os débitos de 1942 a 1944 da ins-
crição 891.534 C. L. 2.858.

N.° 4.143-45 - Rua Barata Ribeiro
n.° 659, apto. 901. - Declare o núme-
ro do processo pelo qual está sendo
Incluído o apartamento em transação.

N.° 2.063-46 - Rua Imbui n.° 21. -
Pague o débito de 1941 a 1945 e mul-
ta de 1946 da inscrição n. 834.010 C. L.
número 2.178.

N.° 11.885-46 - 13êco da Repúbli-
ca. - Pague os débitos de 1937; 1938
e 1939 (2 meses das inscrições 150.689,
150.690 e 150.691) C.L: 7.856 e apre-
sente um croquis do terreno.

N. 12.788-46 - Praça Almirante
Jaceguai nai 61, apto. 602. - Decla-
re o número do processo pelo qual
está sendo incluído o apartamento em
transação.

N.° 14.975-46 - Rua Visconde de
Itabaiana n.° 51. - Inscreva o ter-
reno de 3.00 x 40,00 de propriedade da
Cia. Predial.

N.° 14.983-40 - Avenida Ataulfo de
Paiva sln.o. - Declare o número da
inscrição imobiliária do terreno.

N.o 15.113-46 - Rua Paisandu nú-
mero 228, apto. 902. - Inscreva o
apartamento, objeto da transação.

N.° 15.214-46 - Rua Elias Lobo. -
Inscreva o terreno objeto da tran-

N. 15.036-45 - Rua Camaquan. -
Promova a retificação da 'localização
do terreno de inscrição 822.254.

14.0 14.604-46 - Rua Washington
Luís n.0 32 e 32-A. - Pague os dé-
bitos de 1945 e 1946 com diferença de
1944 da inscrição n.° 102.624 C.L. nú-
mero 6.193.

N.° 14.833-46 - Rua Leopoldina
Rêgo n.° 643, - Pague os débitos de
1939 a 1915 da inscrição 322.229 e
transfira a inscrição para o nome do
transmitente.

N.° 14.865-46.- Pata Visconde de
Niterói n.o 406. - Transfira as ins-
criçõe.s 142.303 a 142.308 C. L. 8.865
para o tranamitente a presente um
croquis do terreno com as dimensões
mencionadas na guia.

N.° 14.996-46 - Rua Rocha Pom-
bo. - Pague os débitos de 1945 da
inscrição 856.215 C. L. 8.037.

N.° 15.001-46 - Rua_ Eutiquio Sole-
dade p n.° 106. - Pague o débito de
1942. 1913 e 1945 da inscrição 885.452
C. L. 4.733.

N.° 15.097-46 - Rua Marquês de
São Vicente n.o 354. - Pronaova a re-
tificação do nome do transmitente.

N.° 15.112-46 - Rua da América
n.o 127. - Pague o débito de 1944 e
1945 da inscrição 127.850 C. L. nú-
mero 6.009.

N.° 15.144-46 - Rua São Luis Gon-
zaga n.o 453-A casa 6 e 6-A. - Pro-
mova a transferência do imóvel para
o nome do transmitente.

N.o 14.763-46 - -Rua Cândida Ba-
nido. - Retifique a metragem do
lote 3 do P.A. 6.033 e da- área si-
tuada na esquina formada pelos lo-
aradouros Rua Cândido Be.nicio e Baco
Mário Pereira (lote 2) de acôrdo com
o mencionado projeto.

N.o 15.119-46 - Rua Irajuba. -
Promova a retificação dos dizeres da
guia na porte referente a nutras=
do' terreno em transação que consta
Inscrito neste Departamento, de nau-
do com o P. A. 2.355, com a seguin-
te poligonal: 17 (testada em linha
sutada) - 76,00 - 15,00 - 85,00.

N.° 13.540-45 - Rua,Paulo Barreto
n.° 78, casa 8. - Retifique a designa-
cão numérica do imóvel, neste Depar-
tamento.

N.0 ,15.111-46 - Rua Flaminia nú-
mero '482. - Declare o número de
inscrição do imóvel, objeto da transa-
ção.

N.°15.067-46 - Av. 28 de Setem-
bro n.° 341. - Promova a retificação
do nome da transmitente e pague o
débito de 1940 e 1941 da inscrição nú-
mero 203.773 C. L. .8.345.

N.0 1 15.033-46 - Rua 'piaba. -
Promova a retificação do nome da Cia.
transmitente.

N.° 15.068-46 - Rua Barão de Ubá
n.° 82. - Promova a transferência do
imóvel para o nome das transmiten-
tes.	 1,

N.° 15.117-46 - Estrada do Cabuçu.
- Promova a transferência do imaz
vel para o nome do transmitente e
pague o débito de 1943 a 1945 da ires-
cricão 844.868 C. L. 1.520.

N.° 15.083-46 - Rua Presidente
Carlos de Campos. - Promova a
transferência do imóvel para o nome
do transmitente.

N.°»14.853-46 - Estrada da Posse.
- Inscreva o terreno, objeto da tran-
sação.

.N.° 15.095-46- Rua Itapim n.° 82.
- Pague o débito de 1944 e 1945' da
inscrição 304.256 C. L. 6.638.

Comissão de Instrução
de Processos

Expediente de 21 de setembro de 1946
DESPACHOS DO SR. CHEFE

N.° 33.083-46 - Soc. Civil Associa-
ção Beneficiente Francisco de Assis.
Rua Santa Alexandrina, 21. - Não
havendo daaito transfira-se a emiszão
117.128 para o nome da Sociedade
Civil Associação Beneficente Francisco
de Assis.

N.° 13.950-45 - Claudionor Ma-
nhães da Silva. Rua Augusto Franco.
164. - Retifique-se a inscrição 399.946
quanto ao titular, para Claudionor
Manhães da Silva.

N.o 31.761-46 - Werther Willians
Moreira Pereira. Rua 82, It. 4 fada 99.
- Não havendo débito transfira-se a

N.° 26.913-46 -.Maria Pereira ma-,
chado. Rua Manuel Macedo, 117 -.
Retifique-se o titular da inscrição
217.429 para Maria Pereira Machado,
anotando-se b titular anterior, como
proposto em 17-9-46.

N.° 11.801-46 Carlos Ribas Cam-
pot e outras - Rua Domingos, Ferreaa
ra, 46, ant. 302 - Não havendo débito::
tranafira-se a inscrição 520.994 parar
Carlos Ribas Caninos; Asdrubal Cam-
pos; Coneepcion -Campos Domingues.,

N.° 21.927-46 - Casar Augusto da
Fonseca. Rua Lima Barros, 70 e outro'
Não havendo débito transfira-se as
inscrições 454.282 e 326.747 para Casar
Augusto da Fonseca, Beatriz Guima-
rães Fonseca e Alcides Guimarães
Fonseca, na proporção de 1/2 para *-
primeiro e 1/4 para cada um dos de.
mais. - .

Anote-se que 1/2 de cada uma das
rferidas inscrições foram anterior-
mente alienadas a Antônio José da
Fonseca.

N.° 27.875-46 - Alfredo Giovant
Balbis. Rua Fernando Mendes, 45;
apartamento .802. - Transfira-se aq,
apt. 802 e a fração de 7/147, da ins-,
crição 516.330, para o nome de Alfp-a.'
do Giovani Balbis, dando-se inscrição
própria.

	

N.o 33.287-46	 Maria da Glória
Dias. Rua Teotônio de Brito, 27
Não havendo débito transfira-se a ins-
crição , 221.632 para Maria da Glória
Dias 4/8, Manuel Vasconcelos Dias 1/8
Maria de Lourdes Dias 1/8 Sílvia Dias
1/8 e Aurea da Glória Dias 1/8.	 -

N.° 33.287-46 - Antônio Rodrigues
e Martins.. Avenida Automóvel Clube
It. 1.026. - Não havendo débito
transfira-se a inscrição 863.263 para
António Rodrigues Martins.

inscrição 871.887 -para Werther
liam Moreira Pereira.

N.° 32.442-46 - Mario Gusmão.
Rua Paysandú, 186 apt. 102. - Trans-
fira-se não havendo débito a inscrição'
890.481 na forma propasta.

N.° 28.633-46 - Antônio Manuel dco
Rêao e outros. Cam. do Eng. da Pe-
dra, entre os h.os 335 e 349 - Não ha- •
vendo débito transfira-se a emissãos
832.040 para os nomes de Antônio Ma-,
nuel do Régo.

N.o 31.942-46 - Rute Malafaia. Rua
Coelho Rodrigues, 50 - Não havendo
débito transfira-ae a emissão 304.979
para Rute Malafaia.

N.° 33.790-46 - Hélio Pinheiro de
Alcântara. Rua Mojú, 64 - Não ha-
vendo débito transfira-se a emissão
439.355 para o nome de Helio Pinheiro
de Alcântara. a.

N.° 32.523-46 - Breno de Sousa
te. Rua Correia Dutra, 47, apt. 702.
- Não havendo débito transfira-se a
Inscrição 530.074 para Breno de Sousa'
Leite.

N.o 27.845-46 - Manuel Marque
dos Santos. Rua Viúva Cláudio, 380.3
--- Não havendo débito transfira-ge a
emissão 332.493 para o nome de Ma--ai
nuel Marques dos Santos.

N.° 27.293-46 - Antônio Lins de Si-
queira. Rua Pinto Teles, 1.265 antigo'.
461 --- Não havendo débito transfira-is
se a emissão 437.983 para o nome del
Antônio Lins de Siqueira.

N.o 25.830-46 - Joaquim Augustn
Geraldes. Rua Leopoldina, 15 - Não -
bavendo débito transfira-se a emissão,.
207.598 para o nome de Joaquim Aue'
gasto Geraldes.

'N.° 20.824-46 - Maria Luisa Lattar-
da Bobo. Rua General Caldas, 244.
Não havendo débito transfira-se a-
emiss.o 417.458 retificando-se para 'o
nome do transmitente de acôrda com -a
o título.

N.° 33.005-46 - Eunice Bezerra Ca-a
valcanti. Rua Dom Pedrito, 161 apta,
101 e outros. - Não havendo débito
transfira-se a emissão 88.137 para aram,
nome de Eunice Bezerra Cavalcanlaaw

N.° 32.919-46 - Elias Chucri Salo-
mão. Travessa Cargueira, Lima, 12 -
Não havendo débito transfira-se a
emissão 127.721 para o nome de Elias.
Chucri Salomão.

N.o 33.673-46 - Roberto Fontes SW
mões. Rua Namur, It. 945 - Não lia-1'
vendo débito transfira-se a emissão '
886.509 para o nome de Roberto Fon-
tes Simoes.
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Ir! 31.885-46 - Manuel de Oliveira
Custódio. Rua Costa- laabo, 33 a-- Não

' havendo débito transfira-se a inscri-
ção 115.290 para Manuel de Oliteira

'-enstódio.
NO 34.305-46 - Pompeu de Andrade

e outros. Rua Estavas Junior, 78 -
Transfira-se não havendo débito a
Inscrição 313.335 para os nomes de
Pompeu de Andrade, Milton Duffles
de Andrade, Ruben Duffles de Andra-
de e Veda Duffles de Andrade, na
proporção de 3/6 para a primeira e
1/6 para cada um dos demais.

N.° 33.409-46 - Vitor Marte Ladvo-
cat. Estr. do Monteiro, 800 - Não
havendo débito transfira-se a inscri-
ção 446.305 para Vitor Marie Ladvocat
• N.° 31.004-46 - José Vecchhia Bar-

-r
i. Rua Isolina, 37 - Não havenda

debito transfira-se a emissão 143.728
-para o nome de José Vecchia Bertozzi.

N.° 33.867-46 - Dinah Câmara
Rangel - Rua Maria e Barros, 971 -
Retifique-se o nome da titular da

•emissão 213.870 para Dinah Câmara
Rangel.

14.0 31.712-46 - Alexandre Cândido
P. da Silva, rua Martins Ferreira nú-
mero 50. - Não havendo débito trans-
fira-se a emissão 131.729 para o nome
de Alexandre Cándido Pereira da
Silva.

N.° 33.288-46 - Manuel Nevoa Alon-
ao, Praça Anhangá n.° 34. - Não ha-
vendo débito transfira-se a emissão
512.007 para o nome de Manuel Novos.
Alonso.

N.o 33.162-46 - Elisa Almeida da
Veiga, rua Cinco de Julho n.° 89. -
Não havendo débito transfira-se a
emissão 116.521 para o nome de Elsia
-Almeida da Veiga.

N.° 33.268-46 - João Jorge Arman-
Esch, rua Coração de Maria n.° 273.
- Transfira-se não havendo débito a
Irisar. 337.241 para o nome de João
Jorge Armando Esch.

N.° 33.118-46 - David Bajar, rua
_eaaJoão Pinheiro n. o 173. - Não havendo

éabito transfira-se a emissão 332.782
para o nome de David Bajer.

N.° 33.280-46 - Leopoldina Marques
de Oliveira, rua Eimit, It. 456. -
Transfira-se não havendo débito a
inscr. 867.539 para o nome de Leopol-

•dina Marques de Oliveira.
N.° 32.524-46 - Josif Rotemberg,

rua Clarirnundo de Melo n.° 121. -
Não havendo débito transfira-se a
emissão 216.417 para o nome de Josif
Rotemberg.

N.° 31.121-46 - Ana Baird Ferraz,
rua Macedo Braga n.° 16. - Transfi-
ra-se não havendo débito a inscr.
209.113 para o nome de Ana Baird
Ferraz.

N.° 33.743-46 - Joaquim Maria Pe-
reira, rua Estância, It. 13 qd. 13. -
Transfira-se não havendo débito a
irisar. 866.334 para o nome de Joa-
quim Maria Pereira.

N.° 41.248-46 - Alberto Moreira da
Silva Vilaça, rua Guiratim n.° 45. -
.Retifique-se o titular da inscrição nú-
mero 439.049 para Alberto Moreira da
Silva Vilaea.

N.° 33.336-46 - Alexandre de Sou-
sa Távora, Estrada do Pau Ferro nú-
mero 320. - Não havendo débito
transfira-se a inscr. 517.679 para o
nome de Alexandre de Sousa Távora.

havendo débito a irisar. 440.885 para
o nome de Maria Ilnoco.

Manuel Ribeiro de Sousa Filho, rua
Marquês de Sapucai n.° 310, casa 9.
- Transfira-se não havendo débito a
inscr. 521.890 para o_ nome de Manuel
Ribeiro de Sousa Filho.

N.° 14.955-46 - Maria de Láurdes
Guimarães Louzada, rua. São Clemen-
te n.° 137. - Não havendo débito
transfira-se a inscr. 895.390 para Ma-
ria de Lourdes Guimarães Louz,ada.

N.° 33.320-46 -Luis Filardi, rua
Emula Guimaraes h.° 55. - Não ha-
vendo débito transfira-se a inscrrição
n.° 119.515 para Luís Filardi.

N.° 33.416-46 - João de Matos, rua
João Vicente, junto e depois do nú-
mero"1.045. - Não havendo débito
transfira-se a inscr. 819.857 para João
de Matos.

N.° 33.030-46 - Manuel Jacinto, rua
Itália D'Incau, lotes 29, 31 e 33. -
Não havendo débito transfira-se as
emissões ns. 893.967, 893.968 e 	
893.969 para o nome de Manuel Ja-
cinto.

N.° 33.177-46 - Venâncio Avelino
dos Anjos, rua Cotinguiba, lote 44 qd.
22. - Transfira-se não havendo dé-
bito a inser. 811.950 para o nome de
Venâncio Avelino dos Anjos.

N.° 32.992-46 - Manuel da Cruz
Migueis. rua Guarabu n.° 20, casas 1 e
2. - Não havendo débito transfira-se
a emissão 148.987 para o nome de Ma-
nuel da Cruz Migueis.

N.° 33.300-46 - Bernarda dos San-
tos Marrocos, rua Ernestina n.° 62. -
Não havendo débito transfira-se a
emissão 324.926 para o nome de Ber-
narda dos Santos Marrocos.

N.° 29.100-46 - Vicente Faltosa
Ventura, rua Macaiba n.° 217 e outro.
- Transfira-se não havendo débito
as inscr. 4448.613 e 448.614 para o
nome de Vicente Faltosa Ventura.

N.° 31.852-46 - Laudelino Teles de
Oliveira Campos, rua Sara n.° 173, an-
tigo 31. - Não havendo débito trans-
fira-se a missa() 338.667 para o nome
de Laudelino Teles de Oliveira Cam-
pos.

N.° 33.434-46 - Jorge Ferreira Nu-
nes e outros, rua Armilas Cordeiro
os. 156-156-A. - Não havendo débito
transfira-se a emissão 303.739 para os
nomes de Jorge Ferreira Nunes, Ma-
rina Ferreira Nunes e Elsa Nunes Ra-
fael.

N.0 21.105-46 - Samuel Babo, rua
Oriente as. 47 e 48. - Compareça
para esclarecimentos.

N.° 34.766-46 - Joaquim da Costa
Martins. rua Francisco Otaviano. lote
13. - Pagua os débitos de 1941 da
Mace. 856.697.

Serviço de Correspondência
N.° 23.626-46 - Claudino Serafim.

- Rua Paulo Eiró, 77. - Junte os
comprovantes de pa gamento de 1940.

N.° 33.550-46 - Henrique Jacinto
Barbosa. - Prç. Marco Aurélio, 6.
- Compareça para ciência.

Na 33.701-46 - M-MS-N do Chefe
do 2.° C. F. - Rua Batista Brava, sem-
número. - Compareca para ciência.

N.° 25.147-46 - Cia. Imobiliária
Nacional. - Av. Suburbana, It. 30
da col. 45-A. - Compareça nara es-
clarecimentos.

N.° 32.957-46 - Manuel da Cruz,
Fará. - Rua Francisco de Medeiros,
219. - Compareça rara esclareci-
mentos.

NO 3.741-16 - João José Pinto. -
Rua Cardoso Júnior, 76-76-A e outros.
- Compareça para esclarecimentas.

N.0 32.999-46 - Gastão Elói e ou;
tros. - Rua Tarres Homem, 633 casa
1 e outras. - Compareça para escla-
recimento.

N.o 33.642-46 - Francisca de Frei-
te.s Bre aa. - Rua da Pavtan.a, 148. -
Junte documento hábil que prove o
alegado.

N.0 19.3C	 - Cia	 ala:havia Na -
cional. - Pua Perdinando Laboriau,
it. 1 qd. 12.	 Compareça para es-
clarecimentos.

N.° 42.c80-45 - Of. 3.691 do R. P.
P. - Rua Clarimundo de Melo, 622.
- C-ornpareca para esclarecimentos.

N.• 13.262-48 - Cia.. P. C. Cario-
ca. - Rua Joaquim Murtinbo. -
Compareça para e.sclareClutentos. • -

N.°- 26.848-46. Gastão de Olivei-
ra Guimarães. - Rua Dois de De-
zembro, 124 - apt. 502. - Pague o
débito existente.

N.o 7.138-46 - João Ronorato Izaias
- Rua Aires Casal, 80. - Pague os
débitos existentes.

Na 34.201-16 - Anselmo Alves Lou-
renço. - Rua Senhor dos Passos, 49.
- Pague o débito existente.

N.° 35.546-46 - Teopombo Batista
de Meireles. - Rua Gurupema, 18. -
Compareça para esclarecimentos.

N.° 31.866-46 - Domingos Alves da
Silva. - Rua Otacilio Nunes, 30 -
casa 1, 2 e 3. - Pague os débitos coisa
tentes.

N.° 33.865-48. - Godofredo Julio de
Abreu. - Rua Carandal. - Compa-
reça para esclarecimentos.

N.° 31.913-46. -- Alice Borges Gon-
çalves. - Rua Adriano, 163 -- casa
12.	 Pague o débito de 1936.

N.0 26.134-45. - José Antônio Pe-
dreira de Magalhães Castro. - Rua
Luis Zancheta, It. 26 eal. 3. - Com-
pareça para esclarecimentos.

N.0 5.043-46. - Francisco Duarte.
- Rua Dias Vieira, 101. - Junte o
titulo de propriedade.

N.o 30.160-46. - Manuel Antunes.
-- Rua das Missões, 334. -a Compa-
reça para esclarecimentos.

N.° 30.896-46. - Rosário Atademo
Blds e outros. - Rua Simões da Mo-
ta, jt. dp. do 29. - Compareça para
esclarecimentos.

N.° 33.187-46. - Carolina Ribeiro
da Silva Ferreira e outra. -- Rua Ma-
ria Vargas, 73. - Junto o título de
propriedade.

N.° 33.849-46. - Maria Machado
Mesquita. - Prç. 15 de novembro, 30.
- Pague o débito de 1945.

N.o 33.076-46. - Manuel de Jesus
da Cunha Coutinho. - Rua Joãa Pi-
nheiro, 109. - Pague os débitos de
1942 a 1945.

N.o 29.482-46. - Augusto Games. -
Av. Guilherme Maxwell, 463. - Com-
pareça para esclarecimentos.

N.0 33.168-46. - João de Seixas. -
Rua Miranda de Brito, 181. - Com-
pareça para esclarecimentos.
" IT.° 29.072-46. - Estabelecimentos
Químicos Sintecor S. A. -- Avenida
Mexia, It. 22 da qd. B. - Compareça
para esclarecimentos.

N.° 33.001-46. - Miguel Angelo
Dantas. - Av. 28 de Setembro, 198.
- Compareça para esclarecimentos.

N.° 34.748-46. - Manuel Ferreira
de Barros. - Rua Apeiba. 253. - Re-
tifique-se a inscrição 500.921. - quan-
to ao titular para Manuel Ferreira de
Barros.

DESPACHOS DO SR. CHEFE
Expediente de 19 de setembro de 1946

N.° 35.074-46 - Custódio Américo
Pereira de Viveiros. - nua General
Pedra. 10 e 8 casa 1 a 4.

N.° 35.078-46 - Luís Aguirre Horta
Barbosa e outra - Rua Conde Bae-
pendi, 63.

N.o 35.081-46 - Ivete Correia Alves
da Cunha. - Avenida Rainha Elisa-
beth sem número. - Aprésentern uma
ficha de inscrição para cada imóvel,
devidamente atualizada.

Departamento da Renda
de Licenças

Expediente de 21 de setembro de 1946
DESPACHOS DO SR. DIRETOR
Alberto Guedes da Silva. - Declare

se usa motores em sua indústria jun-
tando a respectiva licença era caso
afirmativo.

José Maciel da Silva Xavier. - Jun-
te a licença de motores.

A. Marques te Barcelos. - Concedo
o alvará, sem uso de motores.

Francisco Mala de Oliveira. - Fala
prova de habilitação profissional.

Serviço . de Cónt'rêleFiscal
1 - Rd.

EXIGÊNCIAS DO SR. CREPE
N.° 5.637 Externato N. S. da

Piedade - Filial 7.771 - Probrasil,
Soc. Exportadora de Produtos Brasi-
leiras Ltda. - 8.505 - Atulálio Par-
reira Vasconcelos. - 8.865 - Gomes
& Moisés. - 8.961 - José Pinto. -
9.166 - Joaquim Alves Armazém. -
9.318 - Agência Telegráfica Vox Presa
Ltda. - Concedo a baixa, tendo em
vista que o débito existente já foi
remetido ao D. C.-

Serviço de Correspondência
2 - EL

EXIGÊNCIAS DO SR. CREPE
N.° 5.533 - Santos & Nese. - Pa-

gue o débito referente ao mês d•
julho.

Departamento de Rendas
Diversas

Guias de Transmissão
de Propriedade

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
N.° 15.499-46 - Caixa de Previdên-

cia dos Funcionários dó Banco do
Brasil - Rua General Venâncio, loa
tes 2 e 3 - Cobre-se sôbre Cr$.,,.
41.666,60 .

N.° 15.500-46 - Luis Felipe de Sá
Faveret - Rua General Venânclo
Flores, lote 2 e 3. - Idem.

N.° 15.501-46 - Artur I. de Sousa
Filho - Rua General Venâncio Floa
res, lotes 2 e 3. - Idem.

N.° 15.502-46 - Bianor Saleiro -a,
Rua G. Venâncio Flores, lotes 2 e
3. - Idem.

N.° 15.503-46 - Celso C. de Castro
- Rua General Venâncio Flores,
lotes 2 e 3 - Idem.

NO 15.504-46 - Coomercindo Dias
Nunes - Rua General Venâncio, lo-
tes 2 e 3. - Idem.

N.° 15.505-46 - Imobiliária Fera
nandes Ltda. - Rua General Varian-
do Flores, lotes 2 e 3 - Idem.

N.° 15.506-46 - Heitor de Lima •
Silva - Rua General Venânclo Flo-
res, lotes 2 e 3. - Idem.

N.° 15.507-46 - Edgard Valente -
Rua General Venancio Flores, lotes
2 e 3. - Idem.

N.° 15.508-46 - Nélson Xavier Fer-
nandes - Rua General Venâncio
Flores, lotes 2 e 3 - Eem.

N.° 15.509-46 - Raimundo Xavier
Fernandes - Rua General Venanclo
Flores, lotes 2 e 3. - Idem.

N.° 15.510-46 - Sílvio A. doe San-
tos - Rua General Venâncio Flores,
lote 3 - Idem.

N.° 15.511-46 - .Durval Barbosa -
Rua General Venâncio Flores, lotes
2 e 3. - Idem.

N.° 15.512-46 - Paulo A. dos San-
tos - Rue General Variando Flores
lotes 2 e 3 - Cobre-se eôbre Cr$..
41.667,80.

N.° 15.513-46 - Osvaldo Sussekind
Rocha - Rua General Variância Flo-
res, lotes 2 e 3 - Cobre-se sébre Cr$
41.666,60.

N.° 3.776-46 - Phillippe Gabara
- Avenida Nossa Senhora de Copaca-
bana n.° 1.141 - Reformo o despa-
cho de 10 de inalo de 1046, à vista
do que estabelece o art. 9.0 do De-
creto-lei n.° 9.626, de 22 de agasto
de 1946. - Cobre-se sedara Cr$....
3.000.000,00 .

N.° 3.054-40 Valdernar Pinto da
S. Moreira - Rua Almirante Alexan-
drino - Reformo o despacho de 2 de
julho de 1946. - Cobre-se em nome
de Valdemar Pinto da Silva Moraira, o
inniôsto de compra e venda sôbre Cr$
.32.000,00, em nome de Ilka cie Oli-
veira, o impôsto de compra -e venda
sôbre Cra, ro.000,00, o da cessão de
promessa da venda sôbre Cr$ 22.600.00
e o de cessão de benfeitoria sôbre Cra
8.760,00 em nome de José Ferreira

- N. 31.018-46 - José Luis, rua Do-
mingos de Magalhães n.° 381. - Trans-
lira-se não havendo débito a inscrição
n.° 334.881, para o nome de José Luis
e retifique-se o número do prédio,
p. 381.

• N.° 10.223-46 - Altair Vieira Pa-
: -.checo, rua Conselheiro Zacarias n.° 96,
-- antigo 144. - Transfira-se não ha-
, vendo débito a inscr. 103.291 para o
' nome de Altair Vieira Pacheco.
e N.° 30.200-46 - Antônio Rodrigues
Teixeira. rua Curuzú eia' 72. - Trans-

• Yira-"e ri ga) havendo débito a inscrição
305.538 -ora o nome de Antônio

Rodrigues Teixeira, na proporção de
1;2 o na forma proposta.

N 23.306-4G - Agostinho Sampaio.
rima Juba-ia n.° 15-A. - Transfira-se
não havendo débito a inscr. 509.772
para o ampla fie Ago-stinho Sampaio.

N° 33.725-4a - Maria TInceo rua
-Itapaacu n.° 16. - Transfira-se não

II
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de Carvalho o impêsto de compra e
venda sôbre, Cr$ 22,000,00, o de cessão
Promessa de venda sôbre Cr$ 	
22.000,00 e o de cessão de benfeitoria
st:bre Cr$ 8.760,40; ainda em nome de
José Ferreira de Carvalho, J impôsto
de compra e venda &Ware Cr$ 	
22.000,00, o de cessão de processo de
venda sôbre Cr$ 22.000,00 e o de ces-
são de benfeitoria sôbre Cr$ 8.760.00,
e, em nome ate Newton Pinto da Silva
Moreira, o impôsto de compra e ven-
da sôbre Cr$ 22.000,00, o de cessão
de promessa de venda sôbre Cr$ 	
2.000,00 e o de cessão de benfeitoria
Obre Cr$ 8.760,00. "

N.° W.092-44 -- Cia. Hotels "Palace
S.A. - Rua Alvaro Ramos n.'" 45 -
Retifique-se..	 -

1 - R. D.
Expediente de 24 de setembro cie 1946

Exigências:
N.° 813-46 - Cecilia Lisboa Lóbo e

outro - Rua Barata Ribeiro n.° 496
- Rctiflquerse a gira por oficio
quanto ao objeto' da renunc.a de usu-
fruto. .

N.° 6.173-45 -: Mário" da S.. Reis -
Avenida Nossa Senhora de Copaca-
bana n.° 80 - Declare o valor da ces-
são efetuada entre Mário da Silveira
Reis e Lavinia Rodrigues Chaves.

•N.° , 10.340-46 - Manuel Braz dos
Santos - Rua Coronel Leitão, lote
39, quadra 9 - Junte prova da re-
lação contratual entre o dono do ter-
reno e o da benfeitoria.

12.716-46 -- Sibila Sloper ,de
Araújo -- Rtía • ' do Ouvidor ri.° 178 -
Junte documento relativo a transa-
ção.
: N.° 14.030-46 - José „Mons° Duran

Rua Padre Januário n.° 105 -
Junte documento. de: Promessa de
compra.

N.° 14.526-46 - Helena Cristina B.
Nogueira - :Rua 'Gustavo Sampaio
ria 202, apartamento 203. - Jeade
declaração da firma construtora m-
dicando qual a importância dispen-
d:da na obra -até 4 de lulho de •1946.

N.° 14.544-46 - Roberto José F.
Peixoto - Rua Domingos Ferreira
ns. 106 e 106-A - Junte declaração
sôbre b custo total das obras até o
dia 25 de fevereiro p. p.
, N.0.14.545-46 --- Alvaro M. Costa-

Rua Cinqüenta e Dois ne 434.
N.o 14.572-46 -- Arlindo Gomes --

Caminho do Vale, lote 620 - Junte
documento relativo à CCSSà..).

N.° 14.60:-46 -.Josué M aos . San-
tos - Rua Bernardo Guimarães -
Junte o documento relativo d cessão
declarada no rosto da guia.

N.° 14.60846 - José Antônio rires
(espólio) Rua 76, lote 29 -- Faça
prova do• pagamento da primeira pres-
tação referente a aquisição do lote
de terreno, designado sob n.o 29. da
Rua do Governador.

N.o 14.966-46 - Armando T.
Mota - Estrada Rio São Paulo, entre
og K. 26 e 27	 Junte documento ele
cessão entre Osvaldo C. Lima e Ar-
mando Teixeira da Mota ou escritura
de, rescisão entre o primeiro e Cosi-
m'-ro Cardoso.

os emolumentos na importância de
Cr$ 275,00.

liatan Haufman Rua Sousa Fran-
co n.° 674 - processo n.° 311.852-46.
- Deferido, pagando os emolumentos
na importância de Cr$ 66,00.	 .

José Gemes - Rua Vinte e Quatro,
esquina de outra - processo numero
312.110-46. - Compareça.

Instituto de. Resseguros do Brasil -
Estrada do Moinho n.° 135 - processo
n.° 312286-46. - Compareça.

-
Serviço de Topografia

DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO
CHEFE

4 - O. B.
N.° 312.952-46 - Hermenias Antônio

Rodrigues - Rua Hermengarda nú-
mero 497. - Junte o alvará de licença
e a planta aprovada dos prédios em
questão.

Serviço de Correspondência
7 - OB

DESPACHOS DO SR. CHEFE
Alvaro Antonio da Cunha - processo

247.520-46.	 ,
Miguel Corrôa - processo número

311.971-46, capeando o processo núme-
ro 313.023-46. -

Constantino Pereira Afonso - pro-
cesso- 311.412, de 1946.

Casa São Luis para velhice e outra
--- processo 312.228-46.

Joana Maria de Moura - processo
312.461.464

Joel Gelbaum - processo ndmero
313.062-46.	 -

Délio Murcia Amat - processo nú-
mero 313.269-46.

Mateus Soares Botelho - processo
313.270-46.

Ari José Ribeiro --- processo número
313.354-46.

Ari José Ribeiro - processo número
313.355-46.

Manuel José de Morais Filho - pro-
cesso 313.338-46.

Avelino Bento de Melo - processo
n." 313.505-46.	 -

-

Quinto, Distrito -Ai! Obrae
IP DO.

DESPACHOS DO SR.- ENGENHEIRO
.	 CHEFE

Processo n.° 313.076-46	 Antera
Afonsci'Simões Avenida Epitácio
Pessoa junto e depois do n.° 622. -
Defiro, quanto ao consérto do passeio.
Nol que se refere ao muro de frente
deve ser solicitada licer..a do Depar-
temento 'de Edificações.

,Sétimo Distritõ de Obras
DESPACHO DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE
Processo n.o 313.490-46 - Rua Ita-

curuçá. n.o . 41 -.Martinho -Garcez
Filho. - Deferido. Pode consertar o
passeio.

- Nono Distrito de Obras
DESPACHO DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE
Exigência:

Caixa .de Aposentadoria e Pensões
de Serviços Telefônicos do Distrito
Federal - Processo -n.° 301.184-42 -
EStrada Velha da- Pavuna n.° 1.207.
- Cion'pra o item 5 da cláusula 1."
e a cláusula 4a do térmo assinado
com a PDF.

- Décimo Primeiro Distrito
de Obras

•
. PORTARIA N.° 9

O . Chefe do Décimo Primeiro Mi-,
trito de' Obras, resolve, de conformi-
dade com o art. 229, combinado com
o art. 119, parágrafo único, do De-
creto n.° 3.770, de 28 de outubro de
1941 suspender por 3 dias, a partir
desta data, o serventuário Jovelino da
Silva Macedo, trabalhador padrão 11,
matricula n.° 17.984, por indisciplina.

Distrito Federal, 17 de setembro de.
1946. - Nelson Frota de Andrade
Pinto, Chefe do 11-D.O. Mat. 15.806.
DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE
Maria Falcão do Couto - Rua Fer-

nandez Valdez n.° 60. - Deferido,
fornecendo o requerente todo o ma-
terial necessário à execução do ser-
viço e • entregando no depósito do
11-DO. 12 metrcs de táboas de pero-
ba do Paraná de 0m,30, para indenizar
a mão de obra.

Guilherme de Araújo - Rua Major
Conrado ri.° 400. Deferido, forne-
cendo o requerente todo o material
necessário à execução do serviço e en-
tregando no depósito do 11-DO, um
fecho - de,molas de aço para Caminhão
Freei 1942, para indenizar a mão de
obra.

Eristo de Jesus Couto - Rua
Major Conrado n.° 177. - Deferido
fornecendo o requerente todo o ma-
terial necessário à execução do ser-
viço e entregando no depósito do
11-DO, um fecho de molas de aço
para Caminhão Ford 1942, para inde-
nizar a mão de obra.

Armindo da Fonseca Melo - Rua
Leopoldina Rêgo, esquina da Rua João
Silva - Petição n.° 159 de 11-DO. -
Deferido, pagando _ os emolumentos
na lmoortância de Cr$ 22,00. 	 - •

Avelino Bento de Almeida - Pro-
cesso n.° 313.164. - Deferido, sendo
o passeio de concreto com capa de ar-
gamassa de cimento e areia, declivi-
dade de 2 % e canilizadas as águas
sob os mesmos.

Manuel da Silva Peixoto - Rua
Major Conrado ns. 38 e 40.

Zulmira Ramirez de Araújo - Pro-
cesso n.° 310.913-46 - Rua Major
Conrado n.° 366. - Ficam aceitos os
rampamentos.

David Mendes - Rua Dioaiedes
Trota n.° 520. - Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
Cr$ 11,00.

Herzel Perclman - Petições ns. 175
178-49 do	 - Indeferido.

José de Sousa - Rua Maj-or Con-
rado	 185.. - Deferido, fornecendo
o requerente. todo o material-neces-
sário à execução do serviço e - entre-
gando rio depósito do 11-DO, os ma-
teriais constantes da rela0o anexa a
petição n.° 111.46, Para indenizar a
mão" 	 obra. .

Ficam aceitos os ramparnentos:
Jacinto Pinheiro - Estrada Brat

de -Pina n.° 1.033.
João Donato - Rua Emílio Zaivar

n.° 81.
José Alves Canarinho - Rua 1a5bo

Júnior n.° 1.031.
Joaquina Alves Barroso Marques -

Rua Leopoldina ree,o na 258.
Eduardo Pinto Grijo - Processo. ml-

mero 312.274-46.- - Indeferido.
José da Silva Lima' - Processo nú-

mero 309.456-46 - Estrada Braz de
Pina rdo 1.009. - Fica aceito o rarke-
pamento.

João Kebian • - Petição n.° 181-46
- Conceda-se CO dias

Cândida da Silva - Vraect Belmon-
te rdo 21. - Deferido, sendo o passeio
de concreto com capa de argamassa
de cimento e areia, -declividade 2 %
e canalizadas as águas pluviais sob o
mesmo.	 .

Departamento de Habitação
Popular

5 - H. P.
DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE
Passe-se • alvará, pagos os §élos:
Processos:

, N.° 101.138-46 - Rua "52" n.° 176
- Joaquim Teixeira Lopes.

N. 102.880-45 - Rua Ibianava n.° 15
e 17 - Djalma. °narre Vicente Espo-
sito.

Prorrogação de prazo:
N.° 77.481-39 - Rua Uarumã nú-

mero 123 - José Euclides Gomes -
Até 31-12-46.

N.° 1.153 - Rua Aiuruca ri. 139
- Sebastiana Pereira da Costa %.-te•
Até 20-8-47.

N.o 1.017-41 - Rua "17" n.° 127
Beredito Sabino dos Santos - Até

23-7-11.
N.° 100.715-43 - Rua Japuanga

n.° 101 - Eunápio Franco - Até 16-6
de 1947.

N.° 101.295-43 - Rua Latino Coelho
n.° 94 - Silvia Teixeira Ferreira --
Até 11-9-47.

N.° 101.913-43 - Avenida Menti
n.° 1.591 - Antônio Lopes de Sousa
- Até 29-8-47.

Habite-se definitivo:
N.° 100.228-44 - Rua Engenheiro

Coriolano n.o 10 - Georgina Martins
de Magalhães - Inicio em 17-3-44 -
Penha.

N.° 102.008-44 - Rua "M" ri.° 357
- Antônio Joaquim de Abreu - (Ini-
cio em 3-11-44) - Penha

N.°- 100.845-46 - Rua "18" n.° 86
- Cia. Geral de Habitação e Terre-
nos - (Inicio em '8-7-46) - Ilha do
Governador.

N. 100.597-46 - Avenida Parana-
puan n.° 1.150 - Euclisio Guimarães
- (Inicio em 10-4-46) - Ilha do Go-
vernador.

Indeferido:	 ,
- N.° 101.902-45 -- Estrada do Dondé
ri.° 67 - João Vilas Boas - Não pode
habitar, legalize a garage.

Exieências a satisfazer:
N.o 100.413-45 - -Rua Comendador

Siqueira n.o 710 - Jorge Gonçalves
da Silva - Complete os sêlos.

N.° 101.422-44 - Rua "L" n. 145 -
João Assumção - Requeira prorroga-
ção da licença.

N.° 100.857-45 - Rua Setenta e um
n.° 58 - Cia. Geral de Habitação e
Terrenos - Compareça.

Departamento de Edificações
Expediente de 19 de setembro cie 1940

Boletim n.* 129
. ATOS DO SR. DIRETOR

Ordem de serviço:
Recomenda economia no consuma

de material. -- Pedindo aos Sr. aia.

Departamento de Obras -
Boletim n.° 168

ATOS DO SR.' DIRETOR •
Dia 20 de setembro de 1946

Apresentação e designação de fun-
cionário:
Registrando a apresentação, em 20

do corrente, do Oficial Administrativo,
padrão 65, matr. 49.345 - Japi Mon-
tenegro de Magalhães. (Of. n.o 2.517.
de 20-9-46, do VSAP) e designando-o
para ter exercício no 16.° Distrito de
Obras.

Comissão de aceitação de Obras:
Designando os engenheiros Luis Soa-

res, Armando Carneiro Monteiro e
Alvaro Brandão Neves da Rocha para,
em comissão, exandaarem as obras de
calçamento do trecho da Ladeira dos
Tabajáras, cuja aceitação provisória é
solicitada no processo n.° 312.332-46,
e emitir parecer.	 _
.‘ -Transferência de serventuário:
Transferindo do 11.0 Distrito de

Obras para o Serviço de Prédios e Ins-
talações, o Trabalhador, padrão 13,

•mata. 51.967 -' José de Lacerda Pune
•e do 7.° Distrito de Obras para o Ga-
binete do Diretor, o Trabalhador, pa-
dão 11, metr. 51.808 - Atai& de
Carvalho.

- .
Serviço de Estudos e Projetos
- 1 - O. B. -

DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO
CHEFE

Jozsef Albert - Av. Niemeyer, junto
e antes do n.° 174 - processo número
308.949-46. - Deferido, pagando os
emolumentos na importância de Cr$..
71,50.

Instituto de Prèvidência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado -- Rua
Ferreira de Andrade n.° 99 - processo
n.° 200.978-45. -- Deferido, Pagando
os emolumentos na importando, de
Cr$ 148,50.

Lauro Barbosa Coelho - Rua Borja
Reis, esquina de outra - processo ne-
tnero 304.410-49. --Deferido, pagando

• -

SECRETARIA GERAL DE
VIA_V-1,0 E OBRAS
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fez de Distritos e Sarviços, que reco-
mendem aos servidores tôda a econo-
mia possível no que diz respeito ao
emprago de material, dada a dificul-
dade em que se encontra o 7-ED para
atender aos pedidos de material de
expediente que lhe são feitos, em COTI..

seqüe.ncia de exiguidade oeçamentária
para tal fim destinada ao DED.

Autorização de responsabilidade:
a) Comunicando que, de acõrdo

com o despacho do Sr. Diretor exa-
rada , no proc. n.° 244.816-46, foi au-
torizado ao profissional Jorge Ma-
'beiras Braga, - cart. profissional
n.° L.477-D, a se responsabilizar pelas
obras da firma "Comabra ConArut ara
1V1alheiros Braga Ltda."

'
 com escritó-

rio na Avenida Erasmo Braga n.° 28,
4.9, andar sala 403.
-7sb) Comunicando que, de acecelo
com o despacho do Sr. Diretor exa-
rado no proc. roo 246.497-46, foi au-
torizado ao profissional Rafael Gui-
lherme Mousaatché, - cart. n.° 3374-
D, a se responsabilizar pelas obras da
firma "Siso" Sociedade Industrial
Administradora e Construtora Limi-
tada" com escoltaria na Avenida Eras-
mo Braga, 28, 8.° andar, sala 804.

Cessação de responsabilidade:
Comunicando que, de adindo com

o despacho do Sr. Diretor, exarado
no proc. n.° 243.676-46. for autoriza-
do a cessação da responsabilidade do
profissional - Nabor Faate.r, - car-
teira n.0 3.633-D, como responsável
pelas obras da firma "José Maria da
Rezende Martins" com escritório na
Tua México n.° 161i sala 503.

Cessação de penalidade:
a) Comunicando que, em virtude de

e terem apresentado, para registro, es
respectivos imoostos, tiveram cessada
a penalidade os profissionais abaixo:

Alberto Rafael Matara, Francisco
Ferreira Pereira, Hélio Lage Uchera
Cavalcanti, Jorge Molheiras Braga.
Luís Manuel Vilela, Paulo Esvorard
Nunes Pires, Paulo Ferreira dos San-
tos.

b) Comunicando aue, em virtude de
ter pago a multa, paio proc. roo 247.729
de 1946, fica cessada a penalidade do
profissional - Camila Martins Dias.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
Processos:

N.° 332-442-43 - Joaquim da Silva
Cardoso & Cia. Ltda. - Indonrido
de acôrdo com o art. 118 do decreto
6.000.

N.° 1.900-45 - Arcanjo & Bastos
Ltda. - Dlantenho o desaieha.

N.° 242.510-a5 - J. Batista tr Tei-
xeira Ltda. - Deferido a titulo pre-
cário.
- N.° 223.407-45 - Joaquim José da
Cunha - Rofoamo o desnacha d-rste
Dzoartamenta de 27-7-1946, para de-
ferir o pedido em faca do Parágrafo
úni co do art. 47 do dec. 6.010 .

N.° O09.855-43 - Natalia:A Damas-
cano Figueiredo - Prove o ousa a:eas
na letra C da réplica de 18-3-48.

N.0 230.381-45 - Cii. Prcgresso In-
dustrial do Brasil - Compareça para
esclarecimentos.

N.° 320.610-46 - Emprêsa Nacional
de Habitações Econômicas - Compa-
rara para esclarecimentos.

NO 348.136-43 - Luis Murta - In-
deferido em face do Dec. 8300-46.

N.0 304.588-43 - Francisco Luis da
Silva Campos e outros - Declare o
destino do talão.
'N.° 240.828-48 - Joaquim Pinto de

Visconcelos - Mantenho o despacho,
em face do vulto das obras.

N.° 238.802-46 - Josué nana -
'Mantenho o despacho.

NO 241.031-46 - Antônio Pedro
Camaihão Rocha - Satisfaça o arti-
go 23 do doc. 6.000.	 •

N.° 217. 515-46 - Cia. de Cigarros
Sousa Cruz - Deferido ema face do
art. 21 alface, Ir do Dec. 6.000.

14.0 242.833- ra - Manuel Moutinho
Mn Nevas - lor,ntar lan o cissoacho.

14' 29.702-33 - aroaura P eito -
Cancelie--a o Reda -.0 135. em face da
Informação do 8-DF.

1-ED
DESPACHOS DO SENHOR

ENGENHEIRO CHEFE
Exig5ncias:

NO 245.253-46 - Antônio M. N.
Soma. - Compareça.

N.° 243.429-46 - José R. Lázaro.
- Cumpra a exigência de 30-8-48.

N.° 221.ra-45 - R. Cohen & Cia.
- Apresente planta de acendo com o
plano de Urbanização.

N.° 222.9C0-46 - Instituto de A.
I'. Comerciários. - Atualize o pro-
jeto de acardo com o novo gabarito.

N.° 247.r92-46 - Francisco T.
Cunha. - Junte titulo.

N.o 247.876-48 - Alberto D. Va-
lente. - Cumpra o art. 38 do De-
creto n.o 6.000.

N.° 247.951-46 - Fausto B. Mar-
tins. - Cumpra o gabarito.

No. 205.634-44 - Pedro Luiz Cor-
reia & Castro. - Apresente als.rua de
situação, figurando os afastamentos e
a profundidade do prédio existente.

Na 44.637-46 - Bernardino A.011-
veira. - Figure os cantos em curvas
com raio de 6.00.

N.° 233.331-46 - Banco Imobilifario
Rio-Niteról S. A. - Obedeça nopro-
jato a profundidade máxima estabe-
lecida no zoneamento.

NO 233.761-46 - Manuel C. Sá. -
Indeferido.

N.° 243.680-46 - Augusto C. Lima.
- Compareça.

NO 249.700-46 or Abel R.. Filho. -
Compareça.

NO 247.136-46 - Henrique C. Oest.
- Compareça.

N.o 229.919-46 - Masculino A. Sou-
sa. - Não foi cumprida a exigência.

N.° 247.904-46 - Domingos Biten-
court. - Junte planta de situação
e titulo.

Na 248.170-46 - Rafael T. Pio dos
Santos. - Compareça.

N.° 217.449-46 - A. Itamalho dr
Almeida. - Compareça.

N.° 333.328-45 - Edificadora S.A.
- Compareça.

NO 229.912-48 - Armando R. Bal-
ei. - Comnareça.

No 234.052-46 - William Majda-
lani. - Compareça.

N.° 224.328-48 - Rosália Lopes. -
Compareça.

ato 245.003-45 - José O. Sabóla
Ribeiro. - Localize o prédio pela
Rata Alexandre Ferreira.

NO 254.922-45 - Salomão Gelraan
- Corar arara.

N.° 323.000-43 - Salvador Ene-
ranca. - Comnareça.

N.° 245.347-45 - Paulo Ribeiro
Gooçalves. - Comnareça.
•No 247.330-46 - Marcoilna P. Sa-

les. - Junte título.
N° 214.2r0-45 - Manuel Pereira.

- Junte titula.
No 215.140-45 - Jarall F. Paulo.

- Junte titulo do vendedor.
N.o 244.931-45 - Cia. Roga do Bra-

sil da Gás Acumulado. - Prove a
legalidade do desmembramento.

N.° 244.077-46 - Casemiro &
çaives. - Junte titulo.

244.070-46 - J. Arantes &Car-
doso. - Apresente planta de situa-
ção. indicando na mesma o logradou-
ro transversal mais próximo.

N.° 244.257-45 - Sociedade Amigos
do Brasil. - Promova a aprovação
da planta de lotes.

N.° 234.752-45 - Penha Bar e Café
Ltda. - Compareça.

14.0 248.095-48 - inaldino Gomes.
- Junte titulo do 'vendedor.

14.0 244.233-46 - Manuel L. San-
to. - Junte titulo.14.0 244.028-46 - Manuel .7. Fez-
mandes. - Junte titulo.

N.* 244.134-44 - Jorge Freitas Soa-
res. - Complete as cotas do Iate e
junte tftulo.

14.4 243.0£5-45 - Israel P. Sanfos.
- Satiafaca a exigência de 3-9-45.

NO 244.079-46 - Pedro Inicio'. -
Prove a legalidade do *desnamnbra-
manto.

N o '40.700-44 -- datei It. YlIbo.
Compareça.

N.o 244.503-44 - Ana B. Soares. -
Compareça.

N.° 238.204-46 - Rosa Schavartz.
- Aguarde.

N.° 215.163-46 - Roberto Cerri. -
Aguarde.

N.° 213.057-46 - Bons Abramson.
- Compareça.

N.° 25.516-46- Didino Cl. S. AZ1-
dréia. - Compareça.

3-ED
Serviço de Instalaç6es

Industriais
DESPACHOS DO SENHOR

ENGENHEIRO CHEFE
Deferido, pagos os emoloznentos:
Procesos:

N.° 207.125 - Fábrica Paula (Pro-
dutos Químicos Ltda). - Deferido,
só para a continuação, pagos os emo-
lumentos. 9 licença o. acréscimo não
pode ser concedido por ser o mesmo
ruidoso e por estar o loca/ situado
em. ZR-2.

N.° 245.039 - Automáticos Métri-
cos Ltda. - Indeferido, por ser a
Instalação ruidosa e tendo em vista
a zona.

N.° 207.459 - Arnaldo & Irmão
Ltda. - Deferido, quanto ia conti-
-mação e ao acréscimo, excetuados
aste a prensa e a traçadeira.

Na 237.531 - F. Sanes & Filhos
Ltda. - Cr$ 3.21050.

N.° 209.291 - Mega & Cia. Ltda.
- Cr$ 377.90.

Na 209.264 - Carlos Laubisch &
.Hirth - Cr$ 1.641,20.

N.° 209.250 - Sociedade Anônima
Cotonificio Gávea - 04 . 7.608,70.

31.0 209.231 - S. A. Estamparia
Colombo - Cr$ 833,20.

NO 247.653 - 31. Ferreira & Ota-
cibo - Cr$ 106,20.

14.0 233.163 - A. Galuzi - Cr$
O.

N.° 201.632 - H. Dantas & Lucho
(daferido, a titulo precário). - Cr$
55.00.

No 204.339 - Fábrica de Doces
Rute Ltda. - Cr$ 758,30.

NO 235.360 - Asmas & Bittar. --
Derealdo, a titulo precário - Cr$
5500.

N.° 204.295 - Manuel Ferreira -
Cra 6330.

Or.° 242.479 - Júlia Pierre -- Cr$
77.60.

instalação é ruidosa e a zona é ZR-2.
N.° 209.535 - M. da Silva Mar.

ques. - Complete a relação de opa-ratrizes existentes.
Na 215.770 - Cia. Carioca Indus-

trial. - Colete os geradores. aproa
sente os talões dos maquinistas.

4-ED
Serviço de Estética Urbana
DESPACHOS DO SR. CHEFE
Vitimas:

NO 2.212-46 - Manuel Pereira de
Morais - Primeiro Distrito. - De-ferido.

Bambinela:
N.° 2.210-46 - Castro Cabral t4

Cia. Ltda. - Terceiro Distrito -
Deferido.

Placas:
N.° 2.213-46 - Moacir Queiroz dr

Cid. - Sexto Distrito. - Deferido.
Tapa-vista:

NP 2.203-46 - José Coelho de Fa.
ria - Décimo Primeiro Distrito.

N.° 2.134-46 - N. Nobrega -
cimoLeQuteirar

s: Distrito. - Deferidos.
NO 1.967-46 - Cirb S.A. -

melro Distrito.
N.° 1:741-46 - Válter de Sousa

Primeiro Distrito.
N.° 2.144-46 - L. J. Martins -~

Quinto D:stxito.
N.° 2.204-46 - Gerson Santos Bar.

nos & Cia. Ltda. - Quarto Distrito.
N.° 2.207-48 - Gomes Pereira &

Marselle - Primeiro Distrito - De-feridos.•
Exigências a satisfazer:

NO 2.209-46 - José Lopes & Lopes
- Quarto Distrito (Vitrinas) - De.
claro a área da loja e de ventilação.

NO 2.205-46 - Itero Grybaum -
Primeiro Distrito (Letreiro) - Cor-
rija a gráfia.

31.0 2.208-48 - Jorge Luis Xavier
- 11.0 Distrito (Tapa-vista)- In-
deferido, por ser contrario a lei.

N.° 2.214-48 - Eduardo Amalha
Gomes - 1.0 Distrito (Mostruário)
- Compareça.

N.o 2.211-46 - Adriano Fernanda
- Primeiro Distrito (Letreiro) -.
Indique a satência requerida em ia.
neiro deste ano.

7-ED
Serviço de Correspondência
DESPACHOS DO SR. (oraarE

DE SERVIÇO
NO 247.957-46 - Paulo Arnaldo da

Cunha - Rua México n.° 148 - Jun-
te o contrato social.

N.o 242.224-48 - Elisio Lugarinho
Filho - Rua Luís Gama n.o 14 -Compareça para ciência.

NO 241.609-46 - Duna! de Meneses
- Rua Sete de Setembro 	 155,..1.°
- Compareça para esclarecimento.

N.° 332.162-43- Cia. Hotels Pala-
ce - AvarOda 17.10 Branco n.o 185 e
outros - Compareça para esclare-
cimento.

N.° 242.823-46 - José Bcrges de
Castro - Avenida Erasmo Braga mi-
mara 28, sala 903 - Compareça pana
ciência.

NO 248.354-46 - Gabriel de Quota
noz Vieira - Rua Júlio de Castilho
a.° 53, - apartamento 5, quinto andar,
comparem para ciência.

N.o 248.417-48 - Jazi Pizeta e ou-
tro (menores) - Rua Maxambaia nd.
mero 155 - Prove o que alega.

245.86:- .16 - Bruno Irldigal daVasconcelos - Rua Tenente Mauri-
cio de Medeiros n.o 14. apartamento
302 - Prove com documento h/oba
qual o código de taxação tUe
cão, no Departamento da Renda do
Licença, de número 65.692.

N.° 307.878-46 - Ledri de Azevedo
Machado - Rua Idumé na' 240 -
°tome o dlsroeto no artigo 20 do
Decreto n.o 4.822 de 3') de maio do
1934. provando qualidade para re-
querer.

--No 209.465 - Laboratórios Silva
Anato Roussell S. A. - Cr$ 2.848 90.

N.° 208.161 - Fábrica de Feltros e
Taci oos "Lua Nova" Ltda. - Cr$
9a2 20.

No 237.997 - Nélson Vieira de
Soou. - Daferielo, a titulo precário.
pelo prazo de sets mêse.s. pagos os
emn!um ent - Cor 12480.

N.o 20e.750 - Ralhas Mfetãlieas
(C aown Cork) S. A. - Cr5 513.80.

No 201.812 - Panalaria Alexandre
Ribeiro Ltda. - Cr5 445 6a.

Faioirrias a satisfazer:
No 201.632 - H. Dan tas & Lucre°.

- Declare se aceita a licença a ti-
tulo precário e se adapta cantador
de ró às operatrizes, de ardirdo com
o demaaha desta data do Sr. diretor
do Deriartamento de Ealficações.

24.4 209.235 - Vilas Boas. Estabe-
lecimentos Gráficos. - Prove transf.
de firma ou apresente "habite-soo daSalide Pública.

N.o 231.125 - Alvaro Andr. -
Compareça para esclarecimentos &S-
ina o compressor de ar e sobre o
Tongar.

N . 209.213 - Cia. Cirnas 8. A.- Colete	 geradores.
14.0 208.103 - S. A. Industrial de

Tubos. - Patota primeiro a emiti-
111'..eãO em 1945.

N.° 201.129 - Gráfica Marli Ltda.
- Deferido, a titulo precário, pagosos Pnan'inneritos devidos.

N.o 203. ir42 - Antônio ManuelIti-beiao. Indeferido. por ser a inata-"."o xv44-sa e por ser o bar' situa-do roa 7,1?..
Tr.. 91:0 r.r0 - DJa!m9 Frrre-1-eoe,

Amorim & Irmãos. - Indeferido. A

• •••••••••••••••••••-••••-•••••,n~me••••••w.......~...~..



Serviço de Expediente
ATO DO SR. SECRETARIO

Portaria n.° 24.
O Secretário Geral de Agricultura,

Indústria e Comércio resolve remover
do Departamento de Veterinária para
o Serviço de Expediente o oficial ad-
ministrativo, padrão L, Esteia Janot
de Matos, matrícula 3.903.
Aquisição de material para os

Departamentos e Serviços . da
Secretaria Geral de Agricultu-
ra, Indústria e Comércio.

INSTRUÇÕES
O Secretário Geral resolve baixar

as seguintes instruções para aquisição
da material para os Departamentos e
Serviços ria Secretaria Geral de Agri-
cultura, Indústria e Comércio.

1 - O material necessário aos ser-
viços da Secretaria será adquirido pela
Comissão de Aquisição de Material
(C.A.M.), mediante requisições enca-
minhadas pelos Departamentos e Ser-
viços;

2 - Far••se-á a aquisição por con-
corrência pública, administrativa ou
por coleta de preços, conforme o caso,
de acesrdo com as normas legais vi-
gentes;

3 - Quando se tratar de material
de consumo, comum a tôdas as repar-
tições, serão realizadas concorrênc,as
de preços válidos, de dois em dois me-
ses. Tais preços deverão ser comu-
nicados às repartições interessadas
até o dia 20 do mês anterior ao bi-
mestre de validade;

4 - Para a realização das concor-
rências de que trata o item anterior
serão organizadas especificações que

deverão ser submetidas à aprovação
prévia do Secretário Geral;

5 - Para o material destinado ao,
uso exclusivo da repartição requisitan-
te, para o qual não haja prêço válido,.
serão realizadas concorrências espe-
ciais;

6 - Nas requisições de que trata o -
item anterior deverão ser previstas as
quantidades necessárias ao consumo de
3 meses e encaminhadas à C. A. M.
com antecedência de 60 dias, quando
se referirem a material a ser confec-
cionado, e de 120 dias, quando se tra-
tar de material a ser importado.

7 - Nas requisições referidas no
item 3, nas quais não poderá ser in-
cluído material de mais de um grupcçe
constarão:

a) o número do item da especifica-
ção;

b) o número da concorrência;
c) o número da comunicação de pre-

ços;
d) verba, consignação subconsigna-

ção e rubrica (código) do orçamento;
pela qual deverá correr a despesa; -

e) discriminação do material, de
acesrdo com a especificação;

f) Unidade - Quantidade - Preço
unitário e 'total;

g) nome e endereço do fornecedore
8 - As requisições deverão ser en-

caminhadas à C. A. M. até o dia 10-
de cada mês, salvo quando se tratar
de material urgente, cuja necessidade
não haja sido prevista em tempo;

9 - Não poderá ser incluída na mesa":
ma requisição material permanente e
de consumo;

10 - Quando se tratar de material
permanente, as requisições serão sub-
metidas prèviamente ti aprovação „ do,,
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N.° 247.858-46 - Beatriz Rocha
Araújo - Rua Sara n.o 36 - Declare
certo o número do processo.

N. 247.768-46 - Manuel Calha°
Garcia Lazczno •-- Declare o nome do
logradouro e o número do prédio.

N.° 247.521-46 - José Pinto Tei-
xeira. - Declare o .nome do logra-
douro.

N.o 247.671-46 - Anila Lopes da
Cruz Carneiro Bastos - Declare o
nome do logradouro e o número co
prédio.

N.° 247.716-46 - Antônio José Pe-
reira das Neves - Rua Marquês de
São Vicente n.° 194 - Declare o ati-
mero do processo e bem assim para
que fim se destina a certidão

N.° 247.797-46 - Guilherme Alves
Júnior - Rua Paz de Siqueira nu-
mero 55 - Declare certo o número
do processo.

N.° 238.789-46 - Burle° Teixeira
Leite - Laranjeiras Diga para sue
fim se destina a certidão.

N.° 233.934-46 - Luis Feliciano de
Gurjão Bentes - Rua Senador Dan-
tas n.° 20, salas 1.608 e 1.609 - Apre-
sente prova de quitação do impôsto
de licença para localização em nome
da firma "Dentes & Vasconcelos" uma
vez que segundo se afirma na petição
de fiz, datada de 30 de julho do ano
em curso o- requerente não mais fará
a PI.ova individual.

N.° 203.660-46 - Mitra Arquiepis-
copal do Rio de Janeiro - Avenida
Paulo ele Frontin n.° 558 - Apresente
o titulo de propriedade do imóvel de-
vidameate transcrito no competente
Registro.

N.° 312.572-46 - Antônio Olavo de
Lima Rodrigues - Rua Padre Migre-
31no n.° 115 - Certifique-se de acôr-
do com a informação de 16 de setem-
bro de 1946, do 1-ED.	 ' •

N.° 246.366-46 - Raquel Levi -
Rua Barata Ribeiro n.° 280 •-e- Certi-
fique-se de acôrdo com a informação
de 16 de setembro de 1946, 5-DD.

N.° 243.470-46 - Carlos das Neves
Vasco - Rua Couto de Magalhães
n.° 83-9 - Certifique-se de acôrdo
com- a informação de 2 de setembro
de 1946, do 6-DD.

N.° 253.830-46 - João Silva - Rua
Mcira de Vasconcelos n.° 36 - Certi-
fique-se de actsrdo com a informação
de 12 de setembro de 1946, 8-DD.

N.° 311.574-46 - José Antônio Fel-
jó Rua Ana Neri n.° 416 - Certifi-
que-se de acôrdo com a informação de
13 de setembro de 1946, do 9-DD.

N.0 247.024-46 - Gestão de Vascon-
celos - Rua Conselheiro Gaivão mi--
mero 1.002

'
 apartamentos 101 e ou-

tros. - Certifique-se de acesrdo com
a informarão de 12 de setembro de
1946, do 10-DD. 	 •

N.° 241.380-46 - Gregório Gome.
de Aguiar - Rua de S. Cristóvão nú-
mero 923 e outro - Observe o -dis-
posto no art. 2.° do Decreto 'n. o 4.882,
de 30 de maio de 1934, provando qua-
lidade para requerer.

N.° 242.954-46 - Panobra S.A. En-
genharia e Comércio - Avenida' Mem
de Sá ns. 72 e 76. - Deferido, quan-
to à retificação do nome.

N.° 245.663-46 - Artur Alfredo 'ele
Avelar Figueiredo - Rua Silva Rêgo

23, apartaenento 101 e outro. --e
Compareça para esclarecimentos.

O Sr. Crefe do Serviço de Corres-
pondência torna público -a -mem In-
ressar possa que foi estraido, em vir-'
tude do despacho exarado no processo
n.o 247.493-46, em nome de Joaquim
Viana Filho, a 2. a via do titulo de
ascensorista sob n.° 570. •

N.° 238.096-46 - Oldemar dos San-
tos - Rua Pernambuco, junto e de-
pois do n.° 82 - Certifique-se cie
acôrdo com a informação de :6 de se-
tembro de 1946, do 9-DD.

N.° 248.635-46 - Banco de Credito
Territorial 'S.A. - Estrada. da Ta-
quara -n.° 467 - Declare .certo a es-
pécie do logradouro. ,

le.° 248.0 - Al&des Caetano
Luz - Declere o nome do logradouro
e o número do prédio.

N.° 218.687-46 - Rodrigo Gaspar
da Silva Amaral - Declare o nome
do logradouro o número do prédio.

N.° 248.691-46 - Luís Fernandes &
Cia. - Rua da Candelária n.° 87 --

Jun:e a cartolina correspondente à
instalação imóvel.

248.793-46 - Valente Blohine
Avenida Erasmo Braga n.° 38, 2."

andar, sala 217 - Apresente os re-
tratos 3x4.

N.° 248.716-46 A. Guimaraes
Cotia - Rua do Retiro n.° 2 --
Levante-se a perempção.

N.° 248.123-46 - R. Azulai - Rua
da Alfâncleta n.° 95 - Levante-se A
pereinpção.

N.° 218.731-46 - Antônio Ceifa -
Rua Ana Neri n.° 410 - Levante-se
a perempção. - Retire a certidão,
que se acha pronta desde 17 de julho
de 1946, mediante recibo, pagando o
que devido fôr.

N.° 244.112-46 -- Mesiala Meeieá-
ria S.A. - Rua 'Dias de Darroe nú-
mero 61 - Certifique-se de aeôrdo
com a informação de 27 de ags5sto
de 1946, do 3-DD.

N.° 244.707-46 Antônio Pinto de
Melo - Rua Grão Pará n.° 42, casa
I e II- Certifique-se de acordo com
a informação de 12 de setembro de

	

1946, do 9-DD.	 .
N.° 243.339-46 - Roselia Tavares

de Gusmão - Rua do Alto n.° 44,
casa XIII - Certifique-se de acõrdo
com a informação de 16 de setembro
de 1946, do 9-DD.

N.° 245.732-46 - Adalberto Gonçal-
ves - Avenida Camões n.° :58 - Ar-
quive-se por ter saído em perempção.

.N.° 245.658-46 - Ramon Maneiro
Currais - Avenida Presidente Var-
gas n.° 3.646, sobrado. - Arqtuve-
se -por ter caldo em perempção

N.° 245.797-46 - Antenor Bruno
- Rua Eliseu Visconti n.° 195 - Ar-
quive-se por ter caído em perempção.

N.° 248.789-46 - Valdcmar, Maga-
lhães Silva - Rua Conselheiro nú-
mero 980. - Faça assinar o projeto
por um profissional devidamente le-
galizado nèste Departamento, em fa-
ce do artigo 86 do Decreto n.° 6.000,
de 1 de julho de 1937.

N.° 243.670-46 - Moisés Azulai, Rua
da Alfândega, 93. - Oompareça para
ciência.

N.° 248.737-46 - Hildalius Cesar
Vanderlei Catanhede, rua Evaristo da
Veiga, 47-A, 4.° apartamento 402. -
Compareça para esclarecimentos.

N.° 244.816-46 - Jorge Malheiros
Braga, Avenida_Erászno Braga, 28, 4.0
andar, sala 403. - Compareça para
retirar os documentos.

N.° 243.676-46 - Nabor Fost,er, rua
México, 168, 5.° andar, salas 501-503.
- Compareça para retirar o documen-
to.

N.° 248.453-46 - João Luis Koch,
rua Bento Lisbesa, 83-A. - Compare-
ça para esclarecimentos.

N.° 248.727-46 - Edite, Demaria
Nogueira, rua Prudente de Morais,
390 casas I e II. - Compareça a êste
Serviço a fim de prestar esclarecimen-
tos.

N.° 246.743-48 - Moisés Rose.nfeld,
rua 21 de Abril, 30. - Compareça de
acérdo com a informação de 5-9-46,
do 10-DD.

N.° 244.304-46 - Carlos. Salvador
Bastos Nogueira, rua Vilela Tavares,
361, casa I a VIII. - Certifique-se de
acôrdo com a'informação de 17-9-46
do 9-DD.

N.° 244.368-46 - Manuel da Costa
Sá, rua Dias da Cruz, 869. - Certifi-
que-se de acôrdo com a informação de
17-9-46, do 9-DD.

N.° 245.663-46 - Artur Alfredo de
Avelar Figueiredo, rua Silva Rego, 23
apt., 101 e outro. -- Certifique-se de
acórdo coni , a informação de 16-9-46.
do 9-DD. .

N.° 246.132-46 -- Alfredo Dei Cima.
rua. Lúcilia, 44. - Certifique-se de
rc5i'do com a informação de 14-9-46,
do 14-DD.

N.° 246.058-46 - Jabur & Cia., rua
Alexandre Mackenzie, 50. - Arqui-
ve-se por ter caldo em perempção.

N.° 246.0E8-46 - Banco do Distrito
Federal, rua do Riachuelo, 341 e 349.
- Arquive-se por ter caído em perem-
pção.

N.° 246.037-46 - A. Ai:cindo de
Castro, rua São Luis Gonzaga, 173.
- Arquive-se por ter caído em perem-
pção.

N.° 248.877-46 1 Joaquim Faustino
Ramos, rua Boliver, 66. - Declara
o número certo do processo.

N.° 248.897-46 - J. Arruda & Cia.
Ltda., rua Equador, 308. - Faça as-
sinar as plantas por um profissional
devidamente registrado nêste Depar-
tamento

3-DD
DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE

Em 14 de setembro de 1946

Passe-se alvará, pagos os emolu-
mentos na importância de:

N.° 244.404-46 - Imobiliária Santa
Helena Ltda. -- Rua Senador Ver-
gueiro n.° 197. Modificação em
prédio de apartamento era ZR1 -
Cr$ 110,00.

N.° 342.273-43 - Administradora
Azambuja Ltda. - Rua do Catete
ris. 238-A e 238. - Prorrogação.
Prazo: 3 meses - Cr$ 1.517 59.

N.° 302.749-45 - Elvira da Silva
Costa - Rua Paraíso n.° 78. - Pror-
rogação - Grátis.

N.° 344.177-45 - Casa da Providên-
cia - Rua Pereira da Silva n.° 93. -
Prorrogação. Prazo: 2 meses - Cr$
343,00. -

N.° 302.236-41 - Alfredo Baunionn
- Avenida Rui Barbosa n." 350. -
Modificação de projeto cem acrésci-
mo de área - Cr$ 1.221.92.

Departamento de Parques
Expediente de 21 de setembro de 1940

1-P. Q.
DESPACHO ro SR. tetikaer.

Prcceeso n.° 502.132-46 - Abílio
Gemes de Souza Monteiro. - Provi-
denciado.

SECRETARIA ,GERAL. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO

Boletim n.° 70
1-P. Q.	 •

ATO DO SR. uiaaia ai

Penalidade:
Suspendendo por três (3) dias, a

partir do dia 19 do corrente, por fal-
ta de cumprimento de seus deveres,
conforme cs têrmos do memorançke
n.° 71-1 do citado mês, e, consoanl'e-
o determinado no art. 218 do Decre-
to-lei n.° 3.770-41, o serventuário Eu- s
elides José da Silva, matricula mime-
ro 43.767, pertencente ao núcleo nue
mero 3.900.

Apresentações:
Apresentaram-se ao serviço por tér-

mino de licença, os serventuáries:
Pene-10 Henrique Leal, trabalhador.,

padrão 11, matricula n.° 39.444, na
data de 16 do corrente, conferine me-
morando n.° 4.087-16, do V. S. A. P.

Cândido José Lopes, jardineiro pa-
drão 21, matricula n.° 30.910, na data
de 20 do corrente, devendo ser consi-
derado em trânsito o- dia 19, conforme
memorando n.° 4.138-46, do V. 5,
A. P.

Acidentes:
Acidentaram-se em serviço os se-,

,guintes serventuários:
Luis Augusto Gomes, carpinteiro pa-

drão 23. matricula ni° 30.877, na data
de 17 de corrente, às 10 horas, per- e
tencente ao núcleo n.°

Francisco Rodrigues da Silva, jar-a
dineiro padrão 22, matricula n.° 31.183,
na data de 19 docorrente , às 15,30
horas, pertencente ao núcleo ateu/ta-Ia
ro 3.915.
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TRIBUNAL DE CONTA
ATA DA 872.a SEESA0 ORDINÁRIA,
REALIZADA A 30 DE GGSTO DE 1946
Presidência do Sr. Ministro Cônego

Olímpio de Melo
Ccmpareceram os Srs. Ministras

Sales Filho, Benjamin Reis, Rui Car-
akar° da Cunha, Ivan Lins, Jesume
de lbuquerque e Edgar Roméro c os
Procuradores Paulo Filho e Carneiro
da Cunha.

Procedida a leitura da ata referen-
te à sessão anterior, realizada a 27
do corrente, foi a mesma aprovada
sem debates.

Do expediente constou o seguinte:
°circular n.0 26, de 27-8-46, da S.
do Prefeito — Senhor Presidente —
Tendo em vista o disposto no art. 4.°
do Decreto-lei ti.0 6.093, de 26 ele se-
tembro de 1944, comunico a V. Excia.,
para os devidos fins, que tôdas as ati-
vidades e transações da Administra-
erva de Assistência e Reabilitação das
Nações Unidas (lYnited Nations Relief
and Rehabilitation Administration —
XY. N. R. R. A.) estão isentas de
quaisques impostos, taxas e contribui-
ções fiscais cobrados pela Preferira
.d0 Distrito Federal. Reitero a V.
.Excia. as expressões de meu alto
apreço. — Hildebrando de Araujo

atadis, Prefeito do Distrite Federal.

Nesta comunicação o Sr. Preamen-
te exarou o eeguinte desaaacho —
"Ciente. A Secretaria para os devidos
fins".

Passanpo imediatamente á ordem
do dia, o Sr. Presidente relatou os
processos referentes à 4 O. A. e IS
O. P., que foram aprovados e cuja
discriminação é a seguinte:

Processos:
N.° 15.422-46 — O. A. na 6'72-B,

de 21-8-46, da S. G. de Ed. e Cul-
tura, de Cr$ 57.248,00, a favor de Di-
va de Miranda Moura;

N.o 15.423-46 — O. A. n.° 673-B,
de 21-8-46, da S. G. de S. e Cultura,
de Cr$ 90.7'11,00, a favor de Afonsi-
na das Chagas Rosa;

N.° 15.428-46 — O. A. n.o 578-B,
de 22-8-46, da S. G. de E. e Cul-
tura, de Cr$ 161.708,00, a favor de
Mara Grance Vaza

N.° 15.430-46 — O. A. n.° 680-B,
de 22-8-46, da S. G. de E. e Cul-
tura, de Cr$ 11.458,00, a favor de Se-
bastião Meira;

O Tribunal resolveu ordenai o re-
gistro dos adiantamentos.

N.o 15.213-46 — O. P. n. o 3.167,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de
Cr$ 30.650,00, a favor de Frederice
Barbalho Uchda Cavalcanti;

N.° 15.215-46 — O. P. n.o 3.169,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de ....
Cr$ 33.174,00, a favor de João Cor-
sino;

N.° 15.216246 — O. P. n.0 3.179,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de -..
Cr$ 24.349,70, a favor de José Cân-
dido Monteiro de Barros Bastos;

N.0 15.217-46 — O. P. n.° 3.171,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de .
Cr$ 17.710,00, a favor de José Salva-
dor Pereira;

N.° 15.223-48 — O. P. n.o 3.177, de
21-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 24.850,00, a favor de Rosa Mar-
tins Torres;

N.° 15.232-46 — O. P. n. o 3.187,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de • 	
Cr$ 18.331,40, a favor de Gelson A/-
tair Teles Pires;

N.0 15.236-46 — O. P. n.0 3.191,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de -..
Cr$ 24.660,00, a favor de Licinio Ca-
simiro Frade;

N.° 15.470-46 — O. P. n.° 3.341,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 18.000,00, a favor de Militino
Borges Leal,

N.° 15.609-46 — O. P. ri.° 3.421,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 18.620,00, a favor de Bernardo
Correia Tinâco:

N.o 15.610-46 — O. P. n.o 3.422,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 18.000,00, a favor de João Mau-
riti Freitas;

N.° 15.627-46 — O. P. na 3.443,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 18.470,00, a favor de Mário Geld-
schmidt;

N.° 15.631-46 — O. P. ia° 3.453,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de -..
Cr$ 24.650,00, a favor de Maria Amé-
lia de Menezes;

N.o 15.648-46 — O. P. n.° 3.464, de
22-8-46 , da S. do Prefeito, de 	

	Cr$ 170.600,00, a favor de Feri O 	
Oliveira;

N.° 15.670-46 — O. P. n.° 3.486, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 68.600,00, a favor de Moisas 'Fran-
cisco dos Passos;

N.° 15.902-46 — O. P. n.° 3.532, de
23-8-48, da S. do Prefeito, de 	
C4 163.500,00, a favor de Júlio Véear
Catalano;

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas.

Relator, Ministro Sales Filho:
Foram relatados pelo Sr. Ministro

Sales Pilho os processos referentes
2 O. A., 5 O. P. e 1 CompraveÇão
ae Despesas, que foram aprovadas e
1 O. P., cujo registro foi recusado
pelo motivo adiante es pecificado. D
todos os processos é a seguinte a dis-
criminação:

N.o 15.070-46 — O. A. na 63-B,
de 14-8-46, da S. G. de E. e Cul-
tura, de Cr$ 22.100,03, a favor de Vi-
centina Campos;

N.° 15.071-46 — -0. A. n.o 644-13,
de 14-8-46, da S. G. de E. e Caiba
ra, de Cr$ 22.100,00, a favor cie Alda
Pestana da Costa;

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro dos adiantamentos.

N.o 13.859-46 — O. P. n.° 5.164,
de 30-7-46, da S. G. de Se e Aesis-
tência, de Cr$ 42.769,80, a favor de
Ferreira Agostinho	 Cia.;

N.o 14.222-46 — O. P. n.° 2.785,
de 6-8-46. da S. G .de V. e Obras,
de Cr$ 12.957,90, a favor de Cia de
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janei-
ro Ltda.;

N.° 15.359-46 — O. P. -n.° 3.159.
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de ....
Cr$ 18.650,00, a favor de António Fer-
reira Penteado;

N.° 15.419-46 — O. P. n. o 3.261',
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de ....
Cr$ 24.650,00, a favor de Odilon Cou-
to Coelho da Frota;

N.o 15.689-46 — O. P. n.° 3.505,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de ...
Cr$ 24.370,00, a favor de Hélio Dias.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas.

N.o 10.690-46 — O. P. n.o 2.243,
de 14-6-46 ,da S. do Prefeito, de
Cr$ 43.200,00, a favor de Festas, Fer-
reira & Cia. — O Tribunal resolveu
ordenar o registro da despesa, de
acórdo com as informações.

N.° 474-46 — Of. n.0 1886, de 13-8-46,
da S. G. de Finanças, comprovação
de despesas de Cr$ 1.500,00, a favor
de Teresa Guimarães Ferreira. — O
Tribunal resolveu julgar boa e legal
a comprovação de despesas, orde-
nando a expedição da respectiva pro-
visão de quitação.

Relator, Ministro Benjamin Reis:
os processos referentes à 3 O. A., 8
O. P. e 2 Comprovações de Despesas,
que foram aprovados e cuja discri-
minação é a seguinte:

Processos:
N.0 15.065-46 — O. A. n.° 638-B,

de 14-8-46, da S. G. de E. e Cultura,
de Cr$ 16.200.00, a favor de Eli Ro-
drigues Lacerda;

N.0 15.069-46 — O. A. na, 642-13,
de 14-8-46, da S. G. de E. e Cultura,
de Cr$ 18.300,00, a favor de Dalka
Conceicão Carvalho Leite;

N.° 15.072-46 — O. A. n.o 645-B,
de 14-8-46. da S. G. de E. e Cultura,
de Cr$ 28.600,00, a favor de Zaira Per-
digão de Assis Silva;

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro dos adiantamentos, no preste-
Nisto de que os mesmos sejam rela-
tivos ao trimestre corrente.

N.° 13.883-46 — O. P. n.° 5.188,
de 30-7-46, da S. G. de S. e Assis-
tência, de Cr$ 21.631,70, a favor de
Pereira Júnior & Cia. Leda.;
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1
Atende-se a pedidos

pelo Serviço de
Reembálso Postal,

N.° 15.249-44— O. P. n. o 2.175, do
214-48, da-S. G. de S. e Assistência.
de Cri 32.814,00, a favor de Manuel
Teixeira e outros;

N.° 14.093-46 -- O, P. n..o 2.776,
de 6-8-46, da S. G. de V. e Obras,
de Cr$ 14.220,00, a favor de J. Pinho
& Morais Ltda.;

N.o 15.234-46 — Ca P. n.° 3.139,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de .a.
Cr$ 30.650,00, a favor de Arnaud Pi-
res das Chagas;

N.° 15.237-46 — O. P. n.° 3.192,
de 21-8-46, da S. do Prefeito, de ....
Cr$ 24.650,00, a favor de Marina Bu-
tierrez Leivas;

N.° 15.412-46 — O. P. na 3.262,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de .-.
Cr$ 24.650,00, a favor de Edite Gui-
marães Moyle;

N.° 15.41646 -- O. P. ma 3.266,
de 22-8-46, da S. do Prefeito, de ....
Cr$ 24.850,00, a favor de Jura.ci Mau-.
reli' Spincaa;

N'.0 15.652-46 — O. P. n.° 3.468, de •
22-8-46, da S. do Prefeito, de 	
Cr$ 170.600,00 a favor de Benildo
Osório.	 -

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas.

N.° 457-46 — Of. n.° 1.808, de
2-7-46, da S. G. de Finanças, com-
provação de despesas de Cr$ 750,00, a
favor de Alexandre Pelosi;

N.o 479-46 — Of. n.o 92, de 14-8-16,-
da S. G. de A. I. e Cleknérclo, com-
provação de despesas de Cr$ 7.500,00,'
a favor de Paulo Jesu da Trindade,
Carvalho.

O Tribunal ersolveu julgar boas e:
legais as comprovações de despesas,
ordenando a expedição das respectivas
provisões de quitação.

Relator — Ministro Rui Carnei-
ro da Cunha:

Porem relatados pelo Sr. Ministro
Rui Carneiro da Cunha os processos'
referentes à 2 0.A., 6 O.P. e 3 Com-
provações de Despesas, que foram
aprovadas e cujas discriminação é a.
seguinte:

Processos:
N.° 15.068-6 — 0.A. ri.o 541-B, ele

14-8-46, da 8.0. de E. e Cultura, de
Cr$ 21.000,00, a favor de Zeni Barbem
de Paiva;

N.° 15.073-46 — O. A. n. o 646-B, de,
16-8-46, da S.G. de E. e Cultura, de
Cr$ 28.400,00, a favor de Zara Costa
de Soma Aguiar;

— O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro dos adiantamentos, no presu-
posto de que os mesmos são relativas
ao trimestre corrente.

N.° 13.791-46 — O.P. n.° 5.129, de
30-7-46, da S.G. de S. e Assistência,
de Cr$ 40.046,50, a favor de Alberto
D. Correia;

N.° 13.805-46 — O.P. n.° 5.143, de
30-7-46, da S.G. de S. e Assistência,
de Cr$ 32.193,10, a favor de Compa-
nhia QuíMica Distribuidora Carlos de
Brito;

N.° 13.938-46 — O.P. n. o 1.821, de
3 .8 ..45, da S.G. de Finanças, de Cr$,
2.795,20, a favor de José Fernandes
Cunha;

N.0 .15.400:46 — O.P. n.° 3.250. de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$
13.200,00, a favor de José Lourenço
Rosa;

N.° 15.408-46 — O.P. n.o 3.258, de
22-846, dá S. do Prefeito, de Cr$ 	18.000,00, a favor de Luís de França
Ferreira;

N.0 15.651-46 — O.P. na 3.467. de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ 	
170.600,00, a favor de Leodeaard Lage
Saião;

-- O Tribunal resolveu ordenar o
registro das despesas.

	

Na 364-46 — Of. n.o 1.291, de 	 •4-6-46, da S.G. de Finanças, ccmnro-
vação de despisas de Cr$ 2.000,00, a
favor de Mildeberto Terra Ururaí;

	

N.° 448-46 — Of. n.o 1.911, de 	24-7-46, da S.G. de S. e Assistência,comprovação de despesas de Cri 	
12.000,00, a favor de Heiter de Maga-
lhães Castro;

Secretário Geral e instruídas quanto à
necessidade do material e dos recur-
aaa disponíveis para a sua aquisição;

11 — A repartição requisitante, nos
cases em que não haja preço válido,
deverá estimar o custo do material,
que servirá de base para o julgamento
dos preços de concorrência e orienta-
çâo quanto aos recurscs disponíveis;

12 — Os Departamentos e Serviços
indicarão à C. A. M. os funcionários
especialmente designados para o fim
de receber o material, cs quais deverão
apor, em impresso próprio a ser for-
necido pela Comissão, as suas rubri-
cas;

13 — Competirá à C. A. M. sem-
pre que julgar necessário, examinar o
material recebido Ou verificar o seu
raisebimento, independentemente
fiscalização, que, nesse sentido, deverá
exercer a repartição para qual se des-
tine o material.

Distrito Federal, 19 de setembro de
1946. — Heitor Griao, fascretário Ge-
ral.

Departamento de Agricultura
ATO DO SR. DIRETOR

Remoção:
no Pasto Agrícola IV, Campo Gran-

de, para o Pó.sto Agrícola II — Ma-
dureira, do prático rural classe 52,
paulo César Lopes da Costa, matrí-
cula 31.609.
' Retificações:
,No Diário Cifical n.o 213, da 17-9

de 1946: Leia-se Amadeu Ferreira
Barbosa Filho, matrícula 30.803 e não
31.329 — Manuel de Assis Reis Filho,
matricula 30.852 e não 2.249 — Ri-

a cardo Rodrigues Mala, Matrícula
30.860 e Benedito Pereira. matrícula
30.820, removidos do núcleo '1.160
irra o 3.160 e não 8.160.

—
Departamento de Abastecimento

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
Distribuidora de Produtos Alimentí-

cios "Marine." Ltda. (841-46). — In-
deferido, em face dos pareceres.

laederaçã,o Republicana do Brasil
(1.481-46 . . — Este Departamento na-
da tem a opinar adere o que pretende
a Federação que patrocina a Coopera-
tiva, uma vez que nada foi esclarecido
sôbre a sua real existência no campo
das realizações. Semeie as cooperativas
frutos de iniciativa privada, devem
elas primeiro darem prova de sua vi-
talidade e utilidade para serem con-
sideradas dignas - do amparo e coope-
ração dos órgãos oficiais. O titulo ape-
nas é pouco para merecer a priori o
que vem de ser solicitado.

•



Será .feito, térça-feira, dia 24, dag
11,15 às 17 horas, o ' pagamento das
seguintes empréstimos na importáncia
seguintes propostas de empréstimos
na importância total de 	
Cr$ 620.112,90:
Proposta Matricula Proposta Matrícula

92.917
93.177
93.178
93.400
93.401
93.402
03.403
93.407
93.408
93.410
93.411
93.412
93.413
93.414
93.415
93.416
93.418
93.419
93.420
93.421
93.422
93.423
93.424
93.425
93.426
93.427
93.428
93.429
93.430
93.431
93.432
93.433
93.434
93.435
93.436
93.437
93.438
93.439
93.440
93.441
93.442
93.443
93.444
93.445
93.446
93.441
93.448
93.449
93.450

19.069
13.223
20.566
24.410
11.648
11.129
28.739
27.481
25.972
14.150
25.558

-21.657
08.751
16.267
26.357
02.048
27.176
07.320
26.502
07.80e
18.213
15.923
24.086
08.482
17.657
26.457
26.605
19.499
24.076
15.925
25.280
13.261
25.024
09.743
29.349
06.973
01.571
31.746
01.739
01.003
24.743
26.344
26,594
14.451

'26.103
30.860
00.107
31.341
31.924

93.4£0
93.461
93.462
93.463
93.464
93.465
93.466
93.467
93.468
93.469
93.470
93.471
93.472
93.413
93.474
93.475
93.476
93.477
93.418
93.480
93.481
93.482
93.483
93.404
93.485

93.494
93.495
93.496
93.497
93.498
93.499

	

93.451	 24.657

	

93.452	 17.873

	

99.463	 25.509

	

93.464	 03.450

	

93..455	 23.877

	

93.456	 21.916

	

93.467	 15.833

	

93.458	 26.394

	

93.459	 41.288
23.794
16.143
32.256
24.253
07.634
07.104
21.923
40.698
26.469
26.272
29.604
02.431
12.282
29.891
15.168
23.888
14.487
16.318
26.553
26.891-

22 599
15.531
02;403
24.203

93.486

	

93.487	 31.733

	

93.498	 25 201 •

	

93.489	 26.580

	

93.490	 04.216

	

93.491	 19.662

	

93.492	 15.090

	

493	 14.427
01.611
26.729
22.341
16.980
15.912
28.634

AVISO
Matrículas 2.698 - 4.094 - 7.794

- 8.794 - 29.034 - 30.174. - Apre-
sentar com urgência contra-cheques
de maio a julho de 1946, no Serviço
de Contrôle.

Matrícula 18.634. - Apresentar
contra-cheque de junho a agôsto de
1946.	 -

Matrículas 6.774 - 32.734 -_ 35.314.
- Apresentar contra-cheque de ju-lho de 1946.

Matrícula 32.334. - Apresentar
contra-cheque de julho a agOsto de
1946.

Matrícula 16.196. - Apresentar
contra-cheque de maio de 1946.
' Matrícula 24.719. - Pedido 93,397,

Matrícula 11.624. - Pedido 93.645.
Matrícula 19.503. - Pedido 93.545.- Apresentar contra-cheque de

ageoto de 1946.
Matrcula 27:144 -- Pedido 93.562.

- Apresentar contra-cheque de julho
e agôsto de 1946.	 -

Matrícula 21.604 - Pedido 93.399.
- Apresentar contra-cheque de maio
a agesto de 1946.
• EMPréstlinoS cancelados: -

Pedido Matrícula
93.156	 19.934
93.596-	 9.319
93.634	 36
93.674	 25.678 .
94.799	 24.948
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DIÁRIO OFICIAL ,( Seção II)	 Setembro' 'd ei 946 5444-.

Relator: Ministro JesuIno de Al-
buquerque.	 -

Ferem relatados pelo Sr. Ministro
Jestlino de Albuquerque, os processos
referentes à 2 O. A., 2 O. P. e'44
Comprovações de Despesas, que [Oram
aprovados e cuja discriminação é a
seguinte:

N.° 15.066-46 - O. A. n.° 639-13, de
14-8-46, da S. G. de Educação e Cul-
tura, de Cr$ 12.700,00 a favor de Ma-
nieta . de Oliveira.

N.° 15.076-46 - O. A. n.° 649-B,
de 15-8-46, da S. G. de Educação e
Cultul,a, de Cr$ 12.300,00 a favor de
Aida Ciuffo Mayrink.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro dos adiantamentos, no pressu-
posto de que os mesmos são relativos
ao trimestre corrente.

N.° 15.691-46 - O. P. n.° 3.693, de
27-8-46, da Secretaria do Prefeito, de
Cr$ 38.000,00 a favor de Antônio da
Rocha Leão.

N.o 13.707-46 --- O. P. n.° 5.0714, de
25-7-46, da S. G. de Saúde e Assis-
tência, de Cr$ 20.500,00 a favor de
Henrique de Abreu.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das depesas.	 ,	 -

N.° 352-46 - Ofício reo 367-B, de
23.5-46, da S. G. de Educação e Cul-
tura, comprovação de despesas de Cr$
25.00000 a favor de Mary Lott Duf-
fles Cauceglia.

N.° 465-46 - Ofício n.° 1.842, de
7-8-46, da S. G. de Finanças, com-
ptovação de despesas de Cr$ 300,00 a
favor de Lélia Diniz.

N.° 496-46 - Ofício n.° 1.948, de
20-8-46, da S. G. de Finanças, com-
provação de despesas de Cr$ 300,00 a
favor de Hélio Lobo.

N.° 470-46 - Ofício n.° 2.030, de
7-8-46, da S. G. de Saúde- e Assis-
tência, comprovação de despesas de
Cr$ 2.500,00 a favor de Allcindar Du-
tra de Castilho.

O Tribunal julgou boas e legais as
comprovações de despesas, ordenando
a expedição das respectivas provisões
de quitação.

Relator: Ministro Edgar Ronlero:
Foram relatados pelo Sr. Ministro

Edgar Romero os processos referen-
tes à 7 O. P. e 4 comprovações de
despesas, que foram aprovados e cuja
discriminação é a seguinte:

Processos:
N.° 13.375-46 - O. n.° 4.927, de

20-7-46, da S. G. de Saúde e Assis-
tência, de Cr$ 23.127,10 a favor de
Carvalho & Castro Ltda.

N.° 13.699-46 - O. 'P. n.° 5.066, de
25-7-46, da S. G. de Saúde e Assis-
tência, de Cr$ 20.215,00 a favor de
Luta, Ferrando Ótica e Instrumental
Cientifico S. A.

N.° 13.703-46 - O. P. n.° 5.070, de
25-7-46, da S. G. de Saúde e As-
sistência, de Cr$ 11.666,70 a favor de
The Caloric Co.

N.° 15.125-46 - O. P. n.° 661-B,
de 19-8-46, da S. G. de Educação e
Cultura, de Cr$ 44.508,00 a favor de
Arlete Braga Bispo.	 •

N.° 15.167-46 - O. P. n.° 1.956, de
20-8-46, da S. G. de Finanças, de
Cr$ 446.201,30 a favor de Cia. Cons-
trutora e Técnica Koteca S. A.

/5.0 15.202-46 -- O. P. n.° 1.966,
de 23-8-46, da S. G. de Finances,
de Cr$ 1.205.482,10 a favor de So-
ciedade • Brasileira de Urbanismo S.
Anônima.

N.°15.6.40-46 O. P. n.°3.456,
de 22-8-46, da Secretaria do Prefeito,
de Cr$ 15.049,60 a favor de Paulo de
Tarso Pereira de Moura Castro.
„ O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das ., deepesas.-	 -

N.° 357-46 -- Ofício n.° 1.242, de
27-5-46, .da S. G. de Finanças, com-
provação de despesas de Cr$ 4.000,00
a favor de Potiguar Alves Paranhos.

N.° 476-46 Oficio ri.° 3.020. de
13-8-46, da Secretaria do Prefeito,
comprovação de despesas de Cr$ ....
9.000,00 a favor de Belina Meneses
Rebelo.

N.° 473-46 - Ofício n.° 2.05.2, de
9-8-46, da S. G. de Saúde e Assis-
tência, comprovação de despesas . de
Cr$ 9.000,00 a favor de João Noguei-
ra de -Andrade.

N.° 492-46 - Of. n.° 665-B, de ..
19-8-46, da' 80. de E. e Cultura, com-
provação de despesas de Cr$ 1.160,00,
a favor de Eurídice Legey;

- O Tribunal resolveu julgar boas
as comprovações de despesas, orde-
nando a expedição das respectivas pro-
viseõse de quitação.

Relatcr, Ministro Ivan Lins:
• Foram relatados pelo Sr. Ministro
Ivan Lins os processos referente à 2
0.A., 9 O.P., 1 Distribuição de Verba,
1 Contrato e 3 Comprovações de Des-
pesas, que foram aprovados e 1 Oen-
trato convertido em diligência pelo
motivo adiante apontado. De todos ce
processos é a seguinte a discrimina-
ção:

Processes:
N.° 15.064-46 - 0. A. n.° 637-13,

pe 14-8-46, da S.G. de E. e Cultura,
de Cr$ 17.300,00, a favor de Ilka Ma-
chado Guimarães Vomero;

N.° 15.075-46 - O. A. n. o •648-B, de
15-8-46, da S. G. de E. e Cultura, de
Cr$ 38.200,00, a favor de Maria Noemi
de Sousa.

- O Tribunal resolveu ordenar o
registro dos adiantamentos) no pres-
suposto de que os mesmos são relativos
ao trimestre corrente.

N.o 13.953-46 - O. P. n.° 2.737,11e
1-8-46, da S. G. de V. e Obras, de
Cr$ 17.750,00, a favor de Acumuladores
Beller do Rio, S. A.

N.o 15.126-46 - O.P. n.° 662-B, de
19-8-46, da S. G. de E. e Cultura'
Cr$ 14.880,00, a favor de Adalzira Bit-
tencourt.

N.° 15.189-46 - 0.13 . n.° 3.214, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
28.800,00, a favor de Horácio Pereira
Lima.

N.° 15.363-46 O.P. n.° 3.166, de
21-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
17.938,70, a favor de Carlos Ribeiro

N.o 15.410-46 - 0.11 . n.o 3.260, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
24.243,30, a favor de Alfredo Balliester
de Albuquerque Pais.

N.o 15.411-46 - O.P. ma 3.261, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
32.600.00, a favor de Clóvis dos Santos
Cabral.

N.0 15.420-46 - O.P. n.° 3.270, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
17.264,90, a favor de Otávio Batista
Pereira.	 -

N.° 15.603-46 -e- 0.1'. n.o 3.415, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
13.053.30, a favor de Luís Câncio Pe-
reira Soares.

N.° 15.688-46 - O.P. n.o 3.504, de
22-8-46, da S. do Prefeito, de Cr$ ..
154.702,30, a favor de Pérsio Ferreira
Aguiar.

N.0 14.778-46 - Ofício n. o 3.053, de
14-8-46, da S. do Prefeito, cópia au-
têntica da Distribuição, de Verba n.° 3,
de 12-7-46.

- O Tribunal resolveu ordenar o
registro da distribuição de Verba.

N.° 14.815-46 - Ofício n.° 2.874, de
16-8-46, da S. G. de V. e Obras, con-
trato firmado entre a Prefeitura e a
Companhia Construtora e Técnica
Kotéca, S. A. - O Tribunal resolveu
ornedar o registro do contrato.
• N.o 14.517-46 - Ofício n.o 76, de
12-8-46, da S. G. de A. I. e Comércio,
contrato firmado entre a Prefeitura e
Edilberto R. de Castro. - O Tribunal
resolveu converter o julgamento em
diligência, de acôrdo cem as infor-
mações e parecer da Procuradoria.
• N.° 374-46 Ofício n.° 145, de 5 de
junho de 1946, da S. G. do Int. e
Segurança, comprovação de despesas
de Cr$ 250.000,00, a favor de João
Pequeno D'Azevedo. •

N.° 4046 - Ofício n.° 2.639, de 23
de julho de 1946, da S. G. de V. e
Obras, 'comprovação de despesas de
Cr$ 200.000,00, a favor de , Geraldo
Neiva.

N.o 455-46 - Ofício n.° 1.803, de 31
de julho de 1946, da S. G. de Fi-
nanças, comprovação de despesas de
Cr$ 300,00, a favor de Dês Gnimarães
Rega.
- O Tribunal resolveu julgar boas

e legais as comprovações de despesas,
ordenando a expedisão das respectivas
provisões de quitaçao. •

N.° ,484-46 - Ofício 11.8 2.101, de
15-8-46, da S. G. de Saúde e Assis-
tência, comprovação de despesas de
Cr$ 12.000,00 a favor de Luis Antônio
Bisaggio.

O Tribunal resolveu julgar boas e
legais as comprovações de despesas,
ordenando a expedição das respecti-
vas provisões de quitação.

E, nada mais havendo a tratar,
nem desejando qualquer dos presen-
tes usar da palavra, o Sr. Presidente
declarou encerrada a sessão, às de-
zesseis horas e trinta minutos, pelo
que eu, Fernando Barbosa Monteiro
Autran, Oficial Administrativo, pa-
drão J, designado para servir como
Secretário da sessão, lavrei a pre-
sente. - 0/ympio de Mello, Presi-
dente. - F. B. Monteiro Autran, Se-
cretário.

MONTEPIO DOS EMPREãADOS
MUNICIPAIS

Expediente de 21 de setembro de 1946
DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Processos:
N.° 17.550-46 - Alexandrina Santos

- Deferido.
N.° 17.797-46 - Benedito Cândido

- Herdeiros de Benedito Cândido.
- Queira. ccmparecer a viúva com ur-
gência a êste Gabinete.

N.° 18.524-46 - Anibal dos Santos.
- Deferido. Pague-se ao reque-
rente a importância de Cr$ 289,60
(duzentos oitenta e nove cruzeiros .e
sessenta centavos) com indenização
das despesas efetuadas com o enter-
ramento do contribuinte Anibal dos
Santos.	 -

N.° 18.653-46 - Laudelino Domin-
gos Moreira. - Deferido em face da
certidão constante do processado fi-
cando previamente hab_litada à pen-
são instituída pelo contribuinte, suo
esposa, Júlia Maria Moreira.

N.° 18.804-46 - Placido Meireles
de Almeida Reis. - Deferido, -
Certifique-se pagos os emolumentos
devidos.

N.°18.453-46 - Vital Saião.
N.° 18.455-46 - Francisco de Assis

Ferreira. -- Deferido.
N.° 18.005-46 - Alcina S. Amazo-

nas. - Queira comparecer a êste Ga-
binete.

N.° 18.400-46 - Arminda Leite çie
Vasconcelos. - Deferido. - Assinei
as segundas vias dos títulos de pen-
sionistas de Clarinda e Carlinda Ran-
gel de Vaconcelos, devendo as reque-
rentes pagar os . emolumentos da lei.

N.° 18.929-48 - Tipografia Passos.
- Pague-se. '.

N.° 12.676-46 - Manuel Gonçalves
de Sousa - Cobre-se o débito em 36
prestações.

N.° 18.540-46'- Nilza da Costa Aze-
vedo. - Deferido.

Serviço de Contraio Legal
e Correspondência

DESPACHOS DO SR. CHEFE
Algidia Lopes Bemachi - Processo

n.° 18.790-46 --- Junte a carta de fian-
ça e comprovantes do pagamento das
taxas.	 -

Júlia do Carme Nogueira da Graça
- Processo n.o 18.530-46 - Apresen-
te selos para apostila.

Isaura Marques dos Santos - Pro.
osso 'n.o 18.521-46 - Apresente selosc

para apostila.	 .
Isidro Dias Pinto Aleis° - Pro-

esso n.° 18.567-46 - Apresente selosc
para apostila.

Joaquim -da Silva Ribeiro - Pro-
esso n.° 17.976-46 -- Maria da Silvac

Ribeiro e Deuzulta da Silva Ribeiro
- Compareçam para esclareciméntoa.

Sebastião Camelo Barbosa - Pro-
esso n.° 17.454-46 '-"Compareça comc

urgência para prestar esclarecimen-
OS,

EMERGÊNCIA

Matrícula 00.188 - Tratamento de
saúde.

Matrícula 20.905 - Tratamento de
saúde.

Serão pagas também_es propostas
já, anunciadas neste mês e não rece-
bidas.
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EDITAIS

EDITAL N.° 103

EDITAL. N.° 104

O- Departamento do Pessoal, co-
munica a quem interessar possa, que
se' habilitou ao recebimento do mês
de abono para funeral, nos termos
do artigo 173 do Estatuto, o Senhor
Celso Pereira da Fonseca, em virtu-
de do falecimento do servidor —
Mariana da Silva Pereira Fonseca,
matricula 40.055, falecida em 15 de
fevereiro do corrente ano, cujo es-
tado civil indicado na respectiva
certidão de óbito é o de viúva. (Pro-
cesso n.o 67.733-46).

EDITAL N.o 106

EDITAL N.° 105

EDITAL N.° 108

O Departamento do Pessoal, co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de abono para funeral, nos termos
do artigo 173 do Estatuto, o Senhor
José Ribeiro, em virtude do faleci-
mento do servidor. Joaquim Inácio,
matrícula n.° 9.222, falecido em 12
de abril do corrente ano, cujo estado
civil indicado na respectiva certidão
de óbito é o de viúvo. (Proc. nú-
mero 87.159-46)

O Departamento do Pessoal, co-
munica a quem interessar possa, que

•se habilitou ao recebimento do mês
de abono para funeral, nos termos
do artigo 173 do Estatuto, o Sr. Nél-
son Ferreira de Almeida e Silva, em
virtude do falecimento do servidor
— Olegário Pedro Ribeiro, matri-
cula n.° 40.067, falecido em 23 de
outubro de 1945, cujo estado civil
Indicado na respectiva certidão - de
óbito é o de viúvo.

O Departamento do Pessoal, co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de abono para funeral, nos termos
do artigo 173 do Estatuto, a Senho-
ra Maria Canela de Freitas, em vir-
tude do falecimento do servidor —
Pedro de Freitas — matricula nú-
mero 47.046, falecido em 15 de de-
zembro de 1945, cujo estado civil
indicado na respectiva certidão de
óbito é o de solteiro. (Proc. número
83.832-46).

O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor José Duarte Bran-
dão, matricula 16.783, trabalhador,
padrão 13, que deverá comparecer em
sua sede à Avenida Graça Aranha nú-
mero 416, 4.° andar, sala 416, a fim
de justificar sua ausência do serviço,
nos termos do art. 246 do Decreto-lei
n.° 3.770, de 28 de outubro de 1841.
(Proc. n.° 96.423-46).

EDITAL N.° 10e,

O Departamento do Pessoal comuni-
ca a quem interessar possa, que se
aabilitou ao recebimento do mês de
abono para funeral, nos termos ao
art. 173 do Estatuto, a Sra. Josefa
Clementina de Oliveira, em virtude do
falecimento do servidor, Severino Pe-
reira de Moraes, matricula 9.314, fale-
cido em 19 de junho do corrente ano,
cujo estado civil indicado na respec-
tiva certidão de óbito é o de viuvo.
(Proc. n.° 97.329-46).

SECRETARIA DO PREFEITO

Departamento do Pessoal
EDITAL N.° 95

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mes
de abono para funeral, nos termos
do art. 173 do Estatuto, a Senhora
Virginia Angélica de Santana Rosa
Luis, em virtude do falecimento do
aervidor — José de Santana Rosa —
matricula n.° 16 624, falecido em. 26
de fevereiro do corrente ano, cujo
estado civil Indicado na respectiva
certidão de óbito é o de desquitado
--- (Processo n.° 32.729-46).

—
EDITAL N.° 96

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de abono para funeral, nos teimes
do art. 173 do Estatuto, a Senhora
Juraci Figueiredo Penha, em virtude
do falecimento do servidor — Manuel
da Silva — matricula n.° 00.160, fa-
lecido-em 25 de janeiro de 1945, cujo
estado civil indicado na respectiva
Certidão de óbito é o de solteiro. —
(Processo n.° 87.990).

EDITAL Ne 97
O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de abono para funeral, nos termos
do art. 173 do Estatuto, a Senhora
Alice D'Alincourt Fonseca, em vir-
tude do falecimento do servidor —
Mercedes D'Alincourt Fonseca —
matricula n.° 21.283, falecida a 10
de abril de 1946, cujo estado civil
Indicado na respectiva certidão le
Obito é o de desquitada. — (Processo
111,1' 79.351-46).

EDITAL N.° 98
"O Departamento do Pessoal co-

munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês de
abono para funeral, nos termos do
artigo 173 do Estatuto, ao Sr. Eogard
Claro Boa Morte, em virtude do fale-
cimento do servidor — Elbi Matos Pe-
reira de Sousa, matricula 01.550. fa-
lecido em 5 de agosto do corrente ano,
cujo estado civil indicado na respec-
tiva certidão é o de viúva. (Processo
IV 103.139)".

EDITAL N.° 95
O Departamento do Pessoal faz

-ciente ao servidor Isaías João da Cos-
ta, matricula 2.435, trabalhador, pa-
drão 13, que deverá comparecer em sua
sede à Avenida Graça Aranha n. o 416,
4.0 andar, sala 416, a fim de justificar
sua ausência do serviço, nos termos
do art. 246 do Decreto-lei n.° 3.770,
de 28 de outubro de 1941. (Processo
71.0 96.423-46).

EDITAL N.° 100
O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
abono para funeral, nos termos do
art. 173 do Estatuto, a Sra. Virgínia
Angélica de Santana Rosa Luz, em
virtude do falecimento do servidor
José de Santana Rosa, matrícula nú-
mero 16.624, falecido em 26 de feve-
reiro do corrente ano, cujo estado ci-
vil indicado na respectiva certidão de
Óbito é o de desquitado (Proc. núme-
ro 92.729).

EDITAL N.° 101
O Departamento do Pessoal comuni-

ca a quem interessar possa, que • se
habilitou ao recebimento do mês de
abono para funeral, nos termos do
art. 173 do Estatuto, ao Sr. Pedro
Ascenção, em virtude do falecimento
do servidor, Marta d'Ascenção, matri-
cula 19.632, falecida no dia 27 de de-
zembro de 1948, cujo estado civil in-
dicado na respectiva certidão de óbi-
to é o de solteira. (Proc. n.° 82.044
de 1946).

E AVISOS
SECRETARIA GERAL

DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Comissão de Aquisição
de Material

CONCORRÊNCIA N. o 33-9-A
Requisição feita pelo ofício 85.
Espécie do material: Limpeza e

conservação em máquinas de escre-
ver.

Torno público, que no dia 23 de
setembro de 1946, às 13 horas, na
sede desta Comissão, à Av.
rente Barroso, el, 5.° andar, salas
517-519, será realizada a presente
concorrência paria fornecimento do
material acima mencionado, devendo
os Srs. interessados obedecer às con-
dições estabelecidas no edital afixado
na portaria desta Ccmissão.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1946. — Henrique Baptista Pereira,
matrícula 19.879, pela CAM.

CONCORRÊNCIA N.* 356
Requisição: Diversas.
Espécie do material: para rádio.
Torno público, que no dia 25 de

setembro de 1946, às 13 horas, na
sede desta Comissão, à Av. Almi-
rante Barroso, 91, 5. 0 andar, salas
517-519, será realizada a presente
concorrência para fornecimento do
material acima mencionado, devendo
os Srs. interessados obedecer às con-
dições estabelecidos no edital afixado
na portaria desta Cemissão

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1946. — Henrique Baptista Pereira,
matricula 19.879, pela CAM.

CONCORRÊNCIA N.° 357
Requisição feita pelo oficio n.° 35

— ESA e diversos do DSE.
Espécie do material: de escritório

(Máquinas, Armário e Arquivo de
aço).

Torno público, que no dia 25 de
setembro de 1946, às 13 horas, na
sede desta Comissão, à Av. Almi-
rante Barroso, 91, 5. 0 andar, salas
517-519, será realizada a presente
concorrência para fornecimento do
material acima mencionado, devendo
os Srs. Interessados obedecer às con-
dições estabelecidas no edital afixado
na portaria desta Ccmissão.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1946. — Henrique Baptista Pereira,
matricula 19.879, pela CAM.

CONCORRÊNCIA N.° 359
Requisiao: feita pelos Ofs. 36 —

Escola 8-11, 70-9.0 D.E. e 195-DEP
(Requis. 1).

Espécie do material: Fogão elétri-
co, fogão a gás e fichário de aço.

Torno público, que no dia 25 de
setembro de 1946, às 13 horas, na
sede desta Comissão, à Av. Almi-
rante Barroso, 91, 5.° andar, salas
517-519, será realizada a presente
concorrência para fornecimento do
material acima mencionado, devendo
os Srs. interessados obedecer às con-
dições estabelecidas no edital afixado
na portaria desta Comissão.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1946. — Henrique Baptista Pereira,
matricula 19.879, pela CAM.

CONCORRÊNCIA N. o 359
Requisição: 9-%DC-DDC.
Espécie do material: Máquina de

escrever, esmaltador, válvulas, proje-
tor cinematográfico, maviola e fichá-
rio de aço.

Torno público, que no dia 25 de
setembro de 1946, às 13 horas, na
séde desta Comissão, It Av. Atrai-

rante Barrem, 91, 5.° andar, salas
517-019, será, realizach a presente
concorrência para fornecimento do
material acima mencioaada, devendo
os Srs. interessados obedece: às con-
dições estabelecidas no edital afixado
na portaria desta Ccmissão.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1946. — Henri7ue Baptista Pereira,
matrícula 19.879, pela CAM.

SECtIETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Comissão de Aquisição
de Material

como:mexeu ADMINISTRATIVA eno 333
Grupo 23

Torno público, que no dia 26-9-46,
às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.° andar, propostas para
fornecimento do material constante
deste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos 11.°
e seus itens, 12.o. 13.0, 14.°, 15.°, 16.0
e alíneas, e 18.° do Decreto n.° 5.018,
de 13 de julho de 1934.

Para atender à Requisição n.° 9 de
Serviço de Administração de Seo. G.
de Finanças.

Espécie do material — Limpeza,
Prazo de entrega — 15 dias.
Local de entrega — Rua da Alfân-

fândega n.° 42, 7.0 andar.
Nota — As especificações referentes

ao fornecimento de que trata o pre-
sente edital, constarão de avulsos que,
de acórdo com o Decreto-lei n.o 1.705,
de 27-10-39, serão distribuídos na sede
desta Comissão, onde as prestarão
quaisquer outros eSclarecirnentes que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse-
gurada _preferência is empresas ou
instituiçoes sindicalizadas.

Em 20 de setembro de 1946. —
Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, matr. 10.053.

corecomexela ADMINISTRATIVA reo 334
Grupo 14

Torno público, que no dia 26-9-46,As 15 1/2 horas, serão recebilas nesta
Comissão, ti Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.0 andar, propostas para
fornecimento do material constante
deste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos Mo
e seus itens, 12.°, 13.°, 14.°, 15.0, 16.oe alíneas, e 18.0 do Decreto n.0 5.018,
de 13 de julho de 1934.

rara atender à Requisição n.e 11 do
Serviço de Expediente da Secretaria
Geral de Finanças.

Espécie do material — Expediente eImpressos,
Prazo de entrega — Para o Rent 4e 16, 15 dias e para os demais 60

dias.
Local de entrega — Rua da Alfân-

dega n.° 48, 1.0 andar.
Neta — As especificações referentes

ao fornecimento de que trata O pre-
sente edital, constarão de avulsos que,
de acôrdo com o Decreto-lei n.° 1.705,
de 27-10-39, serão distribuídos na sede
desta Comissão, onde se prestarão
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse-
gurada preferência às empresas Oil
1ashtu!o6es sindicalizadas.

Em 20 de setembro de 1946. —
Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, metr. 10.053.

coaraneereete ADMINISTRATIVA E.° 335
Grupo 14

Torno público, que no dia 25-9-46,
às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.9 andar, propostas para
fornecimento do material constante
deste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos 11.0
e seus itens, 12.0, 13.0, 14.0, 15.0, 16.0

,••nn••••5,
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e alíneas, e 18.° do Decreto n.° 5.t)18,•
de 13 de julho de 1934. -

Para atender it. Requisição n.o 73 do
Departamento do Tesouro.

Espécie do material — Máquina de
numerar.

Prazo de entrega — 20 dias.
Local de entrega — Gaoinete do

Diretor.
Nota — As especificações referentes

ao fornecimento de que trata o *pre-
sente edintl constarão de avuleas que,
de acardo com o Decreto-lei n. o 1.705,
de 27-10-39, serão distribuídas na sede
desta Comissão, onde se prestarâc
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse-
gurada preferência às emprêsas ou

is ti t ui çõ es sindicalizadas.
Em 20 de setembro de 1946. —

Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, metr. 10.053.

alíneas, 18.° do Decreto n.° 5.018,
de 13 de julho de 1934.	 at.

Para atender it Requisição n.° 74 do
Departamento do Tesouro. •

Espécie do material — Impressos. •
Prazo de entrega — 60 dias.
Local de entrega — Rua da Alfân-

dega n.° 48, 2.° andar.
Nota — As especificações referentes

ao fornecimento de que trata o pre-
sente edital, constarão de avulsos que,
de acôrdo com o Decreto-lei n.° 1.705,
de 27-10-39, serão distribuidas na sede
desta, Comissão, onde se prestarão
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários

Em igualdade de condições é asse-
gurada preferência às ernprêsas ou
m.stituições sintecalizadas.

Em 20 de setainbro de 1946. —
Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, mqtr. 10.053. 	 -

CONCORRÊNCIA areamseaaarva ri.° 336
Grupo 14

Torno público, que no dia 26-9-46,
às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco ml.
mero 47, 1.° andar, propostas para
fornecimento elo material constante
dêste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos 11.°
e seus itens, 12.°, 13.0, 14.0, 15.°, 16.°
e alíneas, 18.° do Decreto n.° 5.013,
de 13 de julho de 1934.

Para atender lá Requisição n.° 37 do
Departamento da Renda Imobiliária.

Espécie do material — Pano Vi-
tória.

Prazo de entrega — 20 dias.
Local de entrega — Rua Santa Lu-

zia n.° 11.
Nota — As especificações referentes

a° fornecimento de que trata o pre-
sente edital, constarão de avulsos que,
de acôrdo com o Decreto-lei n.°.1.75,
de 27-10-39, serão distribuidas na sede
desta Comissão, onde ae prestarão
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse-
gurada preferência às emprêsas ou
instituições sindicalizadas.

Em 20 de setembro de 1946. —
Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, matr. 10.053.

•
CONCORRÊNCIA aenanusraarwa w.° 337

Grupo 14
Torno público, que no dia 26-9-46,

às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.0 andar, propostas para
fornecimento do material constante
dêste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos 11.0
e seus itens, 12.°, 13.0, 14.° 15.0, 16.0
e alíneas, 18.° do Decreto n.0 5.018.
de 13 de julho de:1934.

Para atender à Requisição n. o 9 do
Departamento de Contabilidade.

Espécie do material — Cartão Hol-
lerith.

Prazo de entrega — 20 dias.
Local de entrega — Rua da Al-

fândega n.° 48, 5.° andar.
Nota — As especificações referentes

ao fornecimento de que trata o pre-
sente edital, constarão de avulsos que.
de acôrdo com o Decreto-lei a.° 1.705,
de 27-10-39, serão distribuidas na sede
desta Comissão, onde se prestarão
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse--
gurada preferência às emprêsasa ou
instituições sindicalizadas

Em 20 de setembro de 1946.
Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, matr. 10.053.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA N.° 338
Grupo 14

Torno público; que no dia 26-9-46,
às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.° andar, propostas Tara
fornecimento do material constante
dêste edital. observando-se rigorosa-
mente o que preceituam aa artigos Il.°
e seus itens, 12.0, 13.0, 14.°, 15.0, 16.°

De ordem do Sr. Diretor e de acera
do com o art. 1.091, do Regulamento
Sanitário em vigor, fica pelo presente
edital, o Sr. José Maria Bento, resi-
dente ou encontrado à Rua Pacheco
da Rocha n.° 20, ou seu representante
'legal, convidado a Comparecer na sede
do 10.° Distrito Sanitário, sito à Es-
trada Marechal Rangel n.° 294, das 8
'às 16 horas, dentro do prazo de 5 dias

contar da data da primeira publi-
cação deste, a fim de tomar ciência do
tèrmo de intimação n.° 219 e do auto
de multa n.° 7.944, referentes ao pré-
dio sito à Rua Pacheco da Rocha nú-
mero 20, de sua responsabilidade.

Departamento de Higiene, 19 de se-
tembro de 1946. -- Celso Cícero Gon-
çalves, Chefe do Serviço de Cerres-
pondência — Mat. 08.610.

EDITAL N.° 172

I De ordem do Sr. Diretor e de acen-
do coin o art. 1:091, do' Regulamento
Sanitário em vigor, fica pelo presente
edital o Sr. responsável pelo prédio
sito à Travessa Desealvaelo n.° 20, ou
seu representante legal, convidado a
comparecer na sede do 10.° Distrito
Sanitário, sito à Estrada Marechal
Rangel n.° 294, das 8 às 13 horas, den-
tro do prazo de 8 dias a contar da
data da primeira publicação deste, a
fim de tomar ciência do têrmo de in-
timação n.° 193, referente ao prédio
acima citado, de sua responsabilidade.

Departamento de Higiene, 19 de se-
tempro de 1946. — Celso ejecto Gon-
çalves, Chefe do Servico de Corres-
pondência — Mat. 08.610.

EDITAL N.° 173

De ordem do Sr. Diretor e de acôr-
do com o art. 1.091, do Regulamento
Sanitário em vigor, fica pelo presente
edital o Sr. Responsável pelo prédio
sito à Rua Ferreira Cantão n.° 364, ou
seu representante legal, convidado a
comparecer na sede do 10.0 Distrito
Sanitário, sito à Estrada Marechal
Rangel mo 294, das 8 às 13 horas, den-
tro do prazo de 8 dias a contar da
data da primeira publicação dêste, a
fim de temer ciência do têrmo de in-
timação n.° 298, referente ao prédio
acima citado, de sua responsabilidade.

Departamento de Higiene, 19 de se-
tembro de 1946. — Celso Cicero Gon-
çalves, Chefe do Serviço de Corres-
pondência — Mat. 08.610.

EDITAL N.° 174

De ordem do Sr. Diretor e de ante:
do com o art. 1.091, do Regulamento
Sanitário em vigor, fica pelo presente
edital a: Sra. Ana Barbosa de Barros,
residente ou encontrada à Rua Sousa
Cerqueira, ia.° 66, fundos, ou seu re-
presentante legal, convidado a compa-
recer na sede do 9.° Distrito Sanitário,
sito à à Avenida Amaro Cavalcanti
n.° 125, das 8 às 13 horas, dentro do
prazo de 5 'dias a contar da data da
primeira . publicação dêste, a fim de
tomar :ciência do 2.° têrmo de intima-
ção n.° 153, e do auto de multa nú-
mero 8.334, referentes ao Imóvel sito
à Rua Sousa Cerqueira n.° 66, fundos,
de sua responsabilidade.

Departamento de Higiene, 19 de se-
tembro de 1946. — Celso Cicero Gon-
çalves, Chefe do Serviço de Corres-
pondência — Mat. 08.610.

EDITAL N.° 175
De ordem do Sr. Diretor e de acarai

do com o art. 1.091, do Regulamentol
Sanitário em vigor, fica pelo presentel
edital o Sr. Tenente Aluízio Vital Bar-,
basti, residente ou encontrado em lugar;
ignorado, ou seu representante legal,
convidado a comparecer na sede do
4.0 Distrito Sanitário, sito à Rua Ge-
neral Polidor° n.° 91, das 11 às 16 ho-
ras, dentro' do prazo de 5 dias a can-
tar cl adata da primeira publicação
dês te, a fim de tomar ciência do auto
de infração n.° 1.247, referente ao pré-
dio sito à Rua 12 de 'Maio n.° 23, de
sua responsabilidade.
' Departamento de Higiene, 19 de se-
tembro de 1943. — Celso Cicero Gon-
çalves, Chefe do Serviço de Corres-
pondência — Mat. 08.610. 	 4,

EDITAU N.° 176
De ordem do Sr. Diretcr.e de acor-

do com o art. 1.091, do Regulamento
Sanitário em vigor, fica pelo presente
edital o Sr. Vicente Campos, residente
ou encontrado à Estrada do Quitungo
n.° 253, ou seu representante legal, con-
vidado a comparecer na sede do 11.•
Distrito Sanitário, sito à Rua Leopol-
dina Rêgo n.0 754, das 8 às 13 horas,
dentro do prazo de 5 dias a contar
da data da primeira publicação dêstea
a fim de- tomar ciência dos segundos
termos de intimação de na. 754 e 755
e dos autos de multa de ns. 7.490 e
7.491, referentes aos prédios situados
à Estrada do Quitungo ns. 255 e 255,
fundes, de sua responsabilidade.

Departamento de Higiene, 19 de se-
tembro de 1946. — Celso Cicero Gon-
çalves, Chefe do Serviço de Corres-
pondência — Mat. 08.610.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

EDITAL N.° 38
Por êste edital, convido a firma Car-

valho, Lauro &'Cia:, a substituir den-
tro do prazo de 72 (setenta e duas)
horas, a contar da data desta publi-
cação, o material constante do Pedido
n° 232 que lhe foi adjudicado, por esa
tar em desacôrdo com o solicitado,
sob pena de aplicação da penalidade.
prevista em lei.

Em 17 de ,setembro de 1946. —
raf da Silveira — Matrícula 975, pela.
Comissão.

• EDITAL N.° 39
Por êste edital, convido a firma,

Equipamentos Waine do Brasil S. A.,
a apresentar nesta Comissão, à Ave-
nida Franklin Roosevelt, 115, 9• 0 an-
dar, apartamento 901, dentro do prazo
de 72 (setenta e duas) horas contadas
da data desta publicação, comprovante
da entrega do material constante ao
Pedido n.° 521 que lhe foi adjudicado,
sob pena de aplicação da penalidade
prevista em lei.

Em 18 de setembro de 1946. — lesa-
rei da Silveira — Matricula 975, pena
Comissão.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA N.° 339
Grupo 8

Torno público, que no dia 26-9-46,
às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.0 _andar, propostas para
fornecimento do materiai constante
dêste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos I I.°
e seus itens, 12.0, 13.0, 14.o. 15.0, 16.°
e alíneas, e 18.° do Decreto n.° 5 018,
de 13 de julho de 1934.

Para' atender à Requisição n.° 12 do
Serviço Mecanográfico da Secretaria
Geral de Finanças.

Espécie do material — Material elé-
trico.

Prazo de entrega — 15 dias.
Lacei de entrega — Rua Santa Lu-

zia n.° 11.	 -
Nota — As especificações referentes

ao fornecimento de que trata o pre-
sente ednal constarão de avulsos ave.
de acôrdo com o Decreto-lei n.° 1.705,
de 27-10-39, serão distribuidas na sede
desta Comissão, onde se prestarão
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse-
gurada preferência às em.orêsas ou

sti l 'ações sindicalizadas.
Em 20 de setembro de 1946. —

Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, metr. 10.053.

—
-

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA N. 340
Grupo 12

Torno público, que no dia 26-9-46.
às 15 1/2 horas, serão recebidas nesta
Comissão, à Avenida Rio Branco nú-
mero 47, 1.° andar, propostas para
fornecimento do material constante
dêste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos 11.0
e seus itens, 12.0, 13.°, 14.0, 15.0, 16.°
e alíneas, e 18.° do Decreto n.° 5.0t8,
de 13 de julho de 1934

Para atender à Requisição n.° 69 do
Departamento do Tesouro.

Espécie do material — Móveis.
Prazo de entrega — 30 dias.
Local de entrega — Itens 1 a 4, Rua

da Alfândega n.° 42, térreo. Item 5,
Avenida Graça Aranha, n.° 57, 7.0
andar — Distrito de Arrecadação.

Nota — As especificaÇõ es referentes
ao fornecimento de que trata o pre-
sente edital constarão de avulsos que,
de acôrdo corri o Decreto-lei n.0 1.705,
de 27-10-39, serão distribuidas na sede
desta Comissão, onde se prestarão
quaisquer outros esclarecimentos que
se tornem necessários.

Em igualdade de condições é asse-
gurada preferência às emprêsas ou
instituições sindicalizadas.

Em 20 de setentbro de 1946, —
Fernando B. N. Lobato — Pela Co-
missão, matr. 10.053.

corrcoaakerera initiarce x.° 6
(Grupo , 12)

Cihama-se a atenção dos interessa-
dos para o edita, de fornecimento de
material (Mesa de aço), publicado no
"Diário Oficiar" de 9 do corrente, à
página n.° 5.639.

SECRETARIA GERAL
DE -SAÚDE E ASSISTÊNCIA •

Departamento de Higiene
EDITAL N.° 171,

EDITAL N.° 40 -
Por êste edital, convido a firma Car-

valho, Lauro & Cia., a substituir den-
tro do prazo de 72 (setenta e duas)
horas, a contar da data desta publi-
cação, o material constante do Pedido
n.0 496 que lhe foi adjudicado, por es-
tar em desacôrdo com c solicitado, sob
pena de apilcação da penalidade pre-
vista em lei.

Em 20 de setembro de 1946. — !ca-
rd da.Silveira — Matrícula 975, pela
Comissão.

Torno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 24 do cor-
rente mês, às 14 horas, à Avenida
Franklin Roosevelt, 115, 9.o andar,
apartamento 802, serão realizadas as
presentes concorrências para forneci-
mento do material abaixo mencionado,

a que prres!trarn os art4 2rs 11 e seus
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Itens,.12, 13, 14, 15 e 16 e alíneas e lã
do Decreto n.° 5.018, de 13 de julho
de 1934.

Concorrência Administrativa n.° 228
- Grupo 11 - (Pinho do Paraná -
Peroba de Campos - Cedro em tá,-
boas - Canela em táboa).

Concorrência Administrativa n. o 229
- Grupo 12 - (Mesa tipo bureau -
Cadeira giratória - Arquivo para cor-
respondência).

NOTA - As especificações referen-
tes aos Editais acima constarão de
avulsos, que, de acôrdo com o De-
creto-lei n.° 1.705, de 27 de outubro
de 1939, serão distribuídos aos interes-
sados pela Comissão de Aquisição de
Waterial ou pelo Sindicato dos Repre-
sentantes Comerciais junto às Rapar-
ttcões Públicas, de acôrdo com a soli-
citação do mesmo feito em carta da-
tada de 9 de novembro de 1939. Só
serão tomadas em consideraçõ o as
propostas, cujos representantes legais
estejam presentes na hora mareada
pra a realização das respectivas con-
corrências.

Em 20 de setembro de 1946. - Da-
rio João Nogueira Júnior, pela Comis-
são de Aquisição de Material.

Departamento de Obras
Serviço de Correspondência

(7 - OB)
Pelo presente edital, fica convidctdo

o Sr. João José Batista, proprietário
do prédio n.o 132 da Rua Quatro de
Novembro, a comparecer no prazo de
três (3) dias, ao Serviço de Corres-
pondência do Departamento de Obras,
situado à Avenida Nilo Peçanha, 12,
3.° andar, a fim de assinar o Urino
de renovação de contrato do referido
Imóvel.

Serviço de Correspondência (7-013),
em 20 de setembro de 1946. - Maria
da Rocha Ledo, Oficial Administrativo,
padrão 61 - Matrícula 44.658.

Visto - Renato Portugal, Chefe de
Serviço - Matrícula 3.644.

Décimo Primeiro Distrito
de Obras

Declaro que, para conhecimento dos
interessados, que se acham invalida-
das, por não terem sido efetuados seus
pagamentos no Departamento do Te-
souro, dentro do prazo legal, as guias
números 6.411.117 e 6.411.118, extraí-
das no dia 28 de agôsto p. findo, em
nome da Emprêsa Industrial de Me-
lhoramentos no Brasil S. A., guias
essas correspondentes a aberturas de
logradouros, nas importâncias de 04
1.029,60 e 1.848,00, respectivamente.

Em 16 de setembro de 1946. - Ro-
binson Ramos e Silva - Matrícula
23.931.

Departamento de Águas
e Esgotos

Serviço de Material
CONCORRÊNCIA N.° 66

Data da realização - 25 de setem-
bro de 1946.

Grupo n.° 9 - Tijolos, telhas e etc .

CONCORRÊNCIA N.° 67
Data da realização -25 de setem-

bro de 1946.
Grupo n.o 8 - Material elétrico.

-
CONCORRÊNCIA N.° 68

Data da realização - 25 de setem-
bro de 1946.

Grupo n.° 30 - Graxa.

CONCORRÊNCIA N.° 69
Data da realização - 25 de setem-

bro de 1946.
Grupo n.o 29 - Querosene.
NOTA - As especificações referen-

tes aos editais acima, constarão de
avulsos, que de acôrdo com o Decreto-
lei n.o 1.705, de 27 de outubro de 1939,

serão distribuídos aos interessados,
pela Seção do Material ou pelo Sin-
dicato dos Representantes Comerciais
junto às Repartições Públicas, de
acôrdo com a solicitação do mesmo,
feita em carta datada de 9 de no-
vembro de 1939. Só ,serão tomadas em
consideração as propostas cujos repre-
sentantes legais estejam presentes na
hora mareada para realiazção das res-
pectivas concorrências.

Em 20 de setembro de 1946. - Luiz
António Pimental Bueiro, Chefe do
Serviço de Material - Mat. 47-000.

SECRETARIA GERAL
DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Comissão de Aquisição
de Material

EDITAL N.° '7

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA 11.0

Torno público que no dia 26-9-946,
às 15 horas, serão recebidas nesta Co-
missão de Aquisição de Material, à
Avenida Almirante Barroso n.° 81 -
4.0 andar, sala 428, propostas para
fornecimento do material constante
dêste edital, observando-se rigorosa-
mente o que preceituam os artigos
11.° e seus itens, 12.°, 13.°, 14.°, 15.°,
16.° e alíneas e 18.° do Decreto nú-
mero 5.018, de 13 de julho de 1934.

Material constante dos grupos:
1. Metais, matéria prima e semi-ma-

nufaturados.

2. Ferramentas e pertences.
5. Drogas, produtos químicos e Lzr-

macêuticos.
8. Material elétrico.
9. Material de construção e pavi-

mentação.
10. Tubos, canos e utensílios para ca-

nalizações de água, esgotos, gás e
vapor.

11. Madeiras, matéria prima e semi-
manufaturados.

12. Móveis.
17. Materiais e aparêlhos para fun-

dição e soldas.'
25. Couros, correias e acessórios.
26. Mangueiras, tubos, lençois de bor-

racha e acessórios.
28. Ferragens e artefatos de metal.
29. Combustíveis,
30. Lubrificantes.
36. Diversos.

Prazo de entrega -- 30 dias.
Local de entrega - Rua Santa Lu-

zia n.° 760.

Observações:

1) - Deve ser apresentada uma
proposta para cada grupo de material.

2) - As especificações referentes
ao fornecimento de que trata o pre-
sente edital, constarão de avulsos que,
de acôrdo com o Decreto-lei número
1.705, de 27-10-939, serão distribuidas
na sede desta Comissão, onde se pres-
tarão quaisquer outros esclareeimen-
tos que se tornem necessários.

Distrito Federal, 16 de setembro de
1946. - Ernesto Di Bago, Pela Co-
missão.

EMA COMECEM DE DESEMBARGADORES
,R e alizad a no Rio de Janeiro, de 19 a 29 de julho de 1943)

AIS
PREÇO: Cr$ 40,00

A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agência E Palácio da Fazenda

Agência II: Pretório

Atende -se a pedidos pelo Servo de Reembedso Postas.

.~1,ç~z~>g,~..;~,~.cs..ucgesa000ag~~a4o:Oili4ãf.

PREÇO DO /41,MERO DE HOJE Cr 0.40
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